
LEGISLAÇÃO 

LEI N.' 3.756 - DE 20 DE 
ABRIL DE 1960 

Parte mantida pelo Congresso Na~ 
danai. após veto presidencial. no 
Projeto que se converteu na Lei n.9 

3.756. de 20 de abril de 1960. 

o Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacio

nal manteve e eu promulgo. nos têrmos 
do art. 70. § 3.'. da Constituição Federal. 
os seguintes dispositivos da Lei n.' 3.756. 
de 20 de abril de 1960. 

Art. - 8.' ...................... . 
§ 6.' '" .. e aos fiscais de renda ... • 
Brasília. 5 de novembro de 1960 

139.' da Independência e 72.· da Repú
blica. 

JUSCELINO KUBITSCHEK 

LEI N.' 3.765. DE 4 DE 
MAIO DE 1960 

Dispõe sôbre as Pensões lvlilitares 

o Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta eu sanciono a seguinte lei: 

CAPITULO I 

Dos Contribuintes e das Confribuiçõe$ 

Art. 1.' - São contribuintes obri
gatórios da pensão militar. mediante des
conto mensal em fôlha de pagamento. os 
seguintes militares da ativa. da reserva 
remunerada e reformados das Fôrças Ar
madas. do Corpo de Bombeiros e da Po
lícia Militar do Distrito Federal: 

a) oficiais. aspirantes a oficial. guar
das-m3rinhas. suboficiais. subtenentes e 
sargentos; 

b) cabos. soldados. marinheiros. tai
feiros e l:.ombeiros. com mais de 2 (dois) 
anos de efetivo serviço. se da ativa; ou 
com qualquer tempo de serviço. se refor
mados ou asUados. 

Art. 2.' - Os ofíciaís demitidos a 
pedido e as praças licenciadas ou exclui
das poderão continuar como' con'trlbuintts 
da pensão mUitar. desde que o requeiram 
e se obriguem ao pagamento da respec~ 
tiva contribuição. a partir da data em 
que forem demitidos. licenciados ou .exclui
dos. 

§ 1: - O direito de requerer e de 
contribuir para a pensão mUitar. na for
ma' dêste artigo. pode ser exercido tam
bém por qualquer beneficiário da pensão. 

§ 2.' - A faculdade prevista neste 
artigo sômente pode ser exercida no prazo 
de 1 (um) ano. contado da data da pu
blicação do ato da demissão. licenciamento 
ou exclusão. 

§ 3: - Os contribuintes de que trata 
êste artigo. quando convocados ou mo
bilizados. passarão à categoria de obri
gat:>rios. durante o tempo em que ser
virem. 

Art. 3.. - A contribuição para a 
pensão militar será igual a 1 (um) dia dos 
vencimentos (sôldo e gratificação) do con
tribuinte. arredondada em cruzeiros para 
a importância imediatamente superior. 
qualquer que seja a fração de centavos_ 

§ 1.9 
-' A contriLuição .obrigatória 

e facultativa. na inatividade. seJ:á igual à 
do militar da ativa. com o mesmo pôsto 
ou graduação. 

§ 2.9 - Se o militar contribuir para 
a pensão de pôsto ou graduação supe
rior. a contribuição será igual a 1 (um) 
dia dos vencimentos déste pôsto ou gra
duação. 

§ 3. 9 _ Os oficiais graduados no 
põsto imediato contribuem para a pen
são militar como se efetivos fôssem rio 
pôsto da graduação. 

§ 4.' - O oficial que atingir o núme
ro 1 (um) da respectiva escala contri-' 
buirá para a pensão militar do pôsto 
imediato. 
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§ 5.' - Os beneficiários da pensA0 
militar. instituida por esta lei, estão Isen
tos de contribuição para a mesma, qual
quer que seja a sua modalidade; esta isen
ção abrange. também. os beneficiários dos 
militares já falecidos. 

Art. 4.' - Quando o contribuinte 
obrigatório. por qualquer circunstância. 
não constar da fólha de vencimentos ~. 
assim. não puder ser descontada a sua 
contribuição para a pens50 militar. re
colherá Imediatamente. à Unidade a que 
estiver vinculado a contribuição mensal 
que lhe couber pagar. Não o fazendo. 
será descontado o total da divida. assim 
',l<C ror o contribuinte ncluido em fôlha. 

Parágrafo único - Se. ao falecer o 
contribuinte. houver divida de contribui
ção. caberá aos beneficiários saldá-la in
tegralmente, por ocasião do primeiro pa
qam~nto da pensão. 

Art. 5.' - O contribuinte facultativo. 
de que trata o art. 2." desta lei. que pas
sar 24 (vinte e quatro) meses sem reco
lher a sua contribuição. perderá o direito 
de deixar pensão militar. Se falecer den
tro dêsse prazo. seus beneficiários são obri
gados a pagar integralmente a divida no 
ato do primeiro pagamento da pensão. 

Art. 6.' - g facultado aos militares 
de que trata o art. L" desta lei. com mais 
de 30 (trinta) e 35 (trinta e cinco) anos 
de serviço computável para fins de ina
tividade. contribuírem. respectivamente. 
para a pensão correspondente a um ou 
dois postos ou graduações acima do ou 
da que possuem desde que satisfaçam o 
pagamento das contribuições a partir do 
mês seguinte àquele em que completaram 
o referido tempo de serviço. 

§ L" - O disposto neste artigo abran
ge os militares da reserva remunerada ou 
reformados. designados para o exercício 
efetivo de serviço nas Organizações das 
Fôrças Armadas e que. nesta situação. 
permaneçam por mais de 5 ( cinco) anos. 
desde que tenham mais de 30 (trinta) 
e 35 ( trinta e cinco) anos de serviço 
computável para a inatividade. contados 
pela reunião dos dois períodos de ativi
dade. 

§ 2." - O militar que satisfi:!:er as 
condições do presente artigo poderá con
tribuir para a pensão militar correspon
dente ao primeiro ou ao segundo põsto 
ou graduação que se seguir ao que lã 

possui na hierarquia das Fôrças Armadas. 
mesmo que em seu quadro ou organiza
ção não haja os respectivos postos ou 
graduações. 

CAPITULO 11 

Dos Beneficiários e sua Habilitação 

Art. 7." - A pensão militar defe
re-se na seguinte ordem: 

I - à viúva; 

II - aos filhos de qualquer condi
ção. exciusive os maiores do sexo mali
culino. que não sejam interditos ou invá
lidos; 

III - aos netos. órfãos de pai e m:ie. 
nas condições estipuladas para os filhos: 

IV - à mãe viúva. solteira ou des
quitada. e ao pai inválido ou interdito; 

V - às irmãs germanas e consan
güínea~. solteiras. viúvas ou desquitadas. 
bem como aos irmãos menores mantido, 
pelo contribuinte. ou maiores interditos ou 
inválidos; 

VI - ao beneficiário instituído. desde 
que viva na dependência do militar e nIo 
seja do sexo masculíno e maior de 21 
(vinte e um) anos. salvo se fôr interdltllo 
ou inválido permanentemente. 

§ 1.9 
- A viúva não terá direito 

à pensão militar se. por sentença passada 
em julgado. houver sido considerada côn
juge culpado. ou se. no desquite amigável 
ou litigioso. não lhe foi assegurada qual
quer pensão ou amparo pelo marido. 

§ 2. 9 
- A invalidez do filho. neto. 

irmão. pai. bem como do beneficiário ins
tituído comprovar-se-á em inspeção oe 
saúde realizada por junta médica mili
tar ou do Serviço Público Federal. e só 
dara direito à pensão quando não dis
ponham de meios para prover a própría 
subsistência. 

Art. 8.' - O beneficiário a que se 
refere o item VI do artigo anterior p0-
derá ser instituído a qualquer tempo. me
diante declaração na conformidade do 
Capítulo III desta lei ou testamento de 
acôrdo com a lei civil. mas só gozará de 
direito à pensão militar se não houver 
beneficiário legítimo. 
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Art. 9 .- A habilitaçlo dos bmefí
c;ár;os obedecerá à ordem de prefer!D
ó. esta~lecida no art. 7.' desta leI. 

§ 1.' - O beneficiário será habili
tado com a pensão integral; no caso de 
mais de um com a mesma precedência, 
• pensão será repartida igualmente entre 
tles. ressalvadas as hipóteses dos §§ 2." 
e 3.. seguintes. 

§ 2.' - Quando o contribuinte. além 
Q, viúva. deixar filhos do matrimÔDio 
anterior ou de outro leito. metade da pen
~o respectiva pertencerá à viúva, sendo 
a outra metade distribuida igualmente en
tre os filhos habilitados na conformidade 
desta lei. 

§ 3.' - Se houver. também. filhos 
do contribuinte com a viúva ou fora do 
matrilllÓllio reconhecidos êstes na forma 
da Lei n.' 883. de 21 de outubro de 1949 
metade da pensão será dividida entre to
dos os filhos. adicionanlÍo-se à metade da 
viúva as cotas-partes dos seus filhos. 

• 4: - Se o contribuinte deixar pai 
hválido e mãe que vivam separados. a 
pensão será dividida igualmente entre 
ambos. 

Art. 10 _ Sempre que. no início ou 
durante o processamento da habilitação. 
fOr constatada a falta de declaração de 
beneficiãrio. ou se ela estiver incompleta 
Ou oferecer margem a dúvidas. a repar
tiç&o competente exigirá dos interessados 
certidões ou quaisquer outros documentos 
necessários à comprovação dos seus di
~t'itos. 

§ 1.' - Se. não oe'5tante a documen
tação apresentada. persistirem as dúvidas. 
a prova será feita mediante justificaçllo 
Judicial. processada preferencialmente na 
Auditoria Militar. ou na falta desta. no 
:õro civil. 

§ 2.' - O processo de habilitação 
à pensão militar é considerado de natureza 
mgente. 

CAPfIULOIII 

Da Declaração de Beneficiários 

Art. 11 - Todo contribuinte é obri
gado a fazer sua declaração de beneficiá
rios. que. salvo prova em contrário. pre
valecerá para qualificação dos mesmos à 
pensão militar. 

§ 1: - A declaração de que trata 
êstc artigo deverá ser feita no prazo de 
6 (seis) meses. sob pena de suspensão 
do pagamento de vencimentos. vantagens 
ou proventos. 

§ 2: Dessa declaração devem 
constar: 

a) nome e filiação do declarante; 

b) nome da espôsa e data do casa
mento; 

c) nome dos filhos de qualquer si
tuação. sexo e respectiva data do nas
cimento. esclarecendo. 50: fõr o caso. quais 
os havidos em matrimÕDio anterior ou 
fora do matrimônio; 

d) nome dos irmãos. sexo e data 
do nascimento; 

e) nome dos netos. filiados. sexo e 
data do nascimento; 

f) nome. sexo e data do nascimento 
do beneficiário instituído. se fõr o caso . 

g) menção expressa e minuciosa dos 
documentos comprobatórios apresentados. 
citando a espécie de cada um. os ofícios 
de registros ou outros que os expediram 
ou registraram os atos originais. bem como 
os livros. número de ordem. e das fõlhas 
onde constam e as datas em que foram 
lavrados. 

Art. 12 - A declaração. de prefe
rência datilografada. sem emendas nem 
rasuras e firmada do próprio punho pelo 
declarante. deverá ter a assinatura reco
nhecida pelo respectivo comandante. di
retor ou chefe. ou por tabelião ou. ainda 
pelo representante diplomático ou consu
lar. caso o declarante se encontre no 
estrangeiro. 

Parágrafo único - Quando o con
tricuinte se achar impossibilitado de assi
nar a declaração. deverá fazê-Ia em ta
belião. na presença de dnas testemunhas. 

Art. 13 - A declaração feita na 
conformidade do artigo anterior será en
tregue ao comandante. diretor ou chefe. 
ao qual o declarante esti~r subordinado. 
instituida com documentação do registro 
civil que comprove. não só o grau de pa
rentesco dos beneficiários enumerados. mas 
também. se fõr o caso. a exclusão de 
beneficiários preferenciais. 
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Parágrafo único - A documentação 
de que trata êste artigo poderá ser apre
'sentada em originai. certidão verbo ad 
perbum. ou cópia fotostática. devidamente 
conferida. 

Art. 14 - Qualquer fato que im~ 
porte em alteração da declaração anterior 
obriga o contribuinte a fazer outra. adi
tiva. que. instruida com documentos com
probatórios. obedecerá às mesmas forma
lidades exigidas para a declaração ini
cial. 

Parágrafo único - A documentação 
será restituída ao interessado depois de 
certificados pelo comandante. diretor ou 
chefe. na própria declaração. as espécies 
dos documentos apresentados com os da
dos relativos aos ofícios do registro civil 
que os expediram. bem como os livros. 
números de ordem e respectivas fõlhas que 
contêm os atos originais. 

CAPITULO IV 

Das Pensões 

Art. 15 A pensão militar cor-
responde. em geral. a 20 (vinte) vêzcs 
a contribuição e será paga mensalmente 
aos beneficiários. 

§ 1. 9 
- Quando o falecimento do 

contribuinte se tenha vecificado em con
seqüência de acidente ocorrido em ser
viço ou de moléstia nêle adquirida. a pen
são será igual a 25 (vinte e cinco) vêzes 
a contribuição. A prova das circunstan
cias do falecimento do contribuinte será 
feita em inquérito ou por atestado de ori
gem. conforme o caso. 

§ 2.9 
- Se a morte do contribuinte 

dccolTer de ferimento recebido. de aci
oente ocorrido. ou moléstia adquirida em 
operações de guerra. na defesa ou na 
manutenção da ordem interna. a pensão 
será Igual a 30 (trinta) vêzes a contri
buição. 

Art. 16 - O direito à pensão fica 
condicionado ao recebimento de 24 (vin
te e quatro) contribuições mensais. rela
tivas à pensão que será deixada aos be
neficiários permitind~se a êstes fazerem o 
respectivo pagamento. ou completarem o 
que faltar. 

§ 1.9 
- O recolhimento poderá ser 

feito de uma só vez ou em parcelas cor~ 
respondentes ao valor da contribuição. 

§ 2.9 
-' A exigência dêste ar~igo 

nlio se aplica ao reajustamento das pen
sOes decorrentes da presente lei. 

Art. 17 - Todo e qualquer militar 
não contribuinte da pensão militar mas em 
serviço ativo. t:ujo falecimento ocorrer nas 
circunsU\:lcias previstas nos parágrafos cio 
art. 15. deixará a seus beneficiários a pen
são que. na conformidade dêsses parágra
fos. lhe couber. qualquer que seja o seu 
tempo de serviço. 

§ L" _ A pensão militar a qu'! se 
refere êste artigo não poderá ser infe
rior à de aspirante a oficial 011 guarda
marinha. para os cadetes do Exército e 
da Aeronáutica, aspirantes da marinha c 
alunos dos Centros ou Núcleos de Prepa
ração de Oficiais da Reserva; ou à de 
3.' sargento; para as demais praças e os 
alunos das escolas de formação de sar
gentos. 

§ 2.9 
- Em qualquer dos casos e~-

tabelecidos neste artigo. a outorga da pen
são fica condicionada à satisfação prévia. 
pelos beneficiários. da exigência de qu~ 
trata o art. 16. 

§ 3.° - Para os efeitos de cálculo 
da pensão. a contribuição obedecerá à r~
gra prevista no art. 3.° da presente lei. 

Art. 18 - Os beneficiários dos mi
litares considerados desaparecidos ou 
extraviados na forma dos arts. 26 e 27 
da Lei n.· 1.316. de 20 de janeiro de 
1951. receberão. desde logo. na ordem 
preferencial do art. 7.' da presente lei. 
os vencimentos e vantagens a que o mi
litar fazia jus. pagos pelo corpo ou r~
partição a que pertencia. 

§ 1.° - Findo o prazo de 6 (seis) 
m('ses referido no art. 27 da Lei n.O 1.316. 
de 20 de janeiro de 1951. far-se-á a ha
bilitação dos herdeiros à pensão militar. 
na forma prevista na presente lei. 

§ 2." - R<,aparecendo o militar. ~m 
Qualquer tempo. ser-Ihe-ão pagos os ven~ 
cimentos e vantagens a que fêz jus. de
duzindo-se dêles as quantias pagas aos 
beneficiários a título de pensão. 

§ 3.' - Se o militar fõr considerado 
prisioneiro de guerra ou internado em 
país neutro. seus beneficiários. na ordem 
preferencial. receberão. desde logo. seus 
vencimentos e vantagens. enquanto perdu~ 
rar tal situação. 
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Art. 19 - Aos militares de que trata 
-o 3rt. 17 da presente lei aplica-se, tam
l:.ém, o disposto no artigo anterior. 

Art. 20 - O oficial da ativa, da 
reserva remunerada ou reformado, contri
buinte obrigatório da pensão militar, que 
perde pôsto e patente, deixará aos seus 
herdeiros a pensão militar correspondente ... 
VETADO. 

Parágrafo único - Nas mesmas con
dições, a praça contribuinte da pen~o 
militar com mais de 10 ( dez) anos de 
serviço, expulsa ou não relacionada como 
reservista por efeito de sentença ou em 
virtude de ato da autoridade competente. 
deixarâ aos seus herdeiros a pensão mI
litar correspondente ... VETADO. 

Art. 21 - A pensão resultante da 
promoção post-mortem será paga aos be
neficiários habilitados, a partir da data do 
ato da' promoção. 

Art. 22 - O militar que, ao falecer, 
já preencha as condições legais que per
mitem sua transferência para a reserva re
munerada ou reforma, em pósto ou gra
duação superiores. será considerado pro
movido naquela data e deixará a pe~o 
correspondente à nova situação, obedecida 
a regra do art. 6.° desta lei. 

CAPITULO V 

Da Perda e da Reversão da Pensão Militá. 

Art. 23 - Perderá o direito à pensão: 

I - a viúva que tenha má conduta 
apurada em processo judiCial. ou venha 
a ser destituída do pátrio poder, na con
formidade do art. 395 do Código Civil 
Brasileiro. 

11 - o beneficiário do sexo mas
culino, que atinja a maioridade. válido 
e capaz; 

III o beneficiário que renuncie 
expressamente; 

IV - o beneficiário que tenha sido 
condenado por crime de natureza dolosa, 
do qual resulte a morte do contribuinte; 

V - VETADO. 

Art. 24 - A morte do beneficiário 
que estiver em gõzo da pensão, bem como 
a cessação do seu direito à mesma, em 
qualquer dos casos do artigo anterior im-

portará na transferência do direito aos 
demais l:.eneficiários da mesma ordem, sem 
que isto implique em reversão; não ,os 
havendo, a pensão reverterá para os be
neficiários da ordem seguinte. 

Parágrafo único - Não haverá, de 
modo algum, reversão em favor do bene
ficiário instituído. 

CAPITULO VI 

Disposições Transitórias 

Art. 25 - Os contribuintes do atual 
montepio militar, não abrangidos nos arts. 
1.' e 2.°, terão seus direitos assegurados 
e sua situação regulada por esta lei. in
clusive quanto à contribuição e aos be
neficiários. 

Art. 26 - Os veteranos da campa
nha do Uruguai e Paraguai, bem como 
suas viúvas e filhas, beneficiados com a 
pensão especial instituída pelo Decreto-lei 
n.· 1.541, de 25 de agôsto de 1939, e 
pelo art. 30 da Lei n.O 488. de 15 de 
novembro de 1948, e os veteranos da re
volução acreana, beneficiados com a pen
são vitalícia e intransferível instituída pela 
Lei n,O 380. de 10 de setembro de 1948, 
passam a perceber a pensão correspon
dente à deixada por um 2.° sargento, na 
forma do art. 15 desta lei. 

Art. 27 - A pensão militar é im
penhorável e 56 responde pelas consig
nações autorizadas e pelas dívidas con
traídas pelos herdeiros já no gõzo da 
pensão. 

Art. 28 - A pensão militar pode 
ser requerida a qualquer tempo, condicio
nada porém. a percepção das prestações 
mensais à prescrição de 5 (cinco) anos. 

Art. 29 - l! permitida a acumulção: 

a) de duas pensões militares; 

c) de uma pensão militar com pro
ventos de disponibilidade, reforma ven
cimentos, aposentadoria ou pensão prove
niente de um único cargo civil. 

Art. 30 - A pensão militar será 
sempre atualizada pela tabela de venci
mentos que estiver em vigor, inclusive 
quanto aos beneficiáritlS dos contribuintes 
falecidos antes da vigl!ncla desta leI. 

§ 1.' - O câlcwo para a atualiza
ção tomará sempre por base a pensão 
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tronco deixada pelo contribuinte. e não 
as importãncias percebidas pelos beneficiá
rio, em pensões subdivididas e majora
dós ou acrescidas por abono. 

I 2.' - Em relação aos beneficiários 
do~ contribuintes já falecidos. a nova pen
são substituirá o montepio e o meio-soldo. 
ou " pensão especial. não podendo. po
rém. nenhum beneficiário passar a perce
ber pensão inferior à que lhe vem sendo 
paga. 

Art. 31 - O processo e o paga
mento da pensão militar. inclusive os casos 
de reversão e melhoria, são da compe
tência dos ministérios a que pertencerem 
os contribuintes. devendo ser submetidas 
ao Tribunal de Contas as respectivas con
cessões. para julgamento da sua legalidade. 

§ I.' - Para o caso das pensionis
tas que. na data da publicação desta lei. 
já estejam percebendo suas pensões pelo 
Ministério da Fazenda. o processo e o pa
gamento nos casos de reversão e melho
ria continuam sendo da competência do 
mesmo ministério. 

§ 2.' - O julgamento da legalida
de da concessão. pelo Tribunal de Con
tas. importará no registro automático da 
respectiva despesa e no reconhecimento do 
direito dos beneficiários ao recebimento. 
por exercícios findos. das mensalidades re
lativas a exerci cios anteriores. na forma 
do artigo 29 desta lei. 

Art. 32 - A dotação necessária ao 
pagamento da pensão militar. tendo em 
vista o disposto no art. 31 desta lei. será 
consignada anualmente no orçamento da 
República aos ministérios interessados. 

Parágrafo único - As dívidas de 
exercicios findos. relativas à pensão mi
litar. serão pagas pelo ministério a que 
estiver vinculado o ceneficiário. 

Art. 33 - A documentação necessá
ria à habilitação da pensão militar é isenta 
de s1'lo. 

Parágrafo UDlCO - São isentas de 
custas. taxas e emolumentos as certidõe:.. 
jl'stificações e demais documentos neces
sários à habilitação dos beneficiários de 
praças. cujo falecimento ocorrer nas con
dições do § 2 .. do art. 15 desta lei. 

Art. 34 - Em cada ministério militar 
c no da Justiça e NegÓCios Interiores os 

assuntos relacionados com a pensão mi
litar serão tratados em um órgão central 
e órgãos regionais. já existentes ou que 
venham a ser criados ou ampliados. 

Parágrafo único. O disposto neste 
artigo não se aplica aos beneficiários que. 
na data da publicação desta lei. já es
tejam percebendo suas pensõe~ pelo Mi
nistério da Fazenda. 

Art. 35 - Continua em vigor. até 
produzirem os seus efeitos em todos os 
interessados que a elas tenham direito. 
as disposiçóes do Decreto-lei n.· 8.794. 
de 23 de janeiro de 1946. que regula 
as vantagens dos herdeiros dos milita
res que participaram da Fõrça Expedi
cionária Brasileira no teatro de opera
ções da Itália. nos anos de 1944 e 1945. 

Art. 36 - Esta lei entrará em vigor 
na data de sua p.ublicação e deverá ser 
regulamentada no prazo de 90 (Iloventa) 
dias. 

Art. 37 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Brasilia. 4 de maio de 1960; 139' da 
Independência e 72.. da República. 

JUSCELINO KUBITSCHEK 
Armando Falcào 
Matoso Mala 
Odylio DenY3 
Francisco de Mello 
S. Paes de Almeida 

LEI N.' 3.780 - DE 12 DE 
JULHO DE 1960 

Dispõe 5Ôbre a Classificação de 
Cargos do Serviço Civil do Poder 
Executivo. estabelece os vencimentos 
correspondentes. e dá outras provi
dênCIas. 

o Presidente da República: 

Paço saber que o Congresso NacIO
nal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPITIlLO I 

Dos Cargo3 

Art. L' - Os cargos do serviço civil 
do Poder Executivo obedecem à Classifi
cação estabelecida na presente let. 

Art. 2.' - Os cargos podem ser de 
provimento efetivo ou de provimento em 
comissão. 



-395 -

Parágrafo único - Excepcionalmen
te, quando ocorrer necessidade imperiosa 
de serviço. o cargo efetivo poderá ser 
provido em caráter interino, pelo prazo 
máximo de um ano, enquanto não hou
ver candidato habilitado em concurso. 

Art. 3.' - Os cargos de provimen
to efetivo se dispõem em classes ou em 
~êries de classes. 

Parágrafo único - ~s classes e sé
fies de classes integram grupos ocupa
cionais e serviços. na conformidade do 
Anexo L 

Art. 4.' - Para os efeitos desta lei: 

I - Cargo é o conjunto de atri
huições e responsabilidades cometidas a 
um funcionário, mantidas as caracteristi
cas de criação por lei. denominação pró
pria, número certo e pagamento pelos 
cofres da União. 

II - Classe é o agrupamento de 
éargos da mesma denominação e com 
iguais atribuições e responsabilidades. 

III - Série de classes é o conjunto 
de classes da mesma natureza de tra
balho. dispostas hieràrquicamente, de 
ac6rdo com o grau de dificuldade das 
atribuições e nível de responsabilidades, e 
constituem a linha natural de promoção 
do funcionário. 

IV - Grupo ocupacional compreen
de séries de classes ou classes que dizem 
respeito a atividades profissionais corre
latas ou afins. quanto à natureza dos res
pectivos trabalhos ou ao ramo de conhe
cJmentos aplicados no seu desempenho. 

V - Serviço é a justaposição de 
grupos ocupacionais, tendo em vista a 
identidade. a similaridade ou a conexi
dade das respectivas atividades profissio
nais. 

Art. 5.' - As classes districuem-se 
pelos níveis de 1 (um) a 18 (deZOito). 
na forma do Anexo 1. consideradas as 
atribuições e responsabilidades dos car
gos que as compõem. 

Art. 6.· - As atribuições. responsa
bilidades e demais caracteristicas perti
nentes a cada classe serão especificadas 
em regulamento. 

Parágrafo único - As especificações 
de classe compreenderia. para cada c1as-

se. além de outros. os seguintes elemen
tos: denominação. código. descrição sin
tética das atribuições e responsabilidades. 
exemplos típicos de tarefas. características 
especiais. qualificações exigídas. forma de 
recrutamento. linhas de promoção e de 
acesso. 

Art. 7.' - Os cargos de provimento 
em comissão. na forma do Anexo lI, com
preendem: 

I - Cargos de direção superior e 
intermediária; 

II - Cargos de outra natureza. 

§ 1.' - Os cargos de direção supe
rior e direção intermediária são proVidos 
em comissão, mediante livre escolha do 
Presidente da República. os primeiros den
tre pessoas que satisfaçam os requisitos 
gerais para investidura no serviço pú
blico, bem como possuam experiência admi
nistrativa e competência notória e, os se
gundos, dentre funcionários que tenham 
dado provas de sua eficiência e capaci
dade. 

§ 2.' - Os cargos em comissão de 
outra natureza são providos por livre es
colha do Presidente da República, dentre 
!,cssoas qualificadas, que satisfaçam os re
quisitos gerais para investidura no ser
viço público. 

Art. 8.' - As atribuições e respon
satilidades dos cargos em comissão se
rão definidas nas leis orgânicas ou nos 
regimentos das repartições respectivas. 

CAPITULO II 

Das Funções Gratilicad..s 

Art. 9.' - Além dos cargos de pro
vimento detivo e de provimento em co
mIssão, haverá no serviço civil do Poder 
Executivo, funções gratificadas. 

Art. 10 - A função gratificada aten
dera: 

I - a encargos de chefia. de assesso
ramento e de secretariados: e 

II - a outros determinados em Lei. 

Art. 11 - A função gratificada não 
constitui emprêgo, mas vantagem acessó
ria do vencimento. e não será criada pelo 
Poder ExecutIvo sem que haja recurso 
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orçamentário próprio e tenha sido previs
ta no regimento da repartição a que se 
destina. 

Art. 12 - O Poder Executivo re
gulamentará a classificação das funções 
gratificadas com base, entre outros, nos 
princípios de hierarquia funcional. analogia 
das funções, importância, vulto e comple
xidade das respectivas atribuições. 

Parágrafo único. Nesta regulamenta
ção, deverá ser prevista também a corr~
lação fundamental entre as atribuições do 
cargo efetivo de funcionário to da fun~o 
gratificada para que fôr designado 11 

exercer. 

Art. 13 - A gratificação de função 
será calculada na base dos símbolos e va
lores constantes no item C do Anexo 111. 

Parágrafo único - A importância da 
gratificação de função será igual à dife
rença entre o valor estabelecido para o 
símbolo respectivo e o vencimento do 
cargo efetivo ex!"rcido pelo funcionário. 

CAPíTULO III 

Dos Vencimentos 

Art. 14 - O vencimento de cada 
c1ass~ está determinado no item A do 
Anexo 111. 

§ 1.. - É estabelecido para cada 
classe um vencimento-base inicial com au
mentos periódicos consecutivos por triê
nio de efetivo exercício na classe, como 
consigna a progressão horizontal indicada 
no item A do Anexo IlI. 

§ 2.' - O funcionário, quando no
meado, percebe o vencimento-base da 
classe. 

3." - A progressão horizontal é 
devida a partir do dia imediato àquele 
tom que o funcionário completar o triênio. 

§ 4.' - Os períodos di' licenças, pre
vistas nos itens V e VI do art. 88 do Es
tatuto dos Funcionários Públicos Civis da 
União e o de afastamento para servir em 
50ciedade de economia mista ou organis
mos internacionais não serão considerados 
para efeito de contagem de triênio. 

§ 5.' - O disposto no parágrafo 
anterior, na parte relativa ao afastamen-

to para servir em Sociedade de Economia 
Mista. não se aplica ao Pessoal cedido 
pela União à Rêde Ferroviária Federal 
S/A, na forma da letra "d", do § 2.' do 
artigo 15. da Lei n.· 3.115, de 16 de 
março de 1957. 

§ 6.. - O funcionário transferido 
não interrompe a contagem do triênio para 
habilitação à progressão horizontal. 

§ 7.' - A apuração de tempo de 
scrviço, para efeito da progres..'lão hori
:ontal. regula-se pelo disposto no art. 79 
da Lei número 1.711. de 28 de outubro 
de 1952. 

Art. 15 - O vencimento dos cargo~ 
em comissão obedece à tabela de valore. 
do item B do Anexo IH. 

CAPITULO IV 

Dos Quadros 

Art. 16 - Cada Ministério ou órgão 
subordinado diretamente ao Presidente da 
República possuirá seu próprio quadro c:~ 
funcionários. 

§ 1.' - Os estabelecimentos :::;dus
triais do Estado deverão ter quadros pró
prios e as repartições de atividades es
pecíficas poderão também possui-los. 

§ 2.' - Os Ministérios e. bem assil::. 
as repartições de âmbito nacional poderão 
ter quadros desdobrados regionalmente ou 
d:scriminados por serviços. 

§ 3.· ~ As classes ou séries de clas
ses privativas de determinados órgãos ou 
regiões serão previstas e indicadas com 
essas características. 

Art. 17 - O quadro de pe!lsoal em 
cada Ministério ou órgãos subordinados 
diretamente ao Presidente da República, 
compreenderá: 

I - Parte Permanente, integrada pe
los cargos efetivos e pelos cargos em co
missão. 

II Parte Suplementar, integrada 
p~!os cargos extintos. 

§ 1.' - A Parte Permanente reu
nirá os cargos que considerados essen
ciais à administração, se destinam à rea-
1i;;ação de trabalhos continuados e indis
pensáveis ao desenvolvimento regular dos 
serviços públicos. 
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~ 2." - A Parte Suplementar. para 
efeito de assegurar a situação individual 
dos respectivos ocupantes. agrupará cargos 
e funções. que se~o suprimidos automàtica
mente fi medida que vagarem. quando 
isolados ou de classes singulares. ou pelo 
de menor vencimento, feitas as promoções 
P. melhorias. quando integrarem carreiras. 
séries funcionais. classes ou séries àe 
daS5e5. 

Art. 18 - A lotação numenca das 
repartições e serviços completará as indi
cações de cada quadro e permanecerá sem
pre atualizada. quer nos órgãos centraIs 
de pessoal quer nos órgãos subordinados. 

CAPITULO V 

Do Enquadramento 

?.:rt. 19 - Esta lei abrange a situa
ção dos atuais funcionários. dos extra
numerários amparados pelos artigos 18 e 
23 do Ato das Disposições Constitucio
na:s Transitórias ou pela Lei n.' 2.284. 
de 9 de agôsto de 1954. - (VETADO) _ 

e pelo art. 264. da Lei n.' 1.711. de 28 
de outubro de 1952... - (VETADO) _ 

ou pessoal a êles equiparado. os quais. 
com as ressalvas previstas na presente lei, 
passam para todos os efeitos à categoria 
de funcionários. 

Parágrafo único. Esta lei também se 
aplica aos servidores que. na forma da 
legislação vigente. integram quadros e ta
belas suplementares extintas, na jurisdição 
dos Ministérios. 

Art. 20 - Para reajustar os cargos 
e funções existentes ao sistema de clas
SificaÇão instituído nesta lei. aplicam-se as 
seguintes regras de enquadramento: 

: - Enquadramento direto. 

A lista ~ enquadramento (Anexo 
IV) precisa a classe na qual será ajus
tado cada cargo ou função existente. com 
o seu ocupante. 

li - Enquadramento especifico. 

A lista de enquadramento (Anexo 
IV) indica a classe ou as classes nas 
quais serão ajustados os cargos e funções 
existentes. com seus ocupantes. e traça as 
regras especificas que deverão presidir ao 
processo de enquadramento. 

III - Enquadramento genérico. 

A lista de enquadramento (Anexo 
IV) indica. para as classes e cada série 
de classes. quais. genêricamente. os car
gos e funções existentes que concorrem 
à classificação. 

§ L' - Far-se-á o enquadramento 
passando os ocupantes dos cargos e fun-' 
ções. considerados em conjunto. por ordem 
decrescente de padrão e referência. a 
ocupar. de cima para baixo. as classes 
indicadas. observando-se os seguintes li
mites: 

I - Nas séries constituidas de duas 
classes. 50010 do total dos cargos da série 
constituirão a classe A, figurando os res
tantes na classe B. 

II - Nas séries de três classes. a 
inicial possuirá 45% do total dos cargos 
da série. a classe intermediária. 35010 e a 
final, 20010. 

III - Nas senes de quatro classes, 
a distribuição dos cargos será de 40% 
para a classe inicial; 30% para a classe 
imediata. 20010 par~ a seguinte e 10010 para 
a classe mais elevada. 

§ 2.' - Em igualdade de condições 
terão preferência. respectivamente. na se
guinte ordem de precedência. o funcioná
rio, O extranumerário amparado pelos arts. 
18 e 23 do Ato das Disposições Consti
tucionais Transitórias, pela Lei n,' 2.284. 
de 9 de agôsto de 1954. pela Lei n.' 3.483. 
de 8 de dezembro de 1958 e pelo artigo 
264, da Lei n.' 1.711. de 28 de outu
bro de 1952. e os demais extranumerá
rios. ou pessoal a êles equiparado. 

Art. 21 - Efetuando o enquadra
mC:1to, ocupará o servidor a classe a que 
fi:er jus. 

§ L" ~ Para localizá-lo no venci
rncnto-Pase. :Ou teferêricia adequada do 
respectivo nível. levar-se-á em conta: 

li) o vencimento ou salário perce
bido no cargo ou função. acrescido do 
abono de que trata a Lei n." 3.531. de 
19 de janeiro de 1959. 

b) as diferenças de vencimento ou 
~árlo que o servidor estiver percebendo 
~m virtude de lei. 
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§ 2.· - O total resultante determi
na 11 colocação do funcionário no. ven
cimento-base ou na referência de valor 
igualou superior maIs próxImo. 

§ 3.' - Se o total resultante fôr 
superior ao valor da referência VI. o fun
donário será colocado nessa referência. fi
cando-lhe assegurada a diferença que 
houver. 

Art. 22 Extinguem-se com esta 
lei as atuais categorias de extranumerá
rios, ou pessoal a êles equipatado, e desa
parecem. de igual modo. 9S cargos e car
reiras da organização vigente. na medi
da em que se processou a implantação do 
nôvo sistema de classificação. 

Parágrafo único - Os extranumerá
ri05-contratados (VETADO) serão 
incluídos entre o pessoal especialista a 
que se refere o art. 26 desta lei. podendo 
a administração manter os contratos vi
gentes pelo r~spectivo prazo de validade 
ou. se não convier. rescindi-los. 

CAPITULO VI 

Do Pessoal Temporário e de Obras 

Art. 23 - O Serviço civil do Poder 
Executivo será atendido: 

I - quando se trate de atividade per
manente da administração. por funcioná
rios; 

II - quando se trate de atividade 
transitória ou eventual: 

a) por pessoal temporário admitido 
ã conta de dotação global. recurso pró
prio do serviço ou fundo especial criado 
em lei; 

b) por pessoal de obras admitido 
para reai'zação de obras públicas. dura.nte 
~ua execução. 

Art. 24 - O pessoal temporário e 
o pessoal de obras ficar'io sujeitos ao re
gime de emprêgo previsto na Consolida
ção das Leis do Trabalho e na legislaç:lo 
vigente peculiar àquele regime de em
prêgo. 

1." - O salário do pessoal tem
porário e do pessoal de obras deverá en
quadrar-se dentro das condições regionais 
do mercado de trabalho e, na sua fixaç:io. 
:lerão considerados os encargos e obriga
ções a desempenhar. 

§ 2." - O chefe de repartiç:lo que 
destinar parcela de dotaç:lo global. de
recurso próprio do serviço ou de fundo 
especial, a pagamento de pessoal. deverá 
submeter. anualmente. ao Ministro de Es
tado ou dirigente de órgão subordinado 
ao Presidente da República. o programa de 
aplicação de tais recursos, com os salã
r.os discriminados por categoria, não po
dendo êles exceder o vencimento-base do 
nivel correspondente à classe de encar
gos e obrigações semelhantes ou equiva
lentes. 

§ 3.. Aprovado o programa. a 1':>-
cdla de salário. com a despesa prevista. 
será publicada no Diário Oficial e enca
minhada. por cópia. ao Tribunal de Con
,as. 01.\ :. .. as Delegações. pllt"a e:lame e
registro a postcriori da despesa que d<!le 
decorrer. 

Art. 25 - O Chefe da repartição 
deverá submeter à aprovação do Minis
tro de Estado. ou do dirigente de órgão 
subordinado ao Presidente da Repúblio. 
a tabela de salário do pessoal. 

Art. 26 - Para o desempenho de 
atividade técnico-especializada. para cuja 
execução não disponha o serviço de fun
ClonarIO habilitado. poderá ser admitido 
especialista. tempOi·ário. por prazo não 
excedente ao de um exercício financeiro. 
mediante Portaria do Ministro de Estado 
ou de dirigente de órgão subordinado ao 
Presiden~e da República. 

Parágrafo único - O ato de admis
são. além de sujeito às exigências regu
lamentares. ficará condicionado à apresen
tação de títulos comprobatórios de habili
tação técnica ou especializada de candi
dato no Departamento Administrativo do 
Serviço Público e ao registro prévio ne 
Tribunal de Contas. 

Art. 27 - Ao pessoal de que tra
tam os arts. 23. item lI. e 26 se contará 
para efeito de aposentadoria. se nomeado 
funcionário. o tempo de serviço anterior
mer.te prestado naquela qualidade. 

Art. 28 - O pessoal de que tratam 
o item II do art. 23 e o art. 26 n:lo po
derá ser desviado para serviços diferentes 
daquele para que foi admitido. sob pena 
de ser o responsável por tal irregulari
dade demitido ou destituído do cargo ou 
encargo de direção ou chefia que esteja 
exercendo. 
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CAPrruLO VII 

Da Promoção 

Art. 29 - Promoção é a elevação 
do funcionário. pelos critérios de mereci
mento e antigüidade de classe. à classe 
superior dentro da mesma série de classe. 
e será feita a razão de um têrço por anti
guidade e dois têrços por merecimento. 

Art. 30 - Merecimento é a demons
tração positiva pelo funcionário. durante 
sua permanência na classe. de pontuali
dade e assiduidade. de capacidade e efi
ciência. espirito de colaboração. ética pro
fissional e compreensão dos devêres e. 
tem assim. de qualificação para o desem
penho das atribuições de classe superior. 

Parágrafo único. A promoção obede
cerá sempre à ordem de classificação do 
funcionário na lista de merecimento. 

Art. 31 - Será de 3 ( três) anos 
de efetivo exercicio na classe o interstício 
para concorrer à promoção. reduzindo-se 
para 2 (dois) quando não haja funcioná
rio que conte aquéle tempo. 

Parágrafo único - Para efeito dês
te artigo. computar-se-á o afastamento 
considerado de efetivo exerci cio pelo Es.
tatuto dos Funcionários Públicos Civis da 
União. 

Art. 32 - O funcionário promovido 
passará. na classe superior. para a refe
rência correspondente a em que se en
contra na classe inferior. não se interrom
pendo. todavia. a contagem de tempo para 
a progressão horizontal, até atingir a re
ferência-limite (referência VI). 

Art. 33 - As promoções serão pro
cessadas consoante as regras constantes 
da Lei n.· 1.711. de 28 de outubro de 
1952. e da legislação vigente no que não 
colidirem com as disposições desta lei. 

CAPI1ULO VIII 

Do Acesso 

Art. 34 - O funcionário pode ter 
acesso. como indica o Anexo I. à classe 
de nível mais elevado. pertencente à K
rie de classes a fim. nas estritas linhas 
de correlação ali traçadas. 

§ 1.. - Os casos de aCessO concor
rente serão definidos e previstos no re
gulamento. 

§ 2.· - A nomeação por acesso re
cairá em funcionário que pertença à classe 
da mesma formação profissional, mas de 
escalão inferior. mediante reserva da me
tade das vagas. ficando a outra metade 
para ser provida por concurso público. 

§ 3." - O funcionário nomeado por 
acesso perceberá na nova classe. o ven
cimento imediatamente superior ao da re
ferência em que se encontrava, sem in
terromper a contagem de tempo de ser
viço para perfazer o triênio. 

§ 4.· - Será de três anos de efetivo 
exercicio na class~ o intersticio para con
correr à nomeação por acesso. reduzindo-se 
para dois. quando não haja funcionário 
que possua aquêle tempo. 

§ 5." - A nomeação por acesso. 
além das exigências legais e das quali
ficações que couberem em cada caso. obe
decerá a provas práticas que compreen
dam tarefas tipicas relativas ao exercicio 
do nõvo cargo e. quando couber. à ordem 
de classificação em concurso de titulos 
que aprecie a experiência funcional 
(VETADO). 

§ 6.· - As comissões de concurso 
serão .integradas por func.ionár,ios com 
mais de dez anos de serviço público fe
deral. pertencentes às classes mais eleva
das do grupo ocupacional respectivo. 

Art. 35 - Os órgãos centrais de 
pessoal manterão as devidas anotações e 
confrontos sõbre os atos de nomeação. 
promoção e preenchimento de vagas ocor
ridas. 

CAPITIlLO IX 

Dos órgãos de Classificação de Cargo~ 

Art. 36 Fica instituída. junto ao 
Departamento Administrativo do Serviço 
Público. a Comissão de ClaSsificação de 
Cargos. 

Art. 37 - Compete à Comissão de 
Classificação de Cargos: 

I - Velar pela observAncia e pela 
aplicaçAo dos preceitos estatuldos nata 
lei e na sua regulameDtaçlo: 
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II - Estudar e coordenar. em ca
ráter permanente, os meios de dar fiel 
execução ao sistema e propugnar pelo 
seu aperfeiçoamento; 

IH - Examinar as reclamações e re
.:ursos que se suscitarem; 

IV - Promover a colaboração que 
fôr solicitada pelos órgãos públicos nos 
assuntos relacionados com as suas atri
buições; e 

V - Colaborar com o Mini3tério 
Público e com os órgãos de defesa da 
União nas questões suscitadas perante a 
Justiça relativamente à aplicaçlo delta 
lei. 

Art. 38 - A Comissão de Qassi
fi cação de Cargos compõe-se de cinco 
membros, designados pelo Presidente da 
República. dentre funcionários civis da 
União, com mais de dez anos de serviço 
público federal e reconhecida experiência 
~m a~suntos administrativos ou Jurídicos. 

§ 1.. - Os atos de deslgnaçao In
dicarão o presidente e o vice-presidente. 

§ 2.' - O Diretor da Divisão de que 
trata o art. 39 desta lei será um dos 
membros da Comissão. 

§ 3.' - O regimento será elaborado 
pela Comissão e aprovado pelo Presiden
te da República. 

§ 4.' - Ressalvado o disposto no 
§ 2.·. os membros da Comissão serao de
Signados para servir durante quatro anos, 
podendo ser reconduzidos. 

§ 5.~ - As primeiras designações 
far-se-ão para per iodo de um. dois. três 
c quatro anos. 

§ 6.' - A Comissão apresentará. no 
comêço de cada ano, ao Presidente da 
República, o relatório de seus trabalhos 
e dêle enviarA cópias às Comissões de 
Serviço Público das duas Casas do Con
gresso Nacional. 

§ 7.' - Os membros da Comissão 
perceberão a gratificaçao de representa
ção que fõr arbitrada pelo Presidente da 
República. 

Art. 39 - Fica criada. no Depar
tamt'nto Administrativo do Serviço Pú
blico. a Divisão de Classificaçao de Car
gos. 

Art. 40 - Compete à Divisa0 de 
Classificação de Cargos: 

I - Orientar e rever a organizaçlo 
dos novos quadros do funcionalismo e as 
relações nominais de enquadramento; 

11 - Realizar pesquisas sõbre atri
buições e responsabilidades dos cargos e 
funções do serviço público federal. a fim 
de classificá-los ou reclassificâ-los dentro 
do sistema da lei; 

III - Realizar estudos sõbre padrões 
de vencimentos e gratificações dos car
gos e funções do serviço público federal. 
mantendo-os atualizados) tendo em vista 
as flutuações do custo de vida; 

IV - Levar a efeito pesquisas e 
investigações necessárias à instrução e es
clarecimento de processos submetidos à 
deliberação da Comissão de Classifica
ção de Cargos: 

V - Realizar análise e estudos nos 
Ministérios e Órgãos subordinados ao Pre
sidente da República indispensáveis aos 
esclarecimentos dos pedidos de criação, al
teração. extinção. supressão ou transfe
rência de cargos ou funções; 

VI - Preparar as especificações de 
classes. mantendo-as atualizadas. e demais 
instruções e atos necessários à perfeita 
execução da presente lei; 

VII - Colaborar na elaboração e 
estudos da proposta orçamentária com re
lação às despesas com o custeio do pes
soal civil do Poder Executivo; 

VIII - Fornecer aos órgãos compe
tentes dados estatísticos relacionados com 
a classifícação de cargos e vencimentos 
correspondentes ao serviço civil do Poder 
Executivo; 

IX - Estudar a lotação e relotação 
das repartições. propondo quando neces
sário. a redistribuição de pessoal. 

Art. 41 - Haverá em cada Minis
tério e órgão subordinado ao Presidente 
da República. nos serviços de pessoal res
pectivos. um órgão de classificação de 
cargos que funcionará em mútua e per
feita articulação técnica com a Divisão 
de que trata o art. 39 desta lei. 

Art. 42 Fica transformada em 
Divisão do Regime Jurídico do Pessoal 
a atual Divisão de Pessoal do Departa
mento Administrativo do Serviço Públlco. 



CAPITULO X 

Da Readaptaçáo 

Art. 43 Será readaptado o fun-
cionário que venha exercendo ininterrup
tamente. e por prazo superior a 2 (dois) 
anos. atribuições diversas das pertinentes 
à classe em que fôr enquadrado. ou haja 
exercido estas atribuiçôes. até 21 de agôs
to de 1959. por mais de 5 anos (cinco) 
anos ininterruptos. 

Parágrafo único Ao funcionário 
fica assegurado o direito de optar pela 
situação decorrente do enquadramento. 
dentro do prazo de 180 dias. 

Art. 44 
quando ficar 
que: 

- Caberá a readaptação 
expressamente comprovado 

I - o desvio de função adveio e sul:,
siste por necessidade absoluta do serviço. 

11 - dura. pelo menos. há dois anos. 
sem interrupção; 

111 - a atividade foi ou está sen
do exercida de modo permanente; 

IV - as atribuições do cargo ocupa
do são perfeitamente diversas. e não apenas. 
comparáveis ou afins. variando sómente 
de responsabilidade e de grau; 

V - o funcionário possui as neces
sárias aptidões e habilitações para o de
sempenho regular do nôvo cargo em que 
deva ser classificado. 

Art. 45 - A readapção será feita 
por decreto do Presidente da República. 
mediante transformação do cargo do fun
cionário. após pronunciamento da Comissão 
de Classificação de Cargos. 

Parágrafo 
não acarretará 

único -
redução 

A readaptação 
de vencimentos. 

Art. 46 - A readaptação produzirá 
efeitos a contar da data da publicação 
do decreto no Diário Olicial e não inter
romperá a contagem de tempo para per
fazer o triênio. 

Art. 47 - Após a implantação do 
nôvo sistema de classificação. respeita
das as exceções previstas nesta lei. será 
responsabilizado o Chefe de Serviço. sob 
pena de demissão. ou destituição da fun
ção. que conferir a qualquer servidor atri-
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buição diversa da pertinente à classe a 
que pertence. Em caso algum poderá tal 
fato acarretar a reclassificação do fun
cionário ou sua readaptação; determinará 
apenas a correção da irregularidade. me
diante retôrno do funcionário às atribui
çõc~ do seu cargo. 

Art. 48 - ~ facultado aos servido
res públicos reclamar à Comissão de Clas
sificação de Cargos. no prazo de cento 
e vinte (120) dias. contra sua classifica
ção ou enquadramento. feitos em contrá
rio ao determinado nesta lei. 

Parágrafo único - Das decisões da 
Comissão de Classificação de Cargos. ca
berá recurso para o Presidente da Re
pública. no prazo de 90 (noventa) dias. 
contados da publicação das conclusões ao 
Diário Oficial. 

CAPITULO XI 

Do Tempo Integral 

Art. 49 - O funcionário que exercer 
atividades técnico-científicas. de magisté
rio ou pesquisa. satisfeitas as exigências 
regulamentares. poderá optar pelo regime 
de tempo integral. 

§ \.' - O regime de trabalho de que 
trata êste artigo é incompatível com o 
exercício cumulatívo de cargos. emprêgos 
ou funções. bem como de qualquer outra 
atividade pública ou privada. 

§ 2.' - Não se incluem na incom
patibilidade prevista no parágrafo ante
rior as atividades que. sem caráter de em
prêgo. se destinam a difusão e aplicaçlo 
de idéias e conhecimentos; a prestação de 
assistência a outros serviços visando a 
aplica~ão de conheçimentos científicos. 
quando solicitados através da direçlo da 
repartição a que pertence o servidor. 

§ 3.' - O servidor que optar pelo 
regime de tempo integral assinará têrmo 
de compromisso. em que declare vincular-se 
ao regime e cumprir as condições ineren
tes ao mesmo. fazendo jus aos benefícios 
do regime enquanto nêle permanecer. res
salvada a hipótese de aposentadoria. 

Art. 50 - O servidor em regime 
de tempo integral percel:,erá uma gratifi.· 
cação sob forma de acréscimo proporcio
nal ao nivel de vencimento do seu car
go. calculada de acórdo com o tempo de 
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efetivo exercI CIO nesse reg.me. na forma 
da seguinte tabela: 

Até 10 anos .................. . 
Mais de 10 - (VETADO) - anos 
••.••••••• (VETADO) •.•••.•.•• 

75% 
100';{, 

Art. 51 - O servidor que. para optar 
pelo regime de tempo integral. fôr obri
gado a desacumular. terá. como gratifica
ção. importância não inferior à do ven
cimento do cargo desacumulado. 

Art. 52 - A gratificação de tempo 
integral. para efeito de cálculo de pro
ventos. incorpora-se ao vencimento após 
5 (cinco) anos de efetivo exercicio nesse 
regime. encontrando-se o servidor. no ato 
da aposentadoria. a êle vinculado. 

CAPITULO XII 

Disposições Gerais 

Art. 53 - Serão preenchidos por 
concursos de provas e titulos: 

a) as vagas da classe inicial ou sin
gular. para cujo provimento não se t,,
nha estabelecido o regime de nomeação 
mediante acesso; 

b) metade das vagas dl' classes com
preendidas no regime de acesso. 

Art. 54 - IndependI' de posse o pro
vimento de cargo por promoção ou acl'Sso. 

Art. 55 - Os Ministérios. órgãos 
diretamente subordinados ao Presidente da 
República. autarquias. entidades paraesta
tais. Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística. Instituto Brasileiro do Café. 
bem como Serviços Portuários e Maríti
mos administrados pela União. sob for
ma autárquica. sempre que necessário e 
havendo vaga iniCiaI a prE'encher. solici
tarão do Departamento Administrativo do 
Serviço Público indicação de candidatos 
habilitados em concurso. obedecida. rigo
rosamente. a ordem de classificação. 

Art. 56 O Quadro do Pes-
soal das autarquias. entidades paraestatais 
- (VETADO) - (VETADO) - tem como 
das ferrovias. serviços portuários e marí
timos. administrados pela União. sob for
ma autárquica. será aprovado por decre
to do Presidente da República. observa
das as normas e o sistema de c1assifica-

ção de cargos constantes da presente lei. 
e ress31vadas as peculiaridades da admi
nistração de pessoal de cada uma das en
tidades citadas. 

§ 1. 9 
- Os niveis de vencimentos e 

salários não ultrapassarão os valores cor
respondentes no Serviço Civil do Poder 
Executivo. confrontados os cargos e ca
tegorias de atribu:çôes semelhantes ou 
idênticas. 

§ 2.. (\·ETADO). 

Art. 57 - O provimento de cargos 
de magistério continua regulado pela le
gislação especifica. 

Art. 58 - Os quadros e tabelas anexos 
fazem parte integrante desta leI. 

Art. 59 - Os cursos de Administra
ção instituídos pelo Decreto-lei n.· 2.89i. 
de 21 de novembro de 1940. ficam in
corporados à Escola de Serviço Público 
do Departamento Administrativo do Ser
viço Público. 

Art. 60 - Os funcionários que. por 
fôrça da Lei n.' 1.741. de 22 de novem
bro de 1952. tiverem assegurados venci
mentos de cargos em comissão. ficarão en
quadrados nos novos simbolos correspon
dentes à denominação dêsses cargos e agre
gados aos respectivos quadros. conside
rando-se vagos automàticamente. para 
efeito de provimento. os cargos eletivos 
de que são titularl'S. 

Art. 61 - O sistema de classificação 
previsto nesta lei não se aplica à carreira 
de Diplomata. aos cargos isolados de Côn
sul Privativo e de Ministro para Assun
tos Econômicos e aos servídores. do Po
der Executivo. de que tratam as Leis n: 
3.414. exceto o item 11 do Art. 14. de 20 
de junho de 1958 - (VETADO) - os quais 
continuarão regidos pela respectiva legis
lação especifica. 

Art. 62 - Os ocupantes de cargos 
c1assJicados no nível I (um) menores de 
dezoito anos perceberão a metade do cor
respondente vencimento-base. 

Art. 63 - As vantagens financeiras 
constantes desta Lei são extensivas aos 
servidores inativos. de acôrdo com a Lei 
n.' 2.622. de 18 de outubro de 1955. 
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CAPITULO XIII 

Disposições Especiais 

Art. 64 - Fica incorporado aos .... a
lores dos atuais padrões. referências e sim
bolos de vencimentos. salário e função gra
tificada dos servidores civis do Poder 
Executivo da União e dos Territórios. o 
abono de que trata a Lei n. 9 3.531. de 
19 de janeiro de 1959. 

Art. 65 - Nenhum servidor civil. 
inclusive pessoal pago à conta de dota
ções globais. poderá perceber vencimen
tos. remunerações. salário de retribuição 
de qualquer natl1reza inferior ao salário 
mínimo previsto para a região em que 
estiver lotado. 

Parágrafo tillico - Na hipótese de 
ser o salário mínimo da rE'g'ão superior 
aos niveis de retrituição desse pessoal. 
proceder-se-á ao ajustamento de niveis. 
nas regiões em que se verificar diferença. 
mediante gratificação a ser regulada pelo 
Poder Executivo. 

Art. 66 - Os ocupantes de cargos 
de direção abrangidos pelo art. 7.· da Lei 
n. 9 2.188. de 3 de março de 1954. que 
ainda se encontrem em atividade na data 
da pr~sente lei. terão os vencimentos fixa
dos para os cargos em comissão que lhes 
forem corrc~pondentes. 

Art. 67 - (VETADO) 

Parágrafo tinico - (\'EHDO) 

Art. 68 - (VETADO) 

Parágrafo tinico - (\'ET.l\DO) 

Art. 69 (VETADO) 

Art. 70 (VETADO) 

Art. 71 (VETADO) 

Art. 72 (VETADO) 

Art. 73 (VETADO) 

Art. 74 Os funcioaários do nivel 
universitário ocupantes de cargos para cujo 
ingresso ou desempenho seja exigido di
ploma de curso superior. perceberão uma 
gratificação especial sõbre os respectivos 
vencimentos. nas seguintes bases: 

a) os de curso universitário de du
ração igualou supl'l'ior a 5 (cinco) anos 
- 25%; 

b) os de curso universitário de du
ração de 4 (quatro) anos - 2~-;'; 

c) os de curso universitário de du
ração de 3 (três) anos - 15%; 

d) (VETADO) 

§ 1.9 (VETADO) 

2.. (VETADO) 

Art. 75 - Os vencimentos dos pro
fessõres catedráticos de Escolas ou Fa
culdades de ensino superior e os dos de
legados de policia são fixados. respectiva
mente. em Cr$ 40.000.00 (quarenta mil 
cruzeiros) e Cr$ 36.000.00 (trinta e seis 
mil cruzeiros) mensais. 

CAPITULO XIV 

Das Disposições Transitórias 

Art. 76 - Os Servidores da União. 
cedidos à Rêde Ferroviária Federal S./ A. 
pela Lei n.· 3.115. de 16 de março de 
1957. serão classificados na forma dos 
Anexos VII e VIII desta lei. os que exer
cerem ocupações tipicamente ferroviárias. 
e na forma da classificação geral. os de
mais. 

Art. 77 Os servidores horistas do 
Colégio Pedro 11. que tenham sido admi
tidos como "Auxiliar" por eXlgencia 
do ell';ino. ate 21 de agôsto de 1959 se
rão absorvidos nos quadros do funciona
lismo constantes desta Id. de conformida
de com as respectivas atrituições. 

Art. 78 - As condições de paga
nJE'nto das gratific,.lI,:ões de que tratam os 
itens V. VI. VII e IX do Art. 1-15 da 
Lei n.· I. 711. de 28 de outubro de 1952. 
serão fixadas em lei. 

Par,igrafo tinico - Dentro em seis 
meses. contados da publicação desta lei. 
o Poder Executivo enviará ao Congresso 
Nacional projeto de lei regulando a con
cessão das gratificações de que trata êste 
artigo ... (VETADO). 

Art. 79 - As despesas com pessoal 
continllarão a ser atendidas pelas atuais 
dotações. até :jUC o nôvo sistema se tra
duza na discriminação orçamentária. 

Art. 80 - Não se fará nomeação por 
acesso a que se refere o art. 34. § 2 .. 
desta lei. enquanto houver candidatos ha
bilitados em concurso ou prova de habi-
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!itação com prazo da vlgencia não pres
crito e considerado válidos para ingresso 
na classe ou sêrie de classes correspon
dente. 

Parágrafo umco - f:ste dispositivo 
só é aplicável às classes e séries de clas
ses para as quais se está instituindo nesta 
lei. pela primeira V!,Z. o si~tema de pro
vimento mediante acesso. 

Art. 81 - Os cargos e funções do 
Serviço Civil do Poder Executivo. que 
não constem dos diversos Anexos desta 
lei. são considerados. para fins de enqua
dramento. como relacionados no Anexo V. 

Art. 82 _ Até que sejam. ajusta
das ao sistema previsto nesta 11'1 •.. ficam 
mantidas as atuais funções gratificadas. 

Art. 83 _ O Poder Executivo. den
tro de 120 (cento e vinte) dias a con
tar da vigência desta lei. baixará os atos 
regulamentares necessários à sua execução. 

Arl. 84 - A Divisão e a Comissão 
de Classificação de Cargos serão instala
das até trinta (30) dias. a contar da pu
blicação desta lei. 

Art. 85 - O órgão de pessoal com
petente apostilará os titulas dos servido
res atingidos por esta lei. 

Art. 86 - Na promoção ou nomea
ção por acesso contar-se-á. para efeito 
de interstício. o tempo de efetivo exerci
cio na função ou cargo enquadrado. ainda 
que se trate de enquadramento futuro. 

Art. 87 - O Poder Executivo en
viará ao Congresso Nacional. dentro em 
dois anos. contados da vigência desta lei. 
a organização definitiva dos quadros do 
funcionalismo de que trata o Capitulo IV 
desta lei. 

Parágrafo único - (VETADO). 

Art. 88 - A implantação definitiva 
do sistema de classificação. estabelecido 
no Capitulo I. e a execução das medidas 
previstas nos Capítulos 11. IH. IV. V. 
VI. VII. VIII. X. XI. e XII desta lei. 
t'ntrarão em vigor em 1.. de julho de 1960. 

Art. 89 - Ficam extintas as Co
missões de que trata o § 3.· do artigo 2.· 
da Lei n.· 2.284. de 9 de agôsto de 1954. 
passando as respectivas atribuições a ser 
desempenhadas P!la Divisão de Classifi
cação de Cargos, criada pelo art. 39 des
ta lei. 

Art. 90 - O extranumerário men
salista denominado "Trabalhador" que te
nha sido admitido anteriormente para 
exercer a função de Servente será en
quadrado na classe de Servente. 

Art. 91 - f: fixado em Cr$ 500.00 
(quinhentos cruzeiros) o salário-familia 
de que trata a Lei n.· 1.711. de 28 de 
outubro de 1952. 

Art. 92 - f: incorporado aos ven
cimentos dos Servidores civis. em geral. o 
abono concedido pela Lei n.· 3.531. de 
19 de janeiro de 1959. 

I 

Art. 93 - f: incorporado ao venci
mento dos Magistrados o abono de que 
trata a lei n.· 3.531. de 19 de janeiro de 
1958. e concedido aos mesmos um aLono 
de 20% (vinte por cento) até que 11'1 
especial fixe os seus vencimentos. 

Parágrafo único - O disposto neste 
artigo estende-se aos ocupantes da car
reira de Diplomata. de cargos isolados 
de Cônsul Privativo e de Ministro para 
Assuntos Econômicos. 

Art. 94 

Art. 95 

(VETADO) 

(VETADO) 

Parágrafo único - (VETADO) 

Arl. 96 - Os quadros do pessoal dos 
Territórios serão aprovados por decreto 
do Presidente da República. observadas as 
normas e o sistema de classificação de 
cargos desta lei. 

Arl. 97 - O disposto no Art. 74 
desta lei - (VETADO) - vigorarão a 
partir de Lv de janeiro de 1961. 

Art. 98 - Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. revogadas as 
disposições em contrário. 

LEI N.- 3.780. DE 12 DE 
JULHO DE 1960 

Dispõe sóbre a classificação de car
gos do Serviço Civil do Poder Executi
vo. estabelece os vencimentos corres
pondentes e dá outras providências. 

(Publicado no Diário Oficial de 12 
de julho de 1960 - Seção I). 

Retificação 

Na pagma 10.117, no Grupo Ocupa-
cional POL-400 Segurança Públi-
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ca ~ Investigações, na coluna de Aces
so A. na linha correspondente ao Có
digo POL-402.18.B. onde se lê: Dele
gado de Policia Leia-se: 

Vetado 

Na página 10. H I. na Série de Clas-
ses: Porteiro, onde se l~: Clasies: 
AeB. 

Leia-se: 

~ Classes: A ~ (VETADO) 

Na página 10.142, na Série de Clas
ses: Censor, onde se lê: Classes: A e B. 

Leia-se: 

Classes: A ~ (VETADO). 

LEI N.' 3.780-D ~ DE 12 DE 
JULHO DE 1960 

Modifica o item I do art. 3." da 
Lei n.9 2.656, de 26 de novembro de 
1955, que dispõe sõbre subvenção à.s 
Associações Rurais Municipais. 

O Presidente da República: 

Faço sater que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. \." ~ O item I do art. 3: da 
Lt'i n: 2.656, de 26 de novembro de 1955, 
passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 3.' ......................... . 

I ~ Tenham sido reconhecidas de 
acãrdo com o disposto no art. 10 do De
creto-lei n.' 8.127, de 24 de outubro de 
1945", 

Art. 2.. ~ Esta lei entrará em vi
gor na data de sua publicação. revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasilia, 12 de julho de 1960; 139.
da Independência e 72: da República. 

JUSCELINO KUBITSCHEK 

Antônio Barros Carvalho 

LEI N .. 3.781 DE 15 DE 
JULHO DE 1960 

Transfere, por quatro anos, a vi
gência da letra e, do art. 21 Lei n.' 

2.657, de L" de dezembro de 1955 
(Lei de Promoções dos Oficiais do 
Exército). 

O Presidente da Repútlica, faço sa
ber qu~ o Congresso Nacional decreta ~ 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1." ~ E transferido, por qua
tro anos, o inicio da vigência da letra 1', 

do art. 21. da Lei n" 2.657, de 1.' de 
dezembro de 1955. 

Parágrafo único ~ O prazo da tran~
ferência a que se refere êste artigo se 
contará a partir da vigência do Decreto 
n: 46.128-A, de 27 de maio de 1959, que 
aprovou o regulamento da referida lei. 

Art. 2." ~ Revogam-se as dilóposições 
em contrário. 

Brasilia, 15 de julho de 1960; 

139: da Independência e 72.' da Re
pública. 

JUSCELINO KUBITSCHEK 

Odylio Denys 

LEI N .. 3.782 ~ DE 22 DE 
JULHO DE 1960 

Cria os Ministérios da Indústria e 
do Comércio e das Minas e Energia, 
e dá outras providéncias. 

O Presidente da República, faço sa
ber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1.' ~ E criado o Ministério da 
Indústria e Comércio. que terá a seu car
go o estudo e despacho de todos os assun
tos relativos à indústria e ao comércio. 

Art. 2.' - E criado o cargo de Mi
nistro de Estado da Indústria e Comércio, 
com as mesmas honras prerrogativas e 
remuneração dos outros Ministros de Es
tado. 

Art. 3: - São incorporados ao Mi
nistério da Indústria e Comércio os s~
guintes órgãos e repartições da Adminis
tração Federal: 

I ~ Departamento Nacional de In
dústria e Comércio; 

11 ~ Departamento Nacional da Pro
priedade Industrial; 
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III Instituto Nacional de Tecno-
IOÇJia; 

IV - Departamento de Sl'guros Pri
vados e Capitalização. 

Art. 4.' - Ficam incluidas na ju
risdição do Ministério da Indústria I' Co
mércio. as seguintl's entidadl."s: 

I - Instituto Brasileiro do Café: 

II - Instituto do Açúcar l' do Alcool: 

III Instituto Nacional do Mate: 

IV Instituto Nacional do Pinho; 

V - Instituto Nacional do Sal: 

VI Instituto de Resseguros do 
Brasil; 

VII Companhia Siderúrgica Na-
cional: 

VIII - Fábrica Nacional de Moto-
res: 

IX - Companhia Nacional dI." Al
calis: 

X - Comissão EXl'cutiva de Defesa 
da Borracha. 

Art. 5.' - E: criado o Ministério das 
Minas e Energia. que terá a Sl'U cargo 
o l'studo e despacho de todos os assun
tos relativos à produção minl'ral l' energia. 

Art. 6.' - E: criado o cargo de Mi
nistro de Estado das Minas e Energia. 
com as mesmas honras. prerrogativas e 
remuneração dos outros Ministros de Es
tado. 

Art. 7.' - São incorporadas ao Mi
nistério das Minas e Energia os seguin
tes ôrgãos e repartições. da Administra
ção Fl'deral: 

I - Departamento Nacional de Pro
dução Mineral; 

II - Conselho Nacional de Aguas e 
Energia Elétrica; 

111 _ Conselho Nacional de Minas 
e Metalurgia: 

IV - Conselho Nacional de Petrôleo; 

V - Comissão de Exportação de Ma
tl'rais Estratégicos. 

Art. 8: - São incluídas na jurisdi
ção do l'\'liniskrio das Minas e Energia a~ 
seguintL's L'ntidades: 

I - Companhia Vai" do Rio Doce 
S. A.; 

11 - Companhia Hidrelétrica do São 
Francisco; 

III - Petróleo I3;3~:!ciro S. A.: 

IV - Comissão Nacional de Ener
gia NuclL'ar; 

V - Comissão Executiva do Plano 
do Carvão Nacional: 

Art. 9: - Os Ministérios cria~ por 
esta lei serão instalados a \." de hvt'Teiro 
de 1961. 

§ I: - São incluídos nos quadros 
dos novos ministérios todos os cargos. 
funções e respectivos ocupantes dos ôrgãos 
e repartições aos mesmos incorporados. 

§ 2.' - São transferidos para os 
novos ministérios os saldos de dotações 
orçamentárias destinados aos ôrgãos e re
partições incorporados. inclusive as par
ecias de dotações orçament"rlas globais 
não utilizadas. 

Art. \O - A partir de L' de feve
reiro de 1961. o Ministério do Trabalho. 
Indústria e Comércio passará a denomi
nar-se Ministério do Trabalho e Previ
dencia Social. 

Art. 11 - E: revigorada. até 30 de 
abril de 1961. a Lei n: 1.522. de 26 de 
deZl'mbro de 195 I. alterada pelas de n." 
1.08i. de 29 de dezemCro de 1950. 3.344. 
de li de fevereiro de 1957. 3.415. de 3U 
de junho de 1958 e 3.590. de 22 de julho 
de 1959. 

§ L' - Extinguir-se-ão na data men
c'onada neste artigo a Comissão Federal 
de Abasteciml'nto de Preços e seus ôrgão.> 
auxiliares. 

§ 2.' - O aCl'rvo. as dotações orça
mentárias e o pessoal da Comissão Fe
deral de Abastecimento e Preços e seus 
ôrgãos auxiliares serão incorporados ao 
Ministério da Indústria e Comércio. 

§ 3.' - O Ministro da Indústria e 
Comércio poderá determinar que conti
nuem funcionando. até serem liquidados ou 
transferidos para outros ôrgãos os arma-
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zéns. postos de vcnda e unidades seme
lhantes mantidos pela Comissão Federal 
de Abastecimento e Preços e seus órg:ios 
auxiliares. 

Art. 14 - Revogam-se as disposi
ções em contrário. 

Art. 12 - E: o Poder Executivo auto
rizado a abrir os seus créditos especiais: 

Brasilia. 22 de julho de 1960; 139.
da Independência e 72. 0 da República. 

I - De Cr$ 50.000.000.00 pelo Mi
nistério do Trabalho. Indústria e Comér
cio. para atender às despesas de organi
zação e instalação do Ministério da In
dústria e do Comércio. 

]USCELI!>;O KUBITSCIIEK 

Armando Falcão 
M attoso Maia 
Odydio Dcnys 
Horácio Láfer 
S. Paes de Almeida 

11 - De 50.000.000.00 pelo Minis
tério da Agricultura. para atender às des
pesas de organização e instalação do Mi
nistério das Minas e Energia. 

Emani do Amaral Peixoto 
Antônio Barros Carvalho 
Pedro Paulo Penido 
João Baptista Ramos 
Francisco de Mello Art. 13 - Esta lei entrará em vigor 

na data de sua publicação. Mário Pinotti 

LEI N: 3.i83 - DE 30 DE 
JULHO DE 1960 

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Dispõe sôbre vencimentos dos militares e 
dá outras providências. 

Art. 1.. - Os padrões de vencimen
tos dos miLtares. incorporado o abono con
cedido pela Lei n" 3.531. de 19 de ja
neiro de 1959. serãO reajustados nos se
guintes valores: O Presidente da República: 

Padrão 

FA- I 
l'A- 2 
FA- 3 
FA- 4 
FA- 5 
F-A 6 
FA- 7 
FA- 8 
FA- 9 
l'A-1O 
FA-II 

FA-12 
FA-13 
FA-H 
FA-15 

FA-16 

PA-17 

FA-18 

Pôsto 

General-de-Exército. Almirante-de-Esquadra e Tenente-Brigadeiro 
Genc~al-de-Divisão. Vice-Almi'ante e Major-Brigadeiro ..... . 
General-de-Br:gada. Contra- Almirante e Brigadeiro ......... . 
Coronel e Capitão-dt>-Mar-e-Guerr.l ....................... . 
Tenente-Coronel e Capitão-d ... -Fragata ..................... . 
Major e Capitão-de-Corveta .............................. . 
Capitão e Capitão-Tenente ............................... . 
Primeiro-Tenente ......................................... . 
Segundo-Tenente ......................................... . 
Aspirante-a-Oficial. Guarda-Marinha. Subtenente e Suboficial .. 
Primeiro Sargento Contramestre. Sargento-Ajudante ou Inten
dente e asseJllelhados da Polícia Militar e Corpo de Bombeiros 
do Ministério da Justiça e Negócios Interiores ............. . 
Primeiro Sargento ....................................... . 
Segundo Sargento ........................................ . 

Terceiro Sargento ........................................ . 
Taifeiro-mor, Cabo músico, Cabos de Polícia e do Corpo de 
Bombeiros e Cabos Engajados ............................. . 
Taifeiro de L' Classe. Soldados com curso poLcial da Polícia Mi-
tar e Bombeiros de 1.' Classe do Corpo de Bombeiros ....... . 
1.9 Cabo. Taifeiro de 2.' Oasse. Soldados sem Curso policial da 
Policia Militar e Boml:.eiros de 2.' Classe do Corpo de Bombeiros 
Cato ..........................•............. ··.· ...... · .. 

Vencimentos 

63.000.00 
55.500.00 
47.500.00 
36.000.00 
33.000.00 
30.000.00 
25.500.00 
23.000,00 
21.000.00 
16.000.00 

15.500.00 
15.500.00 
13.500.00 
12.000.00 

9.500.00 

7.500,00 

6.900.00 
4.500.00 
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FA-19 
FA-20 
FA-21 
FA-22 
FA-23 
t i A-2i 
FA-25 
FA-26 

Cadete e Aspirante (último ano) ......................... . 3.000.00 
3.000.00 
2.500.00 
2.000.00 
1.750.00 
1.500.00 
1.250.00 

Soldado clarim de L' e Marinheiro de 1.' Classe ........... . 
Soldado engajado clarim de 2.' e Marinheiro de 2.' Classe ..... . 
Soldado-clarim de 3.' Classe .............................. . 
Cadete do Exército. Aspirante da Marinha. Cadete da Aeronáutica 
Aluno da Escola ou Curso de Formaçao de Sargento ....... . 
Soldado Grumete ........................................ . 
Aluno de Escolas Preparatórias e do Colégio Naval I' Soldado 
Recruta ou mobilizado nao engajado ........................ . 700.00 

550.00 FA-27 Aprendiz de Marlnh~iro .................................... . 

Parágrafo único ~ Os vencimentos 
estabelecidos nesta Lei dividem-se em sõl
do (2/3) gratificação (1/3). na confor
midade das letras a e b do parágrafo 
único do art. 2.' do Código de Venci* 
mentos e Vantagens dos Militares. apro
vado pela Lei n.' 1.316, de 20 de ja
neiro de 1951. 

Art. 2.' ~ As vantagens de que 
tratam as Leis ns. 1.316. de 20 de ja
neiro de 1951 e 2.283. de 9 de agôsto 
de 1954. e outros dispositivos legais vi
gentes passarão a ser calculados sõbre 
os vencimentos previstos no art. I: des
ta lei. (VETADO). 

Art. 3.. ~ Os militares que se en
contrarem na inatividade na data desta 
lei ter ao seus proventos reajustados na 
forma do art. 1.' desta lei. 

Art. 4 .. ~ A soma das gratificações 
percebidas por militares com exceçao de 
ajuda de custo. diárias. salário familia. 
aulas suplementares e etapas. mensalmente. 
nao deverá ultrapassar 100"10 dos seus pró
prios vencimentos. 

§ 1.' ~ O pagamento em dinheiro 
do valor das etapas (simples. duplas ou 
triplices) devido aos subtenentes. subo fi
ciais e sargentos das Fôrças Armadas nao 
poderá ultrapassar 40"10 dos vencimentos 
do subtenente. 

§ 2.' ~ Quando o militar fizer jus 
à gratificaçao relativa a serviço aéreo. de 
paraquedismo. a serviço de submarino ou 
escafandria, independentemente do espe
cificado neste artigo. ainda perceberá essas 
gratificações (VETADO). 

Art. 5.' ~ Esta Lei é extensiva aos 
oficiais e praças da ativa e inativos da 
Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros 
de que trata a Lei n.' 2.710. de I.' de 
janeiro de 1956. bem como aos militares 
remanescentes ou reformados da extinta 
Polícia Militar do Território do Acre. nos 

térmos do art. 35 I da Lei n.' 1.316. de 
20 de janeiro de 1951. 

Art. 6.' ~ Continuam em vigor o 
art. 7 .. e seus parágrafos da Lei número 
2.710. de 19 de janeiro de 1956. 

Art. 7.' ~ Os novos valores do~ 
padrões de vencimentos esta\:;elecidos nes
ta lei entram em vigor a partir de 1 de 
julho de 1960. 

Art. 8.' ~ Para atender às despesas 
resultantes da execução desta lei. fica aber
to o crédito especial de Cr$ 7.500.000.000.00 
(sete bilhões e quinhentos milhões de cru
zeiros). no corrente exercício. 

Art. 9 .. 

Art. 10. 

(VETADO). 

(VETADO) . 

Art. 11 ~ São extensivos aos rema
nescentes da extinta Polícia Militar do 
Território do Acre as vantagens de que 
trata a Lei n.' 1.316. de 20 de janeiro 
de 1951. 

Art. 12 ~ (VETADO). 

Art. 13 ~ Esta 11'1 entrará em vigor 
na data de sua publicaçao, revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasilia. em 30 de julho de 1960; 139.' 
da Independência I' 72.' da República. 

JUSCELINO KUBITSCHEK 
f. Mattoso Maia 
OdyUo Denys 
Reynal Toaquim Ribeiro de 

Carvalho Filho 
Armando Ribeiro Falcão. 

LEI N.' 3.783 ~ DE 30 DE 
JULHO DE 1960 

Dispõe sóbre vencimentos dos mi
litares e dá outras providéncitu. 

(Publicada no Diário Oficial de 1.' 
de agôsto de 1960 ~ Seçao I) 
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RI!TI!'ICAÇAo 

Na referenda. onde se lê: 

JUSCELINO KUBITSCHI!K 
I. Mattoso Maia 
Odylio Denys 
Reynal Toaquim Ribeiro de Carvalho Pilho 
Armando Ribeiro Falcão 

leia-se: 

JUSCELINO KUBITSCHI!K 
I. Mattoso Maia 
Odylio Denys 
Reinaldo lOllQuim Ribeiro de Carvalho 

Filho 
Armando Ribeiro Falcão 
S. Paes de Almeida. 

LEI N .. 3.791. DE 2 DE 
AGôSTO DE 1960 

Concede personalidade jurídica ~ 
autonomía administrativa ao Instituto 
Toaquim Nabuco. 

o Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacio· 

nal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. \." - O Instituto Joaquim Na
buco (I. J. N.). criado pela Lei número 
770. de 21 de julho de 1949. alterada pela 
Lei n" 1.317. de 23 de fevereiro de 1953. 
passa a ter personalidade juridica e au
tonomia financeira e administrativa. para 
a realização dos seus objetivos. 

Art. 2.' - O Instituto Joaquim Na
buco será administrado por um conselho 
diretor. composto de cinco membros, esco
lhidos dentre pessoas de comprovada repu
tação que se dediquem a estudos e pes
quisas Científicas de natureza social. e por 
um díretor executivo ao qual o conselhu 
delegará podêres. conforme o regimento 
da entidade. 

Art. 3.' - Os membros do conselho 
diretor exercerão o mandato por seis anos. 

§ 1.- - O primeiro conselho diretor 
lerá nomeado livremente pelo Presidente 
da República por proposta do Ministro de 
Estado da Educação e Cultura. sendo dois 
com mandatos de três anos e os demais 
com mandatos de seis anos. 

§ 2.- - De três em três anos. ha
verá. alternadamente. renovação de dois e 

três membros. mediante indicação em lista 
tríplice organizada pelo conselho diretor 
e submetida. pelo Ministro de Estado da 
Educação e Cultura. ao Presidente da Re
pública. para escolha e nomeação. 

Art. 4 .. - O diretor executivo será 
escolhido, pelo Presidente da República. 
de lista triplice organizada pelo conselh.:> 
diretor e encaminhada por intermédio do 
Ministro de Estado da Educação e Cul
tura. 

Art. 5.' - O consl."lho diretor ela
borará o regimento do Instituto. 

Art. 6.' - Anualmente o Instituto 
Joaquim Nabuco apresentará a proposta 
do seu orçamento para inclusão na pro
posta orçamentária do Ministro da Edu
cação e Cultura. 

§ 1.' - Os recursos destinados ao 
Instituto JoaqUim Nabuco serão automa
ticamente registrados pelo Tribunal dI." 
Contas e distribuidos ao Tesouro Nacio
nal. para depósito no Banco do Brasil 
S. A. em prestações semestrais, em con
ta especial à disposição do diretor executi
vo do Instituto. 

§ 2.' - Os créditos do exerclclo dI." 
1958, destinados ao custeio das atividades 
do Instituto JoaqUim Nabuco. e o saldo 
orçamentário de idênticos recursos do exer
cicio de 1957. serão postos à sua dispo
sição pela forma prevista no parágrafo 
anterior. 

Art. 7.. - O patrimônio do Insti
tuto Joaquim Nal:uco será constituido: 

a) de subvenções ou contribuições 
federais. estaduais e municipais; 

b) de legados. doações e subvenções 
de instituições públicas ou privadas e de 
particulares; 

c) de renda própria do seu patri
mônio e dos seus serviços. 

Parágrafo único - O edifício-sedl.". o 
eqUIpamento e todos os demais pertencen
tes do Instituto JoaqUim Nabuco ficam 
incorporados ao seu patrimônio. 

Art. 8.' - Revogam-se as disposições 
em contrário. 
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Hrasília. em 2 de agôsto de 1960; 
139. 0 da Independéncia e n." da Repú. 
biica. 

J USCE.LI~O KUBITSCHEK 

Pedro Paulo Penido 
S. Paes de Almeida 

LEI N." 3.807 ~ DE 26 DE 
AGÔSTO DE 1960 (*) 

Di.spõe sõbre a Lei Orgânica da 
Prel,idéTlcia Sociül. 

o Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nac;o
nal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

TITULO I 

Introdução 

CAPITULO üNICO 

Art. 1.' ~ A previdência social. or
ganizada na forma desta lei, tem por fim 
ê~segurar aos seus bendic:ários os meios 
indispensáveis de manutençiio. por mo
tivo de idade avançada, incapacidadl', 
tempo ele serviço. prisão ou morte da
queles de quem dependiam econômicamen
te. bem como a prestaçãb de serviços que 
visem à proteção de sua saúde e con
corram para o seu bem-estar. 

Art. 2: ~ São benefic;ários da pre
vid('llc:a social: 

~ na qualidade de "segurados", 
todos os que exercem emprêgo ou ativi
dade remunerada no território nacional. 
salvo as exceçõt>s expressamente consig
nadas nesta ki; 

II ~ nil qualid"de de "dependentes", 
é s p~ssoas as' im definidas no art. lI. 

Art. 3: ~ Siío excluíd03 do regime 
~;csta lei: 

I ~ os serv:dores civis e militares 
da União, dos Estados. Municípios e dos 
Territórios. bem como os das res\Jectivas 
autarquias. qlk estiverem sujeitos a regi
p'es próprios c.a previd~ncia; 

(*) N. da R. ~ O Decreto n.' 48.859-A 
de 19-9-60 (D.O. de 29-9-60) aprovou 
o Regulamento Geral da Previdência 
Social. 

II ~ os tra\:'alhadores rurais, assim 
entendidos os que cultivam a terra, e os 
empregados domésticos, salvo, quanto a 
(stes. o dispmto no art. 166. 

Parágrafo único ~ O disposto no 
inciso I não se aplica aos servidores civis 
da União. dos Estados, Muncipios e Ter
ritórios, que são contribuintes de Institu
tos de Aposentadoria e P('nsôes. 

Art. 4.' 
considera-se: 

Para os efeitos desta lei, 

a) empri'sa ~ o empregador, como 
tal definido na Consolidaçdb das Leis do 
Trabalho, bem como as repartições públi
cas. autárquicas e quaisquer outras enti
dades p0tlicas ou serviços administrados, 
incorporados ou concedidos pelo Poder 
Público, em relação aos re~pectivos ser
vidores r.o regime desta lei. 

b) empregado a pessoa fisica 
como tal definida na Consolidação das 
Leis do Trabalho; 

c) trabalhador avulso ~ o que pres
ta serviços a diversas emprêsas agrupa
do, ou ni\o, em Sindicato. inclusive os es
tivador~s. conferentes e assemelhados; 

d) trabalhador autônomo ~ o que 
exerce, habitualmente e por conta própria, 
atividade profissional remunerada. 

TITULO II 

Dos Segurados. do.s Dt'pendente~ e 
da Inscrição 

CAPITULO I 

DOS SEGURADOS 

Art. 5: ~ S50 obrigatoriamente se
gurados, ressalvado o disposto no art. 3:: 

I ~ os que trabalham. como empre
gados, no território nacional; 

II ~ os brasileiros e estrangeiros do
miciliados e contratados no Brasil para 
tI abalharem como empregados nas sucur
sais ou ugt'ncias de empr.'sas nacionais no 
exterior; 

III ~ os titulures de firma indivi
duaI e diretores, sócios gerentes, sócios 
solidários. sócios quotistas. sócios de in
dústria, de qualquer emprt-sa, cuja idade 
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máxima seja no ato da inscrição de 50 
(cinqü~nta) anos; 

IV ~ os trahalhadores avulsos e os 
autônomos. 

§ L" São equiparados aos tra-
l:.alhadores autônomos os empregados de 
representações estrangeiras e os dos orga
nismos oficiais estrangeiros ou internacio
nais que funcionam no Brasil, salvo se 
obrigatóflamente sujeitos ..1 regime próprio 
de prt'vidência. 

§ 2: ~ As pessoas referidas no art. 
3: que exerçam outro emprêgo ou ativi
dade que as submetam ao rl'gime desta 
lei, s50 obrigatóriamente seguradas, no 
que concerne aos referidos emprêgo ou 
atividade. 

§ 3." ~ Aquêle que conservar a con
dição de aposentado não poderá ser no
vamente filiado à previdência social, em 
virtude de outra atividade ou emprêgo. 

Art. 6: ~ Salvo o disposto no § 3.· 
do art. 5", o ingresso em emprêgo ou 
exercicio de atividade compreendida no 
regime dt'sta lei determina a filiação obri
gatória do segurado à previdência social. 

Parágrafo único ~ Aquêle que exer
cer mais de um emprêgo, contribuirá obri
gatôriamente para as instituições de pre
vidência social a que estiverem vincula
dos os empregos, nas têrmos desta lei. 

Art. 7: ~ A perda da qualidade de 
segurado importa na cadUCidade dos di
reitos ir,erentes a essa qualidade. 

Art. 8: ~ Perderá a qualidade de 
seguraJo aquêle que, não se achando no 
gõzo J~ heneficio, deixar de contribuir por 
mais de doze meses consecutivos. 

§ 1." ~ O prazo a que se refere 
êste artigo será dilatado: 

a) para o segurado acom('tido de 
doença que importe na SUél segregação 
compulsória, devidamente comprovada, 
até do;:e meses após hav('r cessado a se
gregação; 

b) para o segurado sujl"ito a de
tençãb ou reclusão, até doze meses após 
o seu livramento; 

c) para o segurado que fõr incor
porado à~ Fôrças Armadas, a fim de pres-

tar serviço militar obrigatório, até três 
meses após o término dl'sse serviço; 

d) para vinte e quatro meses, se o 
seguradJ já tiver pago mais de cento e 
vinte cOlltribuições mensais. 

§ 2: ~ Durante o prazo de que trata 
éste artigo, o segurado conservará todos 
os direitos, perante a instituição de pre
vidência social a que estiver filiado. 

Art. 9.' ~ Ao segurado que deixar 
de excrcrr emprêgo ou atividade que o 
sul:.meta ao regime desta lei é facultado 
manter a qualidade de segurado, desde 
que pass~ a efetuar em dôbro, o pagamen
to mea~dl da contribuição. 

§ 1." ~ O pagamento a que se re
fere êste artigo deverá ser iniciado a par
tir do scgundo mês seguinte ao da expi
ração do prazo previsto no art. 8: e não 
poderá ser interrompido por mais de doze 
meses consecutivos, sob pena de perder 
o segurado essa qualidade. 

§ 2: ~ Não será aceito novo paga
mento de contribuições, dentr o do prazo 
do parágrafo anterior, sem a prévia in
tegralizaçãO das quotas relativas ao perio
do interrumpido. 

Art. 10 ~ A passagem do segurado, 
de uma instituição de previdência social 
para outra, far-se-á independente de 
transferéncia das contribuições realizadas 
e sem pl'rda de quaisquer direitos. 

CAPITULO 11 

DOS DEPENDENTES 

Art. 11 ~ Consideram-~e dependentes 
do segurado, para os eleitos desta lei: 

I - a espõsa, o mar:do inválido, os 
frlhos de qualquer condição, quando invá
lidos ou menores de 18 (dezoito) anos, as 
filhas solteiras de qualquer condição, 
quando inválidas ou menores de 21 (vin
te e um) anos; 

11 - o pai inválido e a mãe; 

111 - os irmãos inválidos ou meno
res de i 1\ (dezoito) anos e as irmãs sol
teiras, quando inválidas ou menores de 21 
(vinte e um) anos. 

§ 1.' O segurado poderá desig-
nar, para fins de percepção de prestações, 
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uma pes50a que viva sob sua dependên
cia econômica. inclusive a filha ou irmã! 
maior. solteira. viúva ou desquitada. 

§ 2.' - A pessoa designada apenas 
fará jus à prestação na falta dos depen
dentes enumerados no item 1 dêste arti
go. e s~. por motivo de idade. condi
ções de saúde ou encargos domésticos. 
não puder angariar meios para o seu sus
tento. 

Art. 12 - A existência de depen
dentes de quaisquer das classes enumera
das nos itens do art. 11 exclui do di
reito à prestação todos os óutros das clas
ses subseqüentes e o da pessoa designa
da exclui os indicados nos itens II e III 
do mesmo artigo. 

Parágrafo único - Mediante decla
ração e~crita do segurado os dependentes 
indicados no item II do art. 11 poderão 
concorrer com a espôsa ou o marido in
válido. Ol! com a pessoa designada na for
ma do § 1.' do mesmo artigo. salvo se 
existirem filhos com direito à prestação. 

Art. 13 - A dependência econõmica 
das pessoas indicadas no item I do art. 
11 é presumida e a das demais deve ser 
comprovada. 

Art. 14 - Não terá d:reito a pres
taç~ o cônjuge desquitado. ao qual não 
tenha sido assegurada a percepção de ali
mentos nem a mulher que se encontre na 
situação prevista no artigo 234 do Có
digo Civil. 

CAPITULO III 

DAS INSCRIÇÕES 

Seção I 

Da Inscrição dos Segurados 
e Dependentes 

Art. 15 Os segurados e seus de-
pendentps estão sujeitos a inscrição nas 
respecti','as instituições de previdência so
cial. <:ompetindo a essas promover tõdas 
as facilidades para êsse fim, 

Art. 16 - A inscrição é essencial 
à obtenç;;io de qualquer prestação deven
do ser fornecido documento que a com
prove. 

Art. 17 - A inscrição dos depen
dentes illl'umbe ao próprio segurado e será 

feita. sempre que possível. no ato de sua 
inscrição. 

Art. 18 - Ocorrendo o falecimento 
do segurado. sem que tenha feito a ins
crição dos dependentes. a éstes será líci
to pro:novê-Ia. 

Art. 19 - O cancelamento da ins
crição d" cônjuge só será admitido em 
face da sentença judicial que haja reco
nheCido a situação prevista no artigo 234 
do Código Civil ou mediante certidão 
de desquite em que não hajam sido asse
gurados alimentos. certidã.:J de anulação 
do casamento ou prova do óbito. 

Ar~. 20 - As formalidades da ins
crição do~ segurados e dependentes serão 
estabeleci~as no regulamento desta lei. 

Seção II 

Va Inscrição das Emprêsas 

Art. 21 - Tõda emprêsa compreen
dida no regime desta lei. no prazo de 
trinta d,as. contados da data de inicio 
de suas atividades. deverá ser matricula
da no Instituto a que as mesmas ativi
dades corresponderem. exclusiva ou pre
ponderantemente. 

§ ~ .. 9 _ No caso de dúvida. quanto 
à atividade da emprêsa. calerá a decisão. 
a requerimento do Instituto ou da em
prêsa interessada, ao Departamento Na
cional da Previdência Social. sem pre
juízo do recolhimento das contribuições 
devidas desde a data do início das ati
vidades. 

§ 2.' - O Instituto fornecerá. obri
gató~iamente. à emprêsa. o resoectivo 
.. certificado de matrícula". 

§ 3.' - A licença anual para o exer
cício de atividade só será concedida pelas 
repartições federais mediante a exibição 
do "certificado de matrícula" na institui
çãlo de previdência social. 

TITULO III 

Das Presfações 

CAPITULO I 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

Art. 22 - As prestações assegura
das pela previdência social consistem em 
benefícios e serviços, a saber: 



I - Quanto aos segurados. 

a) auxilio-doença; 

b) aposentadoria por invalidez; 

c) a posen tadoria por velhice; 

d) aposentadoria especial; 

e) aposentadoria por tempo de ser-
viço; 

f) auxilio-natalidade 

g) pecúlio; e 

h) assistência financeira. 

II - Quanto aos dependentes: 

a) pensão; 

b) auxilio-reclusão; 

c) auxilio-funeral; e 

d) pecúlio. 

III - Quanto aos beneficiários em 
geral: 

a) assistência médica; 

b) assistência alimentar; 

c) assistência habitacional; 

d) as.,istência complementar; e 

e) assistência reeducativa e de rea
daptação profissional. 

§ L" - Para os servidores das au
tarquias federais compreendidas no regi
me desta lei. inclusive os das instituições 
de previdÍ'ncia social. a aposentadoria e a 
pensão aos dependentes serão concedidas 
com as mesmas vantagens e nas mesmas 
bases e condições que vigorarem para os 
servidores civis da União. sendo custeada 
e paga a aposentadoria pelos cofres da 
autarqu:a e concedidas as demais pres
taçõcs pelo respectivo Instituto de Apo
sentadoria e Pensões. 

§ 1." - A previdência social garan
tirá aos seus beneficiários as prestações 
estacelecidas na legislaçãb de acidentes 
do trabalho. quando o respectivo seguro 
estiver a seu cargo. 

Ar~. 23 - O cálculo dos beneficios 
far-se-á tomando-se por base o "salário 
de benefício" assim denominado a média 
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dos salários sõbre os quais o seg~rado 
ha ja realizado as últimas 12 (doze) con
tribuições mensais, contadas até o mês 
anterior ao da morte do segurado, no caso 
de pensão ou ao inicio do beneficio nos 
demais c<:sos. 

§ Lv _ O "salário de beneficio" não 
poderá ~€r inferior em cad.! localidade, ao 
salário minimo de adulto ou menor, con
forme c caso, nem superior a 5 (cinco) 
vezes o mais alto salário minimo vigente 
no paIs. 

§ L.' - O limite máximo estabelecido 
no parágrafo anterior será elevado até 
10 (dez) vêzes o salário minimo de maior 
valor vigente no Pais. quando o segu
rado já vier contribuindo sõbre impor
tância suporior àquele limite, em virtude 
de disposição legal. 

§ 3.' - Quando for.:m imprecisos ou 
incompletos os dados nec~ssários à efetiva 
apuração do "salário de beneficio", o pe
riodo tásico de contribuições poderá ser 
dilatado de tantos meses quantos forem 
necessários para perfazer aquêle total. até 
o máximo de 24 (vinte e quatro), a fim 
de que não seja retardada a concessão 
de beneficio, promovendo-se. posterior
mente. o ajuste de direito. 

CAPITULO II 

DO AUXÍLIO-DOENÇA 

Art. 24 O auxílio-doença será 
concedido ao segurado que, apõs haver 
realizado 12 (doze) contribuiçõc~ mensais, 
ficar incapacitado para o seu trõbalho por 
prazo superior a 15 (quinze) dias. 

§ L" - O auxilio-doença importará 
em uma renda mensal correspondente a 
70% (setenta por cento) do "salário de 
beneficio", acrescida de IS~ (UlT, por cen
to) dêsse salário para cada grupo de 12 
(doze) contribuições mensais realizadas 
pelo segurado. até o máximo de 20% 
(vinte por cento), consideradas. como uma 
única. tõdas as contribuições realizadas 
em um mesmo mês. 

§ 2.' - A concessão de auxilio-doen
ça será obrigatóriamente precedida de 
exame médico. a cargo da previdência so
cial. e será requerida pelo se !jurado ou, 
em nome dêste. pela emprêsa ou pela en
tidade sindical. ou. ainda. promovida 
"ex-officio", pela instituiçil> de previdên-
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cia social. sempre que houver ciência da 
incapaddade do segurado. 

§ 3: - O auxílio-doença será de
vido enquanto durar a incapacidade. ate 
o pra::o máximo de 24 (vinte e quatro) 
meses, a partir do décimo-sexto dia do 
afastamento da atividade, ou se se tratar 
de trabalhador autônomo, a parlir da data 
do inicIo da incapacidade. 

§ 4: - O auxilio-doença, quando 
requerido após 30 (trinta) dia~ contados 
do afastamento da ativ:dac!e ou do inicio 
da incapacidade, se se tratar de traba
lhador autônomo, só é devido a partir da 
data da entrada do requerimento na ins
tituição. 

§ 5.' - O segurado em percepção 
de auxilio-doença fica obrigado. sob pena 
de suspensão do beneficio, a SUGmeter-se 
aos exames, tratamentos. processos de 
reeducação ou readaptação profissional 
prescritos, desde que proporcionados gra
tuitamente. pela previdência social. exceto 
o tratamento cirúrgico. que será facul
tativo. 

§ 6.. Quando o tr"tamento se 
efetuar em lugar que não seja o da resi
dência do segurado. a instituição de pre
vidência social pagará adiantadamente o 
transporte e trés diárias, cada uma igual 
à diária que recebe como bencfic:ado, pa
gando-se outra diária para cada dia exce
dente que permanecer à ordem da ins
tituiçoo. 

§ 7.' - Ao segurado afastado do 
trabalho. que necessitar de exames espl'
cializados e que demandem mais de 15 
(quinze) dias para confirmação de diag
n:'>stico. será pagil metade da pre1>
tação devida até que se regularize a si
tuação. mesmo que os laudos ~ejam con
trários. 

Art. 25 - Durante os primeiros 15 
(quinze) dias de afastamento do traba
lho. por motivo de doença. incumbe à 
emprêsa pagar ao segurado o respectivo 
salário. 

Art. 26 - Considera-se licenciado 
pela t'mprêsa o segurado que estiver per
cebendo auxílio-doença. 

Parágrafo único - Sempre que ao 
segurado fôr garantido o direito à licen
ça remunerada pela emprêsa. ficará esta 

obrigaúa a pagar-lhe durante a per
cepção do auxilio-doença a diterença en
tre a importância do auxilio e a da li· 
cença a que tiver direito o segurado. 

CAPITULO 1II 

DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

Art. 27 - A aposentadoria por in· 
valide:: será concedida ao segurado que, 
após haver percebido auxílio-doença pelo 
prazo de 24 (vinte e quatro) meses, con· 
tinuar incapaz para o seu trabalho e não 
estiver habilitado para o exercício de ou
tro. compativel com as suas aptidôes .. 

§ 1.' - A concessão de aposenta. 
doria por invalidez será precedida de 
exames, a cargo da instituiçãio de previ
dência social. e, uma vez deferida, será 
o bendicio pago a partir do dia imedia
to ,10 da extinção do auxílio-doença. 

§ 2.' - Nos casos de incapacidade 
total. e definitiva, a critério medico, a 
concessDo de aposentadoria por invalidez 
não dependerá da previa concessão do 
auxilio-doença. 

§ 3.' - Nos casos de doença su
jl'ita à reclusão compulsória de fato ou 
de direito. comprovada por comunicação 
ou atestado de autoridade sanitária com
petente. a aposentadoria por invalidez não 
depelld~rá de prévia concessão de auxi
lio-doença nem de inspeção medica e 
será devida a partir da data em que ti· 
ver sido verificada a exist~ncía do mal 
pela rcfer:da autoridade sanitária. desde 
que essa data coincida com a do afasta
mento do trabalho por parte do segura· 
do. ou a partir da data em que se veri· 
ficar o afastamento. 

§ 4." - A aposentadoria por im'a
J:dcz consistiJá numa renda mensal cor
respondente a 70~/o (setenta por cento) 
do "salário de Geneficio", acrescida de 
mais 1 ~o (um por cento) dêste salário, 
para cada grupo de 12 (doze) contri· 
buiçôes mensais realizadas pelo segura· 
do, até o máximo de 30°;' (trinta por 
cento). consideradas como uma única tôo 
das as contribuições realizadas em um 
mesmo mês. 

§ 5.. - No cálculo do acrêscimo a 
que se refere o parágrafo anterior, serãlo 
considerados como correspondentes a con· 
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tribuições mensais realizadas, os meses em 
que o segurado tiver percebido auxilio
doença. 

§ 6.. Ao segurado aposentado por 
invalidez se aplica o disposto no § 5.' 
do art. 24. 

Art. 28 - A aposentadoria por in
validez será mantida enquanto a incapa
cidade do segurado permanecer nas con
dições mencionadas no art. 27, ficando 
éle obrigado a submeter-se aos exames 
que, a qualquer tempo, forem julgados 
necessários para verifIcação da persistên
cia, ou não, dessas condições. 

Art. 29 - Verificada, na forma do 
artigo anterior, a recuperação da capa
cidade de trabalho do segurado aposen
tado, proceder-se-á de acôrdo com o dis
posto nos parágrafos seguintes: 

§ 1.' - Se dentro de 5 (cinco) anos, 
contados da data do inicio da aposenta
doria, ou de 3 (três) anos, contados da 
data ~m que terminou o auxilio-doença 
em cujo gôzo se encontrava, fôr o apo
sentado declarado apto para o trabalho, 
o bendicio Lcará extinto: 

a) imediatamente, para o segurado 
empregado, a quem assistirão os direitos 
resultantes do disposto no art. 475 e res
pectivos parágrafos da Consolidação das 
Leis do Trabalho, vdlendo como titulo 
hábil para êsse fim o certificado de ca
pacidade fornecido pela previdência so
cial; 

b) para os segurados de que tratd 
o art. 5.', item III, após tantos meses 
quantos tiverem sido os anos de percep
ção do auxilio-doença e da apO';C!lta
doria; 

c) para os demais segur..;dos. ime
diatamente, flcando a emprêsa oLrigada a 
readmiti-Ios com as vantagens que lhes 
estejam asseguradas por legislaç;'w pró
pr:a. 

§ 2.' - Se a recuperaçãb da capaci
dade de trabalho ocorrer apos os pra:os 
estabelecidos no § 1.', bem assim. quan
do a qualquer tempo essa recuperação não 
fôr total ou fôr o segurado declarado apto 
para o exercício de trabalho diverso do 
que habitualmente exercia. a aposentado
ria será mantida, sem prejuizo do tra
balho: 

a) no seu valor integral. durante o 
prazo de 6 (seis) meses, contados da 
data em que fôr verificada a recupera
ção da capacidade; 

b) com redução de 50~ ~ (cinqüenta 
por cento) daquele valor, por igual pe
riodo subseqüente ao anterior; 

c) com reduçi:o de 2/3 (dois têr
ços). também, por igual periodo subse
qüentemente quando ficará definitivamen
te extinta a aposentadoria. 

CAPITULO IV 

DA APOSENTADORIA POR VELHICE 

Art. 30 - A aposentadoria por ,,'1'
Ihice será concedida ao segurado que, 
após haver realizado 60 (sessenta) con
tribuições mensais, completar 65 (sessen
ta e cinco) ou mais anos de idade. quan
do do sexo masculino. e 60 (sessenta) ano~ 
de idade. quando fem'nino e consistirá 
numa renda mensal calculada na forma 
do § 4.' do art. 27. 

§ 1.' - A data do inicio da apo
sentadoria por velhice será a da entrada 
do respectivo requerimento ou a do afas
tamento d~ atividade por parte do segu
rado, se posterior àquela. 

§ 2.. - S('rão automàticamente con
vertidos em aposentadoria por velhice o 
auxilio-doença e a aposentadoria por in
validez do segurado que completar 65 
(sessenta e cinco) ou 60 (sessenta) anos 
de idade, respectivamente, conforme o 
sexo. 

§ 3 .. - A aposentadoria por velhice 
poderá ser requerida pela emprêsa. quan
do o segurado houver completado 70 (se
tenta) anos de idade, ou 65 (sessenta e 
cinco) conforme o sexo, sendo, neste caso 
compulsória, garantida ao empregado a 
indenização prevista nos arts. 478 e 479 
da Consolidaçãb das Leis do Trabalho, 
e paga pela metade. 

CAPITULO V 

DA APOSENTADORIA ESprCIAL 

Art. 31 - A aposentadoria especial 
será concedida ao segurado que. contan
do no minimo 50 (cinqüenta) anos de 
idade e 15 (quinze) anos de contril:.ui
ções, tenha trabalhado durante 15 (quin
ze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) 
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anos pelo menos, conforme a atividade 
profissional, em serviços, que, para êsse 
efeito, forem considerados penosos. insa
lubres ou perigosos, por Decreto do Po
der Executivo. 

§ 1. 9 
- A aposentadoria especial 

consistirá numa renda mensal calculada na 
forma do § 4.0 do art. 27, aplicando-se-lhe, 
outrossim o disposto no § 1 .. do art. 20. 

§ 2.0 - Reger-se-á pela respectiva le
gislação especial a aposentadoria dos 
aeronautas e a dos jornalistas profissio
nais. 

CAPITULO VI 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO 
DE SERVIÇO 

Art. 32 - A aposentadoria por tem
po de serviço será concedida ao segura
do que completar 30 (trinta) e 35 (trin
ta e cinco) anos de serviço, respectiva
mente. com 80% (oitenta por cento) do 
"salário de beneficio" ao primeiro caso, 
e, integralmente, no segundo. 

§ 1.9 
- Em qualquer caso, exigir-se-á 

que o segurado tenha completado 55 (cin
qüenta e cinco) anos de idade. 

§ 2.0 - O segurado que continuar 
em atividade após 30 (trinta) anos de 
serviço, terá assegurada a percepção da 
aposentadoria, acrescida de mais 4';-6 
(quatro por cento) do "salário de bene
ficio" para cada grupo de 12 (doze) con
tribuições mensais, até o máximo de 200/0 

(vinte por cento). 

§ 3.0 - A prova de tempo de ser
viço para os efeitos dêste artigo, bem 
assim a forma de pagamento da indeni
zação correspondente ao tempo em que 
o segurado não haja contribuido para a 
previdência social, será feita de acôrdo 
com o estatuido no regulamento desta lei. 

§ 4.. - Todo segurado que, com 
idade de 55 anos e com direito ao gôzo 
pleno da aposentadoria de que trata êste 
artigo. optar pelo prosseguimento na em
prêsa, na qualidade de assalariado. fará 
jus a um abono mensal de 25% (vinte 
e cinco por cento) do salário de bene
ficio. pago pela instituição de previdên
cia social em que estiver inscrito. 

§ 5.· - O abono de que trata o 
parágrafo anterior não se incorpora à 
aposentadoria ou pensão. 

§ 6.. - Para os efeitos dêste artigo. 
o segurado ficará obrigado a indenizar 
a instituiçãlo a que estiver filiado. pelo 
tempo de serviço averbado. e sôtre o qual 
não haja contribuido. 

§ 7.' - Para os efeitos dêste artigo. 
computar-se-á em dôbro o prazo da li
cença-prêmio não utilizada. 

CAPITULO VII 

DO AUXÍLIO-NATALIDADE 

Art. 33 - O auxilio-natalidade ga
rantirá à segurada gestante. ou ao segu
rado. pelo parto de sua espôsa não se
gurada. ou de pessoa designada na forma 
do § 1.. do art. 11. desde que inscrita 
esta pelo menos 300 (trezentos) dias antes 
do parto. após a realização de 12 (doze) 
contribuições mensais. uma quantia. paga 
de uma só vez. igual ao salário minimo 
vigente na sede do trabalho do segurado. 

Parágrafo único - Quando não hou
ver possibilidade de prestação de assis
tência média à gestante. o auxilio-natali
dade consistirá numa quantia. em dinhei
ro. igual ao dôbro da estabelecida neste 
artigo. 

CAPITULO VIII 

DO PECÚLIO 

Art. 34 - Ocorrendo invalidez ou 
morte do segurado antes de completar o 
periodo de carência. ser-lhe-á restituida. 
ou aos seus beneficiários. em dôbro. a 
importância das contribuições realizadas, 
acrescidas dos juros de 4~~ (quatro por 
cento). 

CAPITULO IX 

DA ASSISTÊNCIA FINANCEIRA 

Art. 35 - A assistência financeira 
ao segurado e seus dependentes. na for
ma estabelecida pelo regulamento desta 
lei. será concedida; 

a) para empréstimos simples; 

1:,) para construçãlo ou aquisição de 
imóvel destinado. exclusivamente. à sua 
moradia; 

c) para fiança de garantia de alu
gueI da própria residência. 
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Parágrafo único ~ Nos cálculos par" 
amortização dos empréstimos a que se re
ferem as alíneas a e b dêste artigo, le
var~se-á em conta o ano de 11 (onze) 
meses, a fim de o respectivo mutuário 
não sofrer descontos no mês de dezem
bro de cada exercicio. 

CAPITULO X 

DA PENSÃO 

Art. 36 ~ A pensão garantirá aos de
pe;:dentes do segurado. aposentado ou não. 
que falecer. após haver realizado 12 
I do::e) contribuições mensais uma impor
tância calculada na forma do art. 37. 

Art. 37 ~ A importância da pensão 
cievida ao conjunto dos dependentes do 
segurado será constituída· de uma parcela 
familiar. igual a 50% (cinqüenta por cen
to) do valor da aposentadoria que o se
gurado percebia ou daquela a que teria 
direito se na data do seu falecimento 
fõsse aposentado. e mais tantas parcelas 
iguais cada uma. a 1~;' (dez por cen
to) do valor da mesma aposentadoria 
quantos forem os dependentes do segura
do. até o máximo de 5 (cinco). 

Parágrafo único - A importância to
tal assim obtida. em hipótese alguma in
ferior a 50% (cinqüenta por cento) do 
valor' da aposentadoria. que percebia ou 
a que teria direito. será rateada em quo
tas iguais entre todos os dependentes com 
direito à pensão. existentes ao tempo da 
r.:crtc do segurado. 

Art. 3g - Para efeito do rateio da 
pensão. considerar-se-ão apenas os de
pendentes habilitados. não se adiando a 
concessão pela falta de habilitação de ou
tres possíveis dependentes. 

Parágrafo único - Concedido o h
ndicio. qualquer inscrição ou habilitação 
posterior. que implique exclusão ou in
clusão de dependentes. só produzirá efei
to a partir da data em que se realizar. 

Art. 39 - A quota de pensão se 
cx::::gue: 

a) por morte do pensionista; 

b) pelo casamento de pensionista co 
Sê >:0 feminino; 

c) para os filhos e irmãos, desde que. 
não sendo Inválidos. completem 18 (de
zoito) anos de idade; 

d) para as filhas e irmãs, desde que, 
não sendo inválidas, completem 21 (vin
te e um) anos de idade; 

e) para a pessoa do sexo masculino 
designada na forma do § L' do art. 11. 
desde que complete 18 (dezoito) anos 
de idade; 

f) para os pensionistas inválidos. se 
cessar a invalidez. 

§ 1.. - Não se extinguirá a quota 
de pensão de pessoa designada na forma 
do § 1.' do art. 11 que, por motivo de 
idade avançada. condição de saúde ou em 
razão dos encargos domésticos, continuar 
impossibilitada de angariar meios para o 
seu sustento, salvo se ocorrer a hipótese 
da alínea b dêste artigo. 

§ 2.' - Para os efeitos da conces
são ou extinção da pensãb. a invalidez do 
dependente deverá ser verificada por melO 
de exame médico. a cargo da previdên
cia sociaL 

Art. 40 - Tôda vez que se extin
guir uma quota de pensão, proccder-se-á 
a novo cálculo e a novo rateio do be
neficio na forma do disposto no art. 37 
e seu parágrafo único considerados, po
rém. apenas os pensionistas remanescen
tes. 

Parágrafo umco - Com a extinção 
da quota do úlumo pensionista. extinta 
ficará também a pensão. 

Art. 41 - Os pensionistas inváli
dos, sob pena de suspensãb do beneficio. 
ficam obrigados a submeter-se aos exames 
que forem determinados pela previdência 
social. bem como a seguir os processos 
de reeducação e readaptação profissionais 
prescritos e por ela custeados e ao trata
mento que ela própria dispensar, gratuita
mente. 

Parágrafo único - Ficam d;spensa
dos dos exames e tratamentos referidos 
neste artigo os pensionistas inválidos, que 
atingirem a idade de 50 (cinqüenta) anos. 

Art. 42 - Por morte presumida do 
segurado, que será declarada pela auto
ridade judiciária competente, depois de 6 
(seis) meses de sua vigência. será con-
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cedida uma pensão provisória na forma 
estabelecida neste Capítulo. 

CAPíTULO XI 

DO AUXÍLIO-RECLUSÃO 

Art. 43 - Aos beneficiários do se
gurado detento ou recluso. que não per
ceba qualquer espécie de remuneração da 
emprêsa, e que houver realizado no mi
nimo 12 (doze) contribuições mensais. a 
previdência social prestará auxíiio.reclu
são na forma dos arts. 37. 38. 39 e 40. 
desta lei. 

§ 1." - O processo de auxílio-re
clusão será instruido com certidão de des
pacho da prisão preventiva ou sentença 
condenatória. 

§ 2: - O pagamento da pensão será 
mantido enquanto durar a reclusão ou de
tenção do segurado o que será compro
vado por meio de atestados trimestruis 
firm"dos por autoridade competente. 

CAPITULO XII 

DO AUXÍLIO-FUNERAL 

Art. H - O auxílio-funeral garan
tirá aos dependentes do seguraoo faleci
do uma importância em dinheiro igual ao 
dõbro do salário-mínimo de adulto. vi
gente na localidade onde se realizar o en
terramento. 

Parágrafo UOlCO - Quando nãO hou
ver dependentes. serão indenizadas ao 
executor do funeral as despesas feitas para 
Esse fim e devidamente comprovadas. até 
o máximo previsto neste artigo. 

CAPíTULO XIII 

DA ASSISTÊNCIA MÉDICA 

Art. 45 - A assistência médica pro
porcionará assistêpcia clínica. cirúrgica. 
farmacêutica e odontológica aos benefi
ciários. em ambulatório. hospital. sanató
rio. ou domicílio. com a amplitude que 
os recursos financeiros e as condições 
locais permitirem e na conformidade d0 
que estabelecerem esta lei e o seu regu
lamento. 

Parágrafo único - A assistência a 
<;ue se refere êste artigo será prestada 
após haver o segurado pago. no mínimo. 
12 (doze) contribuições mensais, salvo 
quando se tratar de assistência ambula
torial e domiciliar de urgência. 

Art. 46 - A assistência médica. no 
regime de comunidade de serviços sera 
p:estada na forma do artigo 118. 

Art. 47 - O DNPS organizará os 
serviços de assistência médica. que será 
feito de modo a assegurar. quanto pos
sível. a liberdade de escolha do médico. 
por parte dos beneficiários. dentre aquê
Ics que forem credenciados. segundo o 
citério de seleção profissional estabele
cido pelo regulamento desta lei. para aten
dimento em seus consultórios ou clínicas. 
na r.ase da percepção de honorários per 
(apita ou segundo tabelas de serviços pro
Lssionais. observadas sempre as limita
ções do custeio dos serviços estabelecidas 
nesta lei. 

Parágrafo UillCO - O mesmo siste
ma será observado. quando possível e:n 
rdação à utilização dos Hospitais e SG

;;atórios. 

Art. 48 - O segurado que utilizar 
para si ou seus dependentes os serviços 
médicos em regime de livre escolha. par
ticipará do custeio de cada serviço que 
lhe fõr prestado. sua proporção do salá
rio real percebido. segundo a fórmula que 
o regulamento desta lei estabelecer. 

Art. 49 - As instituições de previ
d2ncia social manterão. observado o dis
posto no art. 118. os serviços próprios 
de ambulatório hospital e sanatório que 
forem essenciais para os segurados que 
não quiserem valer-se dos serviços de li
vre escolha de que tratam os arts. 47 e 
48. ou para os casos em que essa forma 
não fõr possível ou aconselhável de ado
~2r-se. 

Art. 50 - Nas localidades onde não 
houver conveniência na manutenção dos 
serviços de assistência médica <;uer sob a 
responsabilidade de cada Instituto. quer 
e:n comunidade entre êstes. promover-se-á 
a celebração de convênio com emprêsas 
ou entidades públicas. sindicais e prive!
das. na forma estatuída pelo regula:r.c!'.
to desta lei. 
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CAP1TIlW XIV 

DA ASSISTÊNCIA AADrlENTAR 

Art. 51 - A assistência alimentar 
aos beneficiários da previdência social fi
cará a cargo do Serviço de Alimentação 
da Previdência Social. na forma que dis
puserem a sua legislação especial e esta 
Tel. 

CAPITULO XV 

DA ASSISTÊNCIA COMPLEMENTAR 

Art. 52 - A assistência complemen
tar compreenderá a ação pessoal junto 
aos beneficiários. quer indevidamente. 
quer em grupo. por meio da têcnica do 
Serviço Social. visando à melhoria de 
suas condições de ,vida. 

§ 1." - A assist':nc;a complemelltu~ 
será prestada diretamente ou mediante 
acôrdo com os serviços e associações es
pecializadas. 

§ 2.· - Compreende-se na presta
ção da assistência complementar a de na
tureza jurídica. a pedido dos beneficiá
rios ou e.x-officio para a habilitação 
'lOS beneficios de que trata esta lei e que 
deverá ser ministrada. em juizo ou fora 
dé1e, com isenção de selos. taxas, custas 
e emolumentos de qualquer espécie. 

CAPITIlLO XVI 

louvar-se no laudo médico das insUu:
çõcs de previdência. 

Art. 55 - As emprêsas que dispUSl'
rem de 20 (vinte) ou mais empregados se
rão obrigadas a reservar de 2% ( dois 
por cento) a 50/0 (cinco por cento) de 
cargos para atender aos casos de readap
tados ou reeducados profissionalmente, Ik.i 

forma que o regulamento desta lei estab;:
Jecer. 

Parágrafo único As instituiçõcs 
de previdência social admitirãb a seus ser
viços os segurados reeducados ou readap
tados profissionalmente, na forma que o 
regulamento desta lei estabelecer. 

Art. 56 - Mediante acõrdo entre as 
i!1stituições de previdência social e a em
prêsa poderá esta encarregar-se do pa
gamento dos beneficios concedidos aos 
segurados. 

Art. 57 - Não prescreverá o direito 
ao benefício, mas prescreverão as pres
tações respectivas não reclamadas no 
prazo de 5 ( cinco) anos, a contar da 
data em que forem devidas. 

Parágrafo único - E, licita a acumu
lação de beneficios, não sendo, porém, 
permitida ao segurado a percepção con
junta. pela mesma instituição de previ
dência social: 

a) de auxilio-doença a aposentado-

DA ASSISTOCIA REEDUCATIVA E DE ria; 
READAPTAÇÃO PROFISSIONAL 

Art. 53 - A assisténcia reeducativa 
e de readaptução profissional cuidará da 
reeducaç2b e readaptação dos segurados 
que percelem auxilio--doença, bem como 
dos apo~cntados e pensionistas inválidos, 
na forma estabelecida pelo ~egulamento 
desta lei. 

Parágrafo único - A reeducação e 
readaptação de que trata êste artigo po
derá ser prestada por delegação pela 
ABBR - Associação. Brasileira Benefi
cente de Reabilitação e instituições con-
génercs. 

CAPITULO XVII 

DISPOSIÇÕES DIVERSAS 

Art. 54 - Para fins de curatela, nos 
caso, de interdição do segurado ou de
pendente, a autoridade judiciária poderá 

b) de aposentadoria de qualquer na-
turcza; 

c) de auxilio--natalidade. 

Art. 58 - As importâncias não re
cebidas em vida pelo segurado ou pen
sionista, relativas a prestações vencidas, 
ressalvado o disposto no artigo 57, se
rão pagas aos dependentes inscritos ou 
habilitados à pensão, independente de au
torização judicial qualquer que seja o seu 
valor e na proporção das respectivas. quo
tas, revertendo essas importâncias às ins
tituições de pretVidência social no caso 
de não haver dependentes. 

Art. 59 - Os benefícios concedidos 
aos segurados ou seus dependentes, salvo 
quanto às importâncias devidas às pró
prias instituições, aos descontos autoriza
dos por lei ou derivados da obrigação de 



p:cstar aLmento, reconhecida por via ju
dicial. não poderão ser objeto de penhora, 
~arreste ou seqüestro, sendo nula de pleno 
direito qualquer venda ou cessão e a 
constituição de quaisquer ônus, bem como 
a outorga de podêres irrevogáveis ou em 
causa própria para a respectiva per
cepção. 

Art. 60 - O pagamento dos bcne
fic:os em dinheiro será efetuado direta
mente ao segurado ou ao dependente, sal
'-"o nos casos de ausência, moléstia conta
giosa ou impossi!:-Alidade de locomoção do 
beneficiário, quando apenas se fará por 
procurador, mediante autorização expressa 
da instituição, que, todavia, poderá ne
gá-Ia, quando reputar essa representaçoo 
inconveniente. 

Art. 61 - Os atuais segurados do 
IAPFESP f'cam obrigados ao pagamen
te das contribuições estabelecidas no art. 
43 do Decreto n" 20.465, de 1 .. de outu
h:c de 1931, e no artigo 6.. da Lei n." 
593, de 24 de dezembro de 1948. 

Art. 62 - A impressão digital do se
gurado ou dependente incapaz de assinar, 
desde que aposta na presença de funcio
nário credenciado pela instituição de pre
vidência social, será reconhecido o valor 
de assinatura, para efeito de quitação em 
recibos de benefício. 

Art. 63 - É lícito ao segurado mc
nor. a critério da instituição de previ
dência social. firmar recibo de pagamento 
de benefício, independente da presença dos 
p;üs ou tutores. 

Art. 64 - Os períodos de carên
cia previstos neste capítulo serão conta
dos a partir da data do ingresso do sc
gurado ao regime da previdência social. 

§ L" - Tratando-se de trabalhador 
autônomo. a data a que se refere êste 
artigo será aquela em que fôr efetuado o 
primeiro pagamento de contribuições. 

§ 2." - O segurado que, havendo 
perdido essa qualidade, reingressar na pre
vidência social. ficará sujeito a novos pe
riodos de carência, desde que o afasta
mento tenha excedido de 6 (seis) meses. 

3." - As contricuições sucessiva
mente pagas a diversas instituições de 
prctVidência social serão computadas para 
o deito de contagem dos períodos de ca-
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rênda cabendo a concessão das presta
ções à instituiçá> em que na ocaslao do 
evento o segurado estiver filiado. 

§ 4 .. - Independem de carência: 

I - a concessão de aposentadoria 
por invalidez ao segurado que fôr aco
metido de tuberculose ativa, lepra, aliena
ção mental, neoplasia maligna, cegueira. 
paralisia ou cardiopatia grave, bem como 
a de pensão aos seus dependentes. 

11 - a concessão de auxílio-doenca. 
aposentadoria por invalidez ou pensão 
nos casos de incapacidade ou morte re
sultantes de acidente no trabalho, deven
do para êsse fim reverter à instituição 
de previdência social a metade da indc
nização que couber, na forma da legisla
çá> de acidentes do trabalho; 

lU - a concessão de auxílio-funeral 
e a prestação dos serviços enumerados no 
item IH do art. 22, com exceção dos re
feridos na alínea a dêsse item. obser
vado o disposto no parágrafo único do 
art. 45. 

Art. 65 - O beneficio d~v:do <lO 

segurado ou dependente incapaz será 
pago, a titulo precário, durante 3 (três) 
meses consecutivos, mediante têrmo de 
compromisso, lavrado no ato do recebi
mento a herdeiro necessário, obedecida a 
ordem vocacional da lei civil, só se rea
lizando os pagamentos subseqüentes <l 

curador judicialmente designado. 

Art. 66 - No cálculo das presta
ções serão computadas as contricuiçôcs 
devidas embora não recolhidas, pelo em
pregador, sem prejuízo da respectiva co
brança e da aplicação de penalidades que, 
no caso, couberem. 

Art. 67 - Os valôres das aposenta
dorias e pensões em vigor serão reajus
tados sempre que se verificar, na forma 
do § L' dêste artigo, que os índices dos 
salários de contribuição dos segurados 
ativos ultrapassam, em mais de 150/0 
(quinze por cento), os do ano em que 
tenha sido realizado o último reajusta
mento dêsses benefícios. 

§ L' - O Ministro do Trabalho, In
dústria e Comércio mandará proceder, de 
dois em dois anos, à apuração dos ín
dices referidos neste artigo e promÜ\Verá. 
quando fôr o caso, as medidas necessá
rias à concessão do reajustamento. 
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§ 2.· - O reajustamento consistirá 
em acréscimo determinado de conformi
clade com os índices. levando-se em con
ta o tempo de du.ração do benefício. con
mdo a partír do último reajustamento ou 
da data da concessão. quando posterior. 

§ 3." - Para o fim do reajusta
mento. as aposentadorias ou pensões se
rão consideradas sem as majorações de
correntes de lei especial ou da elevação 
dos nívei$ de salário mínimo. prevalecen
do porém. Os valôres dêsses benefícios. 
assim majorados. sempre que forem mais 
elevados que os resultantes do reajusta
mento. de acôrdo com êste artigo. 

§ i.· - Nenhum benefício reajus
tado poderá. em seu valor mensal. resul
tar maior do que 7 (sete) vêzes. na 
CAPFESP. e 2 (duas) vêzes nos demais 
Institutos. o salárío minimo regional de 
adulto de valor mais elevado. :vigente na 
data do reajustamento. 

Art. 68 - A previdência social po
derá realizar seguros coletivos que te
nham por fim ampliar os beneficios pre
VIstos nesta lei. 

Parágrafo único - As condições de 
realizaçãlo e custeio dos seguros coleti
vos a que se refere êste artigo. serão es
tabelecidas mediante acôrdos entre os se
gurados. as instituições de previdência so
cial e as emprêsas. e aprovadas pelo De
partamento Nacional da Previdência So
cial com audiência preVIa do Serviço 
Atuarial do Ministério do Trabalho. In
dústria e Comércio. 

TITULO IV 

Do Custeio 

CAPITULO I 

DAS FONTES DE RECEITA 

Art. 69 - O custeio da pre,vidência 
social será atendido pelas contribuições: 

a) dos segurados. em geral. em por
centagem de 6% (seis por cento) a 8% 
(oito por cento) sõbre o seu salário de 
contribuição. não podendo incidir sõbre 
importância cinco vêzes superior ao sa
lário mínimo mensal de maior valor vi
gente no pais. 

b) dos segurados de que trata o 
1.9 do art. 22. em porcentagem igual 

à que vigorar no Instituto de Previdên-, 
cia e Assistência dos Servidores do Es!'" 
tado. sõbre o vencimento.' remuneração 
ou salário. acrescido da que fõr fixada no 
"Plano de Custeio da Previdência Social"; 

c) das emprêsas. em quantia igual 
à que fõr devida pelos segurados a seu 
serviço. inclusive os dI! quc trata o inciso 
IH do art. 5 .. ; 

d) da União. em quantia igual ao 
total das contribuições de que trata a alí
nea a. destinada a custear o pagamento 
do pessoal e as despesas de administra
ção geral das instituições de pr~idência 
social. bem como a cobrir as insuficiên
cia:. financeiras e os deficits técnicos 
verificados nas mesmas instituições; 

e) dos trabalhadores autõnomos. em 
porcentagem igual à estabelecida na con
formidade da alinea a. 

§ 1.· - O limite estabelecido na 
alinea a dêste artigo. in fine. será eleva
do até dez vêzes o salário minimo de 
maior valor vigente no pais. para os se
gurados que contribuem sõI:.Te importância 
superior àquele limite em virtude de dis
posiçãb legal. 

§ 2.. - Integram o salário de con
tribuição tõelas as importâncias recebidas. 
a qualquer titulo. pelo segurado. em pa
gamento dos serviços prestados. 

Art. 70 - A União. os Estados. os 
Territórios e os Municípios. e as respec
tivas autarquias. entidades paraestatais. 
emprêsas sob regime especial. ou socie
dades de economia mista. sujeitas ao rc
gime de orçamento próprio e cujos ser
vidores e empregados se compreendem 
no regime desta lei. incluirão obrigatõ
riamente em seus orçamentos anuais as 
cotações necessárias para atender ao pa
gamento de suas responsabilidades para 
com as instituições de previdência social. 

Art. 71 - A contribuição da União 
será constituída: 

I - pelo produto das taxas cobra
das diretamente do público. sob a deno
minação genérica de "quota de previdên
cia". na forma da legislaçãb ,vigente; 

H - pelo produto da taxa a que se 
refere o art. 9.· da· Lei n.· 3.501. de 21 
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de dezembro de 1958, e cujo recolhimento 
lar-se-á na forma da mesma lei; 

IH - pela porcentagem da taxa de 
de~pacho aduaneiro, cobrada sôl:.Te o va-
10i" das n~ercadorias importadas do exte
rior; 

IV 
;,,1. 74; 

pelas receitas previstas no 

V - pela dotação própria do orça
mento da União, com importãncia sufi
ciente para atender aO pagamento do pes
soal e das despesas de administração ge
ral das . instituições de previdência social. 
bem como ao complemento da contribui
ção que lhe incumbe, nos têrmos desta lei. 

§ 1.. - A contribuição da União, 
ressalvado o disposto no inciso 11 dêste 
;:digo, constituirá o "Fundo Comum da 
Previdência Social", que será depositado 
(:m conta especial. no Banco do Brasil. 

§ 2." - A parte orçamentária da 
CD!Jtribuição da Uniâ.:> figurará no orça
mento da despesa do Ministério do Tra
balho, Indústria e Comércio, sob o titulo 
"Previdência Social" e será integralmente 
recolhida ao Banco do Brasil, na conta 
especial do "Fundo Comum da Previ-
2ênda Social", fazendo-se em duodécimos 
o recolhimento da importância necessária 
ao custeio das despesas de pessoal e de 
administração geral das instituições de pre
vidência social. e semestralmente, o do 
restante. 

Art. 72 - Quando o produto das 
receitas a que se refere o artigo 71 fôr 
insuficiente para atender, no exercicio, aos 
encargos a que corresponde na forma des
ta lei será providenciada sua complemen
tação pO\' meio de abertura de crédito es
pecial. suficiente para cobrir a diferença, 
cujo ivalOT será integralmente recolhido à 
conta do "Fundo Comum da Previdência 
Social" no Banco do Brasil. 

Art. 79 - Constituirão fontes de re
ceita da previdência social. além das 
enumeradas no art. 69, o rendimento de 
~eu patrimônio. as dotações e legados e 
as suas rendas extraordinárias ou even
tuais. 

Art. 74 - Constituirão. ainda, fon
tes de receita das instituições de previ
dçncia social, observados os prazos de 
prescrição da legislação vigente: 

a) 5% ( cinco por cento) sôbre o 
impô5to adicional de renda das pessoas 
juridicas a que se refere a Lei n.' 2.862. 
de 4 de setembro de 1956; 

b) 5% ( cinco por cento) sôbre a 
emiSS2b de bilhetes da Loteria Federal. 

c) 5% (cinco por cento) sõbre o 
movimento global de apostas em prados 
de corridas. 

Parágrafo umco - O regulamento 
desta lei disporá sõbre a fiscali::ação ~ o 
recolhimento das receitas de que trata êste 
artigo. 

Art. 75 - "O Piano de Custeio da 
Previdência Social" será aprovado qüin
qüenalmente por decreto do Poder Eu
cutivo, dêle devendo, obrigatoriameute. 
constar: 

o regime financeiro ador-do: 

II o valO\' total das reservas pre
vistas no fim de cada ano; 

IH - a sobrecarga administróltiva. 

CAPíTULO II 

DO sALÁRlo DE CONTRIBUIÇÃO 

Art. 76 - Entende-se por salário de 
contribuição: 

I - a remuneração efetivamente per
ctbida, durante o mês, para os empre
b"dos; 

11 o salário de inscrição, para os 
segurados referidos no art. 5.<, inciso lI!; 

III - o salário-b~se, para os traba
lhadores avulsos e os autônomos. 

Art. 77 - O salário de inscrição cor
responderá ao ganho efetivamente aufe
rido pelo segurado, conforme declaração 
firmada pela respectiva emprês3. 

§ 1.. - A declaração só poderá ser 
alterada de dois em dois anos. sendo lí
cito à instituição retificá-la, se compro
vadamente inexata. 

§ 2.· - Na falta de declaração, ca
Lerá à instituição arbitrar o salário de ins
crição, o qual, nesse caso, só poderá ser 
<:Iterado ap:Js do's anos. 
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Art. 78 - O salário-base será fixado 
pelo Ministro do Trabalho. Indústria e 
Comércio. ouvidos o SetjViço Atuarial e 
os órgãos de classe quando os houver. 
devendo ser atendidas nas respectivas ta· 
belas as peculiaridades das diversas cate
gorias dêsses trabalhadores e o padrão de 
vIda de cada região. 

Parágrafo único - A fixaçãb vigo
lará pelo prazo de 2 (dOiS) anos, con
siderando-se prorrogada por igual prazo 
$~mpre que nova tabela nlio fôr expedi
da até 60 (sessenta) dias antes da expi
ração do biênio. 

CAPíTULO III 

DA ARRECADAÇÃO. DO RECOLHIMENTO DE 
CONTRIBUIÇÕES E DAS PENALmADES 

Art. 79 - A arrecadação e o reco
lhimento das contribuições e de quaisquer 
tmportâncias devidas às Instituições de 
Previdência Social serão realizadas com 
cuservância das seguintes normas: 

I - ao empregador caberá. obriga
tôriamente. arrecadar as contribuições dos 
respectivos empregados. descontando-as de 
~(l:': remuneração. 

11 - ao empregador caberá reco
;hcr à Instituição de Previdência Social 
3 que estiver vinculado, até o último dia 
r!o mês subseqüente ao que se referir, o 
produto arrecadado de acôrdo com o in
ciso I. juntamente com a contribuição pre
vista na alínea a do artigo 69. 

111 - ao segurado facultativo e ao 
trabalhador autônomo incumbirá recolher 
a sua contribuiçãb. por iniciativa própria. 
djretamente à Instituição de Previdência 
Social a que estiver filiado. no pra=o rI.'
ierido no inciso Il dêste artigo; 

IV - às cmprêsas concessionárias de 
serviços públicos e demais entidades in
(umbidas de arrecadar a .. quota de pre
viàência". caberá efetuar. mensalmente. o 
seu recolhimento. no Banco do Brasil S. A., 
;j conta especial do Fundo Comum da 
Previdência SOcial; 

V - os descontos das contribuições 
e o das consignações legalmente autoriza
elas sempre se presumirão feitos. oportu
::a e regularmente. pelas emprêsas a isso 
obrigadas. nãb lhes sendo lícito alegar 
r.enbuma omissão que hajam praticado. a 

Ci:n de se eXimirem ao devido recolhi
mento. ficando pessoal e diretamente res
ponsáveis pelas importâncias que deixarem 
de receber ou que tiverem arrecadado ein 
desacôrdo com as disposições desta lei. 

Art. 80 - Todo pagamento ou reco
lhimento feito pelas empresas obrigadas à 
escrituração mercantil. relativo às COlltri· 
buições e consignações devidas às insti
tuições de previdência social. deve ser lan
çado na referida escrita. em título próprio, 
sendo arquivados. para os efeitos do art. 
81. durante 5 (cinco) anos. os resp«
tivos comprovantes discriminativos. 

Art. 81 - Compete às instituições de 
previdência social fiscalizar a arrecadação 
e o recolhimento das contribuições e de 
outras quaisquer importâncias prer;istas 
nesta lei. obedecendo no que se refere à 
"Quota de Previdência". às instruções do 
Departamento Nacional da Previdência 
Social. 

§ 1.. - Para a verificação da fiel 
observância desta lei. ficam os segura
LOS e as emprêsas sujeites a fiscalizaç:io 
~or parte das instituições de previdência 
secia! e obrigadas a prestar-lhes esclare
cimentos e informações. 

§ 2.9 -:e facultada às instituições 
de previdência social a verificação dos li
vros de contabilidade e de outras formas 
de registros. não prevalecendo. para os 
efeitos do presente artigo. o disposto nos 
arts. 17 e 18 do Código Comercial. 

§ 3.· - Ocorrendo a recusa ou a 
sonegação dos elementos mencionados no 
parágrafo anterior. ou a sua apresenta
t;ão deficiente. poderão as instituições de 
previdência social. sem prejuízo da pena
lidade cal;ivel. inscrever ex-ofticio as 
importâncias que reputarem devidas. fican
do a cargo do segurado ou emprêsa o 
ônus da prova em contrário. 

Art. 82 - A falta de recolhimento. 
na época própria. de contribuições ou de 
outras quaisquer quantias devidas às ins
tituições de previdência. sujeitará os res
ponsáveis ao juro moratório de 1 % ( um 
por cento) ao mês. além da multa variá
vel de l00!o (dez por cento) até 50% 
(cinqüenta por cento) do valor do débi
to. observado. para a multa. o mínimo de 
Cr$ 1.000,00 (mil cruzeiros). 
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Art. 83 Da decisão que julgar 
procedente o débito ou impuser multa, ca
berá recurso voluntário para o Conselho 
Superior da Pre;vidência Social, no prazo 
e nos têrmos do artigo 113 e respectivos 
parágrafos desta lei. 

Art. 84 ~ Quaisquer débitos apura
dos pelas instituições de previdência, 
assim como as multas impostas, serão lan
çados em livro próprio, destinado à ins
criçãb de sua divida ativa. 

Parágrafo único ~ As certidões do li
vro de que trata êste artigo, contendo to
dos os dizeres da inscrição, servirão de 
titulo para as instituições de previdência 
social, por seus procuradores ou repre
sentantes legais, ingressarem em juízo, a 
fim de promoverem a cobrança dêsses dé
btos ou multas, pelo mesmo processo e 
com as mesmas prerrogativas e privilé
gios da Fazenda Nacional. 

Art. 85 ~ A cobrança judicial de 
quantias devidas às instituições de pre
vidência, por emprêsa que tenha legal
mente assegurada a impenhorabilidade de 
seus bens, será executada, depois de transi
tada em julgado a sentença condenatória, 
mediante precarorio expedido à emprêsa 
pelo Presidente do Tribunal de Justiça lo
cal, a requerimento da instituição interes
sada, incorrendo nas penas do crime de 
desobediência, além da responsabilidade 
funcional cabível, o respectivo diretor ou 
administrador, se não der cumprimento 
ao precatório, no prazo máximo de 30 
( trinta) dias. 

Art. 86 - Será punida com as penas 
do crime de apropriação indêbita a falta 
de recolhimento, na época própria, das 
contribuições e de outras quaisquer im
portâncias devidas às instituições de pre
vidência e arrecadadas dos segurados ou 
do público. 

Parágrafo uruco. Para os fins dêste 
artigo, consideram-se pessoalmente respon
sáveis o titular da firma individual, os só
cios solidários, gerentes, diretores ou 
administradores das emprêsas incluídas no 
regime desta lei. 

Art. 87 ~ Respondem pessoalmente 
pelas multas impostas por infração dos 
dispositivos desta lei os diretores ou 
administradores das emprêsas incluidas no 
seu regime, quando remunerados pelos co-

fres públicos federais, estaduais. territo
riais, municipais ou de autarquias, fa::en
do-se obrigatoriamente, em fõlha de pa
gamento, o desconto dessas multas, me
diante requisiçãb da instituição de p.cvi
d{'Dcia interessada e a partir do prime::o 
pagomento que se seguir à requisição. 

TITULO V 

Da Administração 

CAP1TULO I 

DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

Art. 88 ~ O sistema da previd~::cia 
social, destinado a ministrar aos segura
dos e seus dependentes as prestações esta
J:,elecidas nesta lei, constitui-se dos seguin
tes órgãos, sujeitos a orientação e con
trõle do Ministério do Trabalho, Indl.is
tria e Comércio: 

I ~ órgãos de orientação e conrról..: 
administrat~vo ou jurisdicional; 

a) Departamento Nacional da Pre
vidência Social (DNPS); 

b) Conselho Superior da Previd~n
cia Social (CSPS ) ; 

c) Serviço Atuarial (S. At.); 

II - órgãos de administração, sob a 
denominaçãb genérica de "Instituições de 
Previdência Social": 

a) Instituto de Aposentadoria (' 
Pensões (IAP); 

b) Serviço de Alimentação da Pre
vidência Social ( SAPS ) . 

§ 1." - O regulamento desta lei clas
sificará nos diversos Institutos de Aposen
tadoria e Pensões as emprêsas e segura
dos abrangidos pelo seu regime, confor
me as respectivas atividades, prevalecendo. 
até então, a claSSificação constante da le
gislação em vigor. 

§ 2! - O Ministério Público da J us
tiça do Trabalho, com a organização, as 
prerrogaUvas e as atribuições determina
das na legislação própria e mais as que 
lhe são conferidas nesta lei, exercerá jun
to aos órgãos mencionados no item I dês
te artigo, suas funções específicas no que 
conceme ao sistema de previdência social. 
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CAPíTULO Il 

DOS ÓRGÃOS DE ORIENTAÇÃO E CONTRÔLE 

SEÇÃO I 

DO DEPARTAlIIENTO NACIONAL DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Art. 89 ~ Ao DNPS, além de outras 
atribuições previstas nest.: lei, compete: 

I ~ planejar, orientar e coordenar, 
e.n todo o territ5rio nacional, a adminis
tração da previdência social, expedindo 
normas gerais para êsse fim e resolven
do as dúvidas que fôrem suscitadas na 
aplicação de leis e regulamentos; 

11 ~ proceder ao registro e análise 
dos balanços a que se referem os inciso~ 
V e VI do art. 109 e organizar, com a 
colaboração dos respectivos Conselhos 
FiSj:ais, os processos anuais de tomada de 
contas das instituições de previdência so
Cial; 

III ~ verificar as contas 
selhos Fiscais das instituições 
dência social, organizando os 
anuais de tomada dessas contas; 

dos Con
de previ
processos 

IV encaminhar ao Tribunal de 
Contas os processO!; de tomada de con
tas, acompanhados de seu parecer; 

V - administrar o "Fundo Comum 
da Previdência Social", exped:ndo as ins
truções que forem nece5sárias à eficiente 
arrecadação das "quotas de previdência" e 
para a respectiva fiscalização pelos IAP; 

VI - movimentar a conta de "Fundo 
Comum da Previdência Social" no Banco 
do Brasil e efetuar sua distril;uição pelas 
instituições de previdência social. na for
ma prevista nesta lei; 

VII - expedir normas para o pro
cessamento das eleições destinadas à ins
tituição dos Conselhos AdlI!inistrativos e 
Fiscais e das Juntas de Julgamento e Re
vism das instituições de previdência so
cial. promovendo-as nas épocas próprias; 

VIII - julgar os recursos interpos
tos pelos Presidentes e membros dos CA 
e CF, e pelos servidores das instituições 
de previdência dos atos das respectivas 
administrações em que fõrem interessados; 

IX inspecionar, permanentemente 
as instituições de previdência SOCial; 

X - rever ex-officio, mediante re
presentação do Ministério Público da Jus
tiça do Trabalho ou dos demais órgãos 
ou autoridades de contrõle, ou ainda, por 
determinação do Ministro do Trabalho, In
dústria e Comércio os atos e decisões das 
Instituições de previdência social e dos 
Conselhos Fiscais, que infringirem dispo
sição legal; 

Xl - executar as diligências solici
tadas pelo Conselho Superior da Previ
dência Social e pelos demais órgãos de 
controle; 

XII - preparar. em colaboração com 
o Serviço Atuarial. o "Plano de Custeio 
da Previdência SOcial"; 

XIII - aprovar o plano anual de in
vestimentos de cada uma das instituições 
de previdência social. promovendo a res
pectiva coordenação; 

XIV ~ autorizar as aqwslçoes de 
bens imóveis pelas instituções de previ
dência social. assim como os financiamen
tos por ela concedidos nos casos e nos 
limites estabelecidos no regulamento geral 
desta lei; 

XV - representar a previdência so
cial em seu conjunto sempre que houver 
necessidade de pronunciamento ou mani
festação de caráter geral a êsse respeito; 

XVI - elaborar e 'manter. devida
mente atualizados, os estudos. informações 
técnicas e outros elementos relativos a 
administração da previdência social. divul
gando-os para conhecimento geral; 

XVII - promover e coordenar a di
vulgação sistemática e racional das ati
vidades das institUições de previdência so
cial. para orientação dos segurados e das 
empresas e esclarecimento do público em 
geral. bem como editar. com a participação 
daquelas. uma revista técnica; 

XVIII ~ autorizar alienação de bC:15 

móveis e imóveis das instituições de pre
vidência social. ouvido o respectivo Con
selho Fiscal. no caso e na forma do item 
XII do artigs 109; 

XIX - dirimir. no prazo de 30 (trin
te) dias, as dúvidas suscitadas no caso 
de inscrição de emprêsa de que trata o 
§ 1.' do art. 21; 
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xx ~ proceder às intervenções e 
instaurar os inquéritos nos órgão enume
rados no inciso Il do art. 88, nos tênnos 
do art. 133; 

XXI ~ aprOVilr os orçamentos anuais 
das instituições de previdência social, as
sim como qualquer alteração nêles neces
sária no decorrer do exercício, com pare
cer prévio do respectivo Conselho Fiscal; 

XXII ~ elaborar o orçamento do 
Fundo Comum da Previdência Social. 
submetendo-o à aprovaçãb do Ministro do 
Trawlho, Indústria e Comércio; 

XXIII ...... movimentar e distribuir 
"Fundo de Benefícios da Previdência So
cial" a que se refere o artigo 112; 

XXIV ...... cumprir e fazer cumprir as 
disposições legais relativas à previdência 
social. 

Art. 90 ...... O DNPS será dirigido por 
um Conselho Diretor composto de 6 (seis) 
membros: 2 (dois) nomeados pelo Pre
sidente da República, 2 (dOiS) represen
tantes dos segurados e 2 ( dois) repre
sentantes das emprêsas; todos com man
dato de 1 (quatro) anos. 

§ 1.9 
...... O Conselho Diretor (CD) 

terá um Diretor-Geral eleito anualmente 
entre seus membros, que o presidirá, com 
direito ao voto de desempate. 

§ 2.· ~ Assiste a todos os membros 
do CD individual ou coletivamente, o di
reito de exercer fiscalização nos serviços 
das instituições de previdência social, não 
lhes sendo, todavia, permitido envolver-se 
na direção ou execução dos mesmos. 

Art. 91 ...... Ao Diretor-Geral com
pete cumprir e fazer cumprir as delibera
çõcs do Conselho Diretor, bem como diri
gir os serviços administrativos do Depar
tamento. 

Parágrafo umco: Ao Conselho Di
retor é facultado fazer delegações de com
petência, expressa e especificadamente, ao 
Diretor-Geral ou a diretores da D~visão 
do Departamento. 

Art. 92 ...... Das decisões do Diretor
Geral do Departamento Nacional da Pre
vidência Social ou do CD caberá recurso, 
em última e definitiva instância para o 
Ministro do Traealho, Indústria e Comér
cio quando proferidas contra disposição 
legal. 

1.. ...... Os prazos para a interpo
sição de recursos, improrrogáveis e con
tados da publicação da decisão no Diá
rio Oficiai da Uni*" ou da ciência se 
ocorrida antes, serão os seguintes: 

I ...... de 30 ( trinta) dias, para o Dis
trito Federal e os Estados da Guanabara. 
do Rio de Janeiro. São Paulo, Minas Ge
rais e Espírito Santo; 

Il ...... de 60 (sessenta) dias para os 
demais Estados e Territórios. 

§ 2.0 ...... Os recursos não terlio efei
to suspensivo, salvo se, em cada 0Ifi0 
assim o determinar a autoridade ~
rida. 

SEÇÃO 11 

DO CONSELHO SUPERIOR DA 
PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Art. 93 ...... Ao CSPS compete jul
gar os recursos interpostos das decisOes 
das Juntas de Julgamentos e Revisão das 
Institutos de Aposentadoria e PeDS6es. 
bem como as revisões de beneficios, pro
movidas pelo Departamento Nacional da 
Previdência Social. 

Art. 91 ~ O CSPS será constítuldo 
de dez membros, sendo quatro designados 
pelo Presidente da República, três repre
sentantes dos segurados e três represen
tantes das emprêsas, todos com o man
dato de quatro anos. 

I 

§ 1.0 ...... O presidente do CSPS será 
('leito anualmente, pelos seus membros. 
dentre os designados pelo Presidente da 
República, cabendo-lhe presidir o Conse
lho Pleno e dirigir os scr,viços adminis
trativos do Conselho. 

§ 2.0 ...... O CSPS dividir-se-á em três 
Turmas, de três membros cada uma, asse
gurada a igualdade de representações, ca
bendo a presidência a um dos membros 
por eleição anual sem prejuizo da fun
ção de relator e da participação nos jul
gamentos. 

§ 3.0 ...... À primeira turma compete 
o julgamento das questões concernentes à 
aposentadoria por invalidez e auxilio
doença; à segunda, o das demais questões 
em que sejam interessados beneficiãrios; 
e, à terceíra, o das relativas a contri
buições, multas c demais questões de in
terêsse das emprêsas. 
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§ 4.' - Ao Conselho Pleno. compete 
elaborar o regimento interno. dirigir os 
c:>nflitos de atribuições entre as Turmas 
c deliberar sõbre os assuntos administra
ti'lOS em geral. 

Art, 95 - O Ministério Público da 
} ~tiça do Trabalho dará assistência às 
~es.sões do Conselho e oficiará nos recur-
50S e questões da competência das Tur
nas. 

Art. % - As decisões das Turmas. 
quando proferidas contra disposição legal. 
ooderão ser reformadas pelo Ministro do 
Trabalho. Indústria e Comércio dentro do 
j:Jl"azo de trinta dias. contados da publica
ç~ da decisãb no Diário Olicial. 

SEÇAO III 

DO SERVIÇO ATUARIAL 

Art. 97 - O Serviço Atuarial (S.At.). .c= a organização e as atribuições que 
lhe são conferidas por sua legislação pró
mia. terá a assistência de um Conselho 
~l\tuarial (C.At.). órgão de deliberação 
coletiva. presidido pelo Diretor do Ser
viço. e constituído de 4 ( quatro) chefes 
do mesmo Serviço. do seu representante 
no Instituto de Resseguros do Brasil 
(IRB). de 3 (três) atuários dos Institu
tos de Aposentadoria e Pensões. de 1 
(um) atuário do Instituto de Previdência 
c Assistência dos Servidores do Estado 
~IPASE) e de 1 (um) atuário do Ins

:c: uto de Resseguros do Brasil (IRB). 

Parágrafo único - Os representan
tes das instituições de previdência social 
serão designados dentre os seus chefes de 
~crviço atuarial. 

Art. 98 - Compete. ainda. ao Ser
'\ '';0 Atuarial. ouvido o Conselho Atua
:':al: 

determinar a realização de pes
::uisas estatisticas de interêsse atuarial pe
;as instituições de previdência social. expe
c:ndo normas para sua execução; 

II - expedir normas para as avalia
~õcs atuariais das instituições de previ
c€ncia social e controlar sua execução; 

III - estudar. do ponto de vista atua
rial. os orçamentos das instituições de pre
vidência social. rever cálculos de custos 
de riscos e de reseIjVas e propor taxas 
de despesas administrativas. relativ.amente 
a essas instituições; 

IV - controlar. sob o ponto de vis
ta atuarial. a execução orçamentária das 
instituições de previdêncial social. exami
nando os balanços e propondo normas 
para a distribuição do "Fundo Comem da 
Previdência Social". 

SEÇÃO IV 

DISPOSIçõES DIVERSAS 

Art. 99 - A designação dos repre
sentantes do Govêmo e dos respectivos 
suplentes. no CD do DNPS e no CSPS. 
deverá recair em pessoas de notórios co· 
nhecimentos de previdência social. 
I 

§ 1.9 
- Os membros classistas, efeti

vos e suplentes. serão eleitos por dele
gados.-eleitores. escolhidos pelos Conselho 
de Representantes das Confederações e das 
Federações nacionais não confederadas. 
bem como pela Assembléia-Geral dos sin
dicatos nacionais. na proporçlfo de três 
delegados--eleitores para as Confederações. 
dois para as Federações e um para os 
Sindicatos. 

§ 2.9 - Aos membros classistas apli
ca-se o disposto no art. 472 da Consoli
dação das Leis do Trabalho. 

Art. 100 - Os membros do CD do 
DNPS. do CSPS e do C. At. perceberão. 
por sessão a que comparecerem. até o 
maxlmo de vinte (20) sessões mensais. 
para os dois primeiros órgãos. e de 5 
( cinco). para o último. uma gratificação 
de presença igual a um ~gésimo do ven
cimento atribuído ao cargo. em comissão. 
do padrão l-C. 

Parágrafo único - Aos presidentes 
dos ôrgãos mencionados neste artigo. o 
Presidente da República concederá ainda. 
gratificação de representação. conforme os 
respectivos encargos. 



TlruLO VI 

Das I nstifuições de Prn·idência Social 

CAPíTULO I 

DOS INSTITUTOS DE APOSENTADORIA 
E PENSÕES 

SEÇÃO I 

DA ADMINISTRACÁO E SEUS FINS 
Art. 101 - Ás instituições de pre

vidência social serão dirigidas por um 
Conselho Administrativo (CA). sob a fis
calização direta de um Conselho Fiscal 
(CF). 

Art. 102 - Cate aos IAP a pres
tação dos benefícios estabelecidos nesta 
lei aos segurados que lhes forem vin
culados e aos seus dependentes. assim 
como a arrecadação das contribuições des
tinadas ao respectivo custeio. ressalvada 
a competência do SAPS. 

SEÇÃO 11 

DO CONSELHO ADMINISTRATIVO 

Art. 103 - O Conselho Administra
tivo (CA) dos IAP será constituído de. 
rc~pectivamente. 3 (três) e 6 (seis) mem
hos na forma do § 3.9 dêste artigo. e com 
mandato de 4 (quatro) anos. sendo os 
representantes do Govêrno nomeados pelo 
Presídente da República. os representan
tes dos segurados e os representantes das 
emprêsas eleitos pelos sindicatos das res
pectivas categorias profissionais e eco
r.õmicas e. na falta dêstes, por associa
ções de classe devidamente registradas e 
vinculadas à instituição. 

§ 1.9 
- A escolha dos representan

tes do Govêrno deverá recair em pessoas 
de notórios conhecimentos de previdência 
social, dentre êles um servidor da insti
tuição com mais de 10 (dez) anos de 
s('rviço. 

§ 2.. - O Presidente da instituiçãb 
que presidirá o CA. será eleito. anualmen
te. entre seus membros. e terá o voto de 
desempate. 

§ 3." - O CA será constituido de 
6 (seis) membros. quando a .respect~va ins
tituição de previd(!ncia social tiver mais 
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de um milhão de segurados; e de 3 (trés) 
membros, quando inferior a êsse núm':~;J. 

Art. 104 - Ao CA compete a adm:
nistração geral da instituição, especl=!
l:1ente: 

I - elaborar a proposta orça!ner:~::'>.
ria anual, bem como as respectivas a!t::
rações; 

II - organizar o quadro do pessoa~. 
de acôrdo com o orçamento aprovado.: 

III - autorizar a admissão. det:l's
são, promoção e movimentação dos se~
vidores; 

IV expedir instruções e ordens ::e 
serviço; 

V - rever as próprias decisões. 
Parágrafo único - Ao CA é fact:!

tado fazer delegações de competência. 
expressa e especificamente. ao seu pre~;
dente e a chefe do órgão central ou local. 

Art. 105 - Ao presidente do CA. 
compete cumprir e fazer cumprir as de!;
cerações do Conselho e dirigir os ~~~
viços administrativos da instituição. 

Art. 106 - Ao Presidente e a;JS 
membros do CA, é facultado recorrer, ao 
DNPS ou CSPS. conforme o CaSO, nos 
termos do art. 113 desta lei. 

SEÇÃO UI 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 107 - Junto a cada IAP h:n
cionará um Conselho Fiscal (CF) em es
treita colaboração com o DNPS no con
trôle da instituição. 

Art. 108 - O Conselho Fiscal (CF) 
sl.'rá constituído de 6 (seis) membros 
observada a mesma forma da composição. 
eleiçãlo e mandato, estabelecida no art. 103 
e seu § 1.', exceto no que se refere à esco
lha do funcionário da instituição para o 
CA dos IAP, sendo o seu presidente cki
to na forma prevista no § 2.- do citado 
artigo. 

Art. 
Fiscal: 

I 
109 - Compete ao Conselho 

I - organizar os seus serviços adm:
nistrativos e técnicos e admitir o respec-
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tivo pessoal, observado o disposto nos 
arts. 121 e 125. 

11 - acompanhar a execução orça
wt':ltária, conferindo a classificação dos 
fatos e examinando sua procedênciil c 
exatidão; 

lU - autorizar transferências, dentre 
as Gotações globais constantes do orça
r.1GltO, até 1/6 (um sexto) da importância 
Gestas, e encaminhar ao DNPS, com seu 
parecer, as transferências superiores a êsse 
valor assim como quaisquer outras alte
rações propostas no orçamento das ins
ti:.::ções; 

IV - examinar as prestações e rcs
p('~:ivas tomadas de contas dos respon
~;jyds por adiantamentos; 

V proceder, em face dos do-
cG:::entos de receita e despesa. a verifi
cação dos balancetes mensais. que deve
,i'io ser instruídos com os esclarecimentos 
!lecessaTlos e encaminhados ao DNPS, 
CDO o seu parecer, o relatório do Presi
ciente da instituição, o processo de to
caàa de contas, acompanhado do balan
ço anual, e o inventário a êle referente. 
;-;ss:m como os demais elementos comple
::~e:Jtares; 

VII - requisitar do Presidente da 
i::,::tuiçãb, as informações e diligências 
que julgar necessárias ao bom desempe
nho de suas atribuições e notificá-lo para 
a correção de irregularidades verificadas. 
rep~csentando ao DNPS, quando desaten
c:::o; 

VIII - propor ao Presidente da ins
tit-.:ição as medidas que julgar de intc
.êsse desta e solicitar-lhe os pagamen
tos indispensáveis que decorram de dis
pcsição orçamentária; 

IX - proceder à verificação dos ;\'a
lures em dep5sito nas tesourar:as, nos al
~oxarifados da instituição nos têrmos do 
.:;ue, a respeito, dispuser o regulamento 
c~~ta lei; 

X - examinar, prêviamente, os con
(~a!os, acordos e convênios celebrados pela 
:::stituição na forma que estal:.elecer o re
S::lamento desta lei; 

XI - pronunciar-se sôbrc a alicna
çi:o de bens imóveis da instituiçãlo a ser 
s::bmetida ao DNPS; 

XII pronunciar-se sôbre os fnan-
ciamentos concedidos pela Instituição, nos 
limites estabelecidos pelo regulamento des
ta lei; 

XIII - rever as próprias decisões. 
Parágrafo único - Assiste a todo~ 

os membros do CF, individual ou cole
tivamente o direito de exercer fiscaliza
ção nos serviços da instituição, não lhes 
sendo, todavia, permitido envolver-se na 
direção e execução dos mesmos. 

Art. 110 - Os serviços administra
tivos e técnicos do Conselho Fiscal serãb 
custeados pela respect\va instituição. na 
conformidade do orçamento aprovado. 

SEÇÃO IV 

DA JUNTA DE JULGAMENTO E REVISÃO 

Art. 111 - Em cada delegacia dos 
IAP haverá uma Junta de Julgamento e 
Revisão (JJR) constituida pelo Delegado 
e dois membros. representantes dos segu
rados e das emprêsas. eleitos pelos sindi
catos das categorias profissionais e eco
nômicas vinculadas ao Instituto. com base 
territorial na jurisdição da Delegacia. 

§ 1 .. - O mandato dos membros 
classistas será de dois anos. cabendo ao 
Delegado a presidência da Junta. 

§ 2.Q 
- Cada membro terá um su-

plente. eleito na forma dêste artigo, fun
cionando. nos impedimentos do Delega
do. o seu substituto legal. 

Art. 112 - Compete à JJR: 

I - Julgar. originàriamente. os dé
titos de contribuições da!> emprêsas vin
culadas à instituição e aplicar a estas as 
multas por infração das disposições legais 
e regulamentares; 

II - rever ex-olficio, sem efeito sus
pensivo. as decisões relativas a beneficios. 
proferidas pelos chefes dos respectivos se
tores das Delegacias ou pelos agentes; 

III - julgar as demais questões de 
interêsse dos beneficiários e das emprêsas. 

SEÇ.~O V 

DOS RECURSOS E DAS REVISÕES 

Art 113 - Das decisões das JJR. 
poderão os seus membros. os beneficiá-
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rios e as empresas, recorrer pzra o CSPS, 
no prazo de 30 (trinta) dias, contados 
da ciência ao interessado. 

§ 1.- - nos casos de débito e mLltas. 
o recurso para o CSPS só será admitido 
mediante depósito do valor da condenaçoo 
ou apresentação de fiador idõneo, feitos 
dentro do prazo do recurso. 

§ 2.' - É lícito ao Conselho Adm:
nistrativo ou à autoridade por êle de
legada, recorrer para o CSPS da deci
são da JJR que infringir disposiçãb le
gal ou contrariar norma baixada pelo Con
selho Administrativo, devendo o recurso 
ser interposto dentro de trinta dias con
tados da data da decisão. 

§ 3.0 - Aos servidores da institui
ção de previdência social é facultado re
correr para o CO do ONPS, dentro do 
prazo de trinta dias, contados da publi
cação no Boletim de Servi~o, das decisões 
do CA lesivas de seus direitos. 

§ 4: - Aos membros do CA e do 
CF, inclusive os presidentes, é lícito recor
rer para o CO do ONPS da decisão que 
fór tomada por maioria igualou infe
rior a 2/3 (dais terços) dos respectivos 
membros, dentro de dez dias contados da 
data da decisão. 

CAPíTULO II 

DO SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO DA 
PREVIDÊNCIA SOCIAL 

/I-1't. 114 - Cabe ao SAPS a pres
tação da assistência alimentar aos segu
rados da Previdência Social e aos seus 
dependentes, na forma do disposto em sua 
própria legislaçãb. 

Art. 115 - O SAPS será adminis
trado por um Conselho Administrativo 
(CA), sob a fiscalização direta de um 
Conselho Fiscal (CF). 

Art. 116 - O CA e CF do SAPS 
serão constituídos de 3 (três) membros 
cada um, sendo um designado pelo Presi
dente da República, outro representante 
dos segurados e um terceiro representan
te das emprêsas, todos com o mandato de 
quatro anos, observando-se, para a elei
ção dos membros classistas, o disposto no 
crtigo 99. 

§ 1.' - O CA e o CF terão a, 
mesmas atribuições dos Conselhos Admt
nistrativo e Fiscal dos IAP, ca!:.endo, ain
da, ao CA, a apreciação das reclamações 
dos contribuintes, em matéria de assist0:!
cia alimentar. 

§ 2.- - Aplicam-se ao CA e ao CF. 
bem como, aos seus membros, inclusive 
os presidentes, as demais disposições des
ta lei referentes aos Conselhos Ad~_'.~.·,,
trativo e Fiscal dos IAP. 

CAPITULO III 

DISPOSIÇÕES COMUNS ÀS INSTITUIÇ5.E3 

SEÇÃO I 

DA APLlCAÇ.~O DO PATRIMÔNIO 

Art. 117 - A aplicação do patr:::::c
nio das instituições de previdência far-~?-<i. 
tcndo-se em vista: 

a) a segurança quanto à rccu])'::.:;
ção ou conservaçãb do valor nominal éo 
capital invertido, bem como ao recebime:1-
to regular dos juros previstos para :õ.s 

aplicações de renda fixa; 

b) a manutenção do valor real. C::l 

poder aquisit~vo, das apiicaçõcs re2!:::;
das com êsse objetivo; 

c) a obtenção do máximo de r2:-.
dimento compativel com a segurança ::c 
grau de liquidcz, nas aplicações desti>:::<.
das a comp~nsar as operações de ca:--i~..::· 
SOCial; 

d) a predominância do critéric- éc: 
utilidade social, satisfeita, no conjur.to 
das aplicações. a rentabilidade minima t:'~'2-
vista para o equilíbrio financeiro; 

e) o emprêgo tanto quanto poss,vd 
das disponibilidades, nas regiões de pre
cedência das contribuições, e na proper
ção da arrecadação nelas f ... itas. 

Parágrafo único - Para satisfa:~r 
ao que dispõe a alínea d dêste arti;;0. 
considera-se de utilidade social a ação 
exercida a favor da haGitação, da higie
ne, do nível cultural, e em geral das co~
dições de vida da coletividade dos se
gurados, e subsidiàriamente, da cole~ivi
dade nacional. 
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SEÇJ\O II 

DAS COMUNIDADES DE SERVIÇO 

Art. 118 - A prestaç~ de serviços 
a cargo das instituições de previdência 
será feita. separadamente ou em comum. 
tendo em vista as necessidades locais. a 
conveniência dos beneficiários e a ef:ci(o
cia da execução. 

§ 1.' - A reéllização dos serviços em 
comum será sempre atribui da. mediante 
contribuição das demais. a um dos IAP. 
que assumirá a responsabilidade integral 
pela mesma. 

§ 2.· - A assistência me.:aca domi
ciliar e de urgência continuará a ser pres
tada pela comunidade de serviços já exis
tente e na forma estabelecida nos De
cretos ns. 46.348 e 46.349. de 3 de ju
lho de 1959. 

SEÇÃO III 

DISPOSIÇÕES DIVERSAS 

Art. 119 - As instituições de pre
vidência social constituem serviço públi
cc descentralizado da União. têm per
sonalidade juridica de natureza autárquica 
e gozam em tôda sua plenitude. inclus
sive no que se refere a seus bens. ren
das. serviços e ação das regalias. privi
légios e imunidades da União. 

Art. 120 - O fôro das instituições 
de previdência social é o de sua sede. 
ou da capital do Estado em que houver 
órgão local. para os atos dêste emana
dos.. O réu será acionado no fôro de seu 
domicilio. 

Art. 121 - Por decreto do Podc.r 
Executivo. serãb fixados os coeficientes 
das despesas administrativas das institui
ções de previdência. de conformidade com 
a sua receita. com o número e a distri
buição dos seus segurados. a natureza dos 
seus serviços e outros encargos decorren
tes de lei. 

Art. 122 - As instituições de previ
dência social organizarão os seus ser;vi
ças em regime de descentralização. de 
modo a que fique assegurada. em todo o 
território nacional. a pronta e efetiva con
cessão dos benefícios a seu cargo. 

Art. 123 - Os serviços das institui
ções de previdência deverão ser organiza
dos e executados em bases de rigorosa eco
nomia e com o melhor aproveitamento do 
pessoal. não podendo as despesas admi
nistrativas de cada um exceder à sobre
carga estabelecida. cons03nte a classifica
ção a que se refere o art. 121. 

Art. 124 - Os membros dos CA e 
dos CF das instituições de previdência 
social ficarãlo sujeitos ao regime de tem
po integral e terão direito à remuneração 
correspondente ao padrão l-C. 

f 

§ 1." - A remuneração de que trata 
êste artigo não poderá ser acumulada 
com o vencimento ou salário pagos pelos 
cofres públicos ou por entidades ;]U

tárquicas. 

§ 2." - Para o efeito de férias. li
cenças e outras vantagens. aplicar-se-á. 
aos referidos membros. no que couber. o 
regime dos funcionários da instituição. 

§ 3." - Serão considerados contri
buintes obrigatórios da respectiva institui
çãb Os membros dos referidos órgãos. fa
cultada. porém. a opção. quando já o 
forem de outra e permitida. ainda. ao tér
mino do mandato. a continuidade da con
dição do segurado. paga. nesse caso. em 
dõbro. a contribuição devida ou a respec
tiva diferença. sem prejuízo do disposto 
no art. 3.". 

§ 4.· - Os membros classistas das 
JJR perceberão. por sessão a que compa
recerem. até o máximo de dezesseis ses
sões mensais. uma gratificação de presença 
igual a um vigésimo do padrão de ;ven
cimento atribuído ao Delegado Regional. 
sendo-lhes extensivo o disposto nos § § 
1.', 2 .. e 3 .. dêste artigo. 

§ 5.. - Aplica-se aos membros clas
sistas dos CA. CF e JJR o disposto no 
art. 472 da Consolidaçãb das Leis do Tra
talho. 

Art. 125 - Os quadros de pessoal 
das instituições de previdência serão apro
vados por decreto do Poder Executivo. 

Art. 126 - Sob pena de nulidade 
do pleno direito do respectivo ato e de 
responsabilidade do administrador que o 
praticar. a admissão de pessoal nas ins
tituições de previdência social far-se-á 
mediante concurso público. de provas ou 
de provas e títulos. com exceção. apenas. 
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oos cargos em comissão, em número li
mitado, que serão de livre escolha do 
Conselho Administrativo, e das funções 
9ratificadas, feito o provimento destas por 
seljVidores efetivos da instituição e ve
dado, em todos os casos, o preenchimen
to interino de qualquer cargo ou função 
por prazo superior a um ano. 

Art. 127 _ A prisãb administrativa 
de servidor de instituição de previdência 
será decretada pelo respectivo Presidente. 

Art. 128 - O regime de pessoal dos 
representantes do Govêrno nos órgãos de 
deliberação coletiva da previdência social 
será o que vigorar para os funcionários 
públicos civis da União, cabendo ao Mi
nistro do Trabalho, Indústria e Comér· 
cio as sanções disciplinares dêle decor
rentes. 

Art. 129 - As req'llslçoes de servi
dores das instituições de previdência so
c.al sàmcnte poderão ocorrer sem ônus 
para os respectivos cofres, salvo se se 
destinarem à prestação de se~iços à pró
pria previdência. 

Art. 130 - As instituições de pre
vidência social e os respo::ctivos Conse
lhos Fiscais terão orçamentos próprios, 
óprovados para cada exercício pelo DNPS, 
de acôrdo com as propostas que lhes 
forem encaminhadas. 

Art. 131 - Sem dotaçãb orçamentá
r;a própria não se efetuará despesa al
guma, nem se fará qualquer operação pa
trimonial, salvo quanto a despesas com 
beneficios e as relativas a taxas, sob pena 
de responsabilidade dos que autorizarem 
a despesa, inclusive a dos que houverem 
concorrido para a infração, além da anula
ção do ato, se houver prejuizo para a 
instituição. 

Art. 132 - A gestão patrimonial e 
financeira, bem como a escrituração con
tábil das instituições de previdência. obe
decerãb às normas que forem estabeleci
das no regulamento desta lei. 

Art. 133 - O Ministro do Trabalho, 
Indústria e Comércio, mediante represen
tação do DNPS ou do Ministério Público 
da Justiça do Trabalho. poderá determi
nar a intervenção nas instituições de pre
vidência social, inclusive nos respect~vos 
Conselhos Adminstrativos e Fiscais e Jun
tas de Julgamento e Revisão. sempre que 

fôr necessário coibir abusos ou corrigir 
irregularidades, sem prejuizo da instau
ração do competente inquérito administra
tivo para apuração de responsabil:dade. 

Parágrafo único - Caberá ao DNPS 
realizar as intervenções e instaurar os in
quéritos determinados pelo Ministro de 
Estado. 

Art. 134 - Mediante justificação pro
c,essada perante os IAP, na fonna esta
belecida no regulamento desta lei, poder
se-á suprir a falta de qualquer documen
to ou poder-se-á fazer a prova de qual
quer ato do interêsse dos beneficiários ou 
das emprêsas, salvo os que se rderirem 
a registros públicos. 

TITULO VII 

Da Dívida da União 

CAPITULO úNICO 

Art. 135 A dill;da da União. 
assim considerada as contrit.uições por ela 
devidas às instituições de previdência. 
acrescida dos juros de cinco por cento 
(5%) ao ano, será consolidada na data 
desta lei, consoante os quantitativos for
necidos pelo Ministério do Trab<:lho. In
dústria e Comércio, com base nos balan
cos anuais dos Institutos c Caixas de 
Áposentadoria e Pensões, e liquidada por 
meio de uma emissi'.~ de ,.oólices da dj-",ida 
pública federal, inalienã,veis, com juros de 
cinco por cento (5~-S) ao ano em nome do 
"Fundo Comum da Previdência Social". 
entregues à guarda do Departamento Na
cional da Previdênc:a Social. 

Parágrafo único - A divida de que 
trata êste artigo será amortizada em par
celas anuais de um bilhão de cru:eiros 
(1.000.000.000,00) . 

Art. 136 - A amortização e os juros 
correspondentes à divida da União con
forme o disposto no artigo anterior, se
rão anualmente consignados no orçamento 
da despesa do Ministério do Trabalho. 
Indústria e Comércio, sob o titulo "Fun
do de Beneficios da Previdência Social" 
e integralmente recolhidos em conta es
pecial, ao Banco do Brasil. 

Parágrafo único - A distribuição às 
instituições de previdência, da receita de 
que trata êste artigo, será feita pelo 
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DNPS à proporção das necessidades e em 
conformidade com o plano aprovado. de 
forma a atender ao pagamento das pres
tações a que se refere o artigo 22. 

Art. 137 - Os demais débitos de 
responsabilidade direta ou subsidiária da 
União. para com as instituições de pre
vidência social serão também considerados 
na forma que é estabelecida pelo art. 180 
desta lei. 

§ 1.. - O orçamento da União e os 
dos órgãos devedores consignarão. obri
gatôriamente. na parte que lhes couber. 
as verbas necessárias ao atendimento do 
que nesta lei se dispõe. procedendo-se do 
mesmo modo quanto às responsabilidades 
futuras. de modo a que estas se liquidem 
normalmente em cada exercício financeiro. 

§ 2.· - Os recolhimento das parce
las serão feitos diretamente às institui
ções credoras. cabendo. contudo. ao 
DNPS. com a assistência delas. coorde
nar e promover as medidas necessárias à 
sua efetivação. 

Art. 138 - Pela mesma forma. pre
vitas no art. 137. proceder-se-á à liqui
dação dos débitos das ent'dades estaduais 
e municipais para com as instituições de 
prc,vidência. 

TITULO VIII 

Disposições Gerais e Transitórias 

CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 139 - O primeiro provimento 
nas funções de membro do CA e do CF 
dos IAP. bem como do CSPS e do CD 
do DNPS. cujos mandato~ contar-se-ão da 
dat'l da viÇlência desta lei para efeito de 
unJormizaçãb, será realizado da seguinte 
forma: 

I - dentro de 60 (sessenta) dias 
contados da data da publicação desta lei. 
reunir-se-ão os atuais membros classistas 
efetivos do Conselho Fiscal e Deliberativo. 
em cada uma das instit:.Jicões. a fim de 
c1eÇlerem os membros C:a~sistas efetivos 
do 'CA; 

11 - no mesmo prazo realizar-se-á 
pela forma estabelecida no art. 99. a elei
ção dos meml;1'Qs classistas do CSPS e 

do CD do DNPS. bem como serão desig
nados os membros representantes do Co
vêrno nesses órgãos e nos CA e CF; 

III - dentro de 30 (trinta) dias. 
após o decurso do mesmo prazo. reali
zar-se-á. em data marcada pelo Minis
tro do Trabalho. Indústr.a e Comércio, a 
posse conjunta dos membros eleitos e de
signados. bem como a instalação dos no
vos órgãos. 

§ 1.. - Os atuais membros dos Con
selhos Fiscais ou Deli~rativo que rub 
forem eleitos para o Conselho Adminis
trativo, na forma do item I. continuarão 
exercendo seus mandatos naqueles órgãos. 

§ 2.· - Até a data a que se refere 
o item 111. a administração dos IAP con
tinuará a ser realizada na conformidade 
da legislação de previdência social. ante
rior a esta lei, passando, na mesma data. 
os órgãos de deliberação coletiva a exer
cerem a plen;tude de suas atribUições na 
conformidade da presente lei. 

§ 3.· - Para a realização das elei
ções a que se refere êste artigo poderá o 
Ministro do Trabalho. Indústria e Comér
cio expedir as instruções que julgar ne
cessárias. 

Art. 140 - Cada re;>resentaç1b clas
sista nos órgãos de deliberação coletiva 
da previdência social terá uma suplênc:a 
ol:.edecendo a convocação à ordem de
crescente da votação apurada. 

§ 1.. - Para atender ao disposto 
neste artigo sômente poderá ser convocado 
o suplente que haja ob~ido no mínimo. 
400!o (quarenta por cento) do número de 
votos atribuídos ao primeiro colocado. 

§ 2.· - Não ocorrendo a hipótese do 
parágrafo anterior. proceder-se-á a nova 
eleição. 

Art. 141 - Para os efeitos do art. 
81, tõelas as emprêsas incluídas no regi
me desta lei deverão organizar mensal
mente fôlhas de pagamento, das quais 
constar2b os descontos e consignações de
vidos às instituições de previdência social. 
sendo as mesmas arquivadas durante 5 
(cinco) anos. 

Art. 142 - As eml'rêsas abrangidas 
por esta lei nãlo poderão receber qual
quer subvenção ou participar de qualquer 
concorrência promovida J:elo Govêmo ou 
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autarquias federais, nem alienar, ceder, 
transtenr ou onerar bens imóveis, embar
cações ou aerona,ves, sem que provem a 
inexistência de oébito pala com a insti
tuição de previaéncia social a que este
jam ou tenham estado vlO~uladas, sob pena 
de nulidade do ato e do registro públ.co 
a que estiverem sujeitas. 

Parágrafo único - As autoridades e 
serventuários que infringirem o dispos
to neste artigo incorrerão em multa de 
Cr$ lO.ooo.0ú (dez mil cruzeiros) , que 
será aplicada pela instituição de previ
dência social intere5.5adol e cobrada na 
forma dos artigos 84 e 85, sem prejuizo 
da pena de responsabilidade, que no caso 
couber. 

Art. 143 - Nãb haverá restituição 
de contnbuiçóes, excetuada a hipótese de 
recolh.mento llloevluo, Hem se permitira 
aos oenericlários a ante'.:lpação ao paga
mento Oas contribuições para fim de per
cepçao aos oeneuclO,s dt:~ta lei. 

Art. Hi - O direito de receber ou 
cobrar as Importãncias que Ines seJam de
Vlaas, prescreverá, para "s instituições de 
prevldencla social, em tnnta anos. 

Art. 115 - As importãncias destina
das ao custeio das in~utuições de previ
Oéncia SOC131 são de sua exclusiva pro
priedade e em caso algum ter ao aplicação 
a~versa da que tlvt:r Sido estabeleCida nos 
l!~rmos desta lei, pelo que serão nulos 
ue pleno Olreito os atos em contrário, 
lIcanao seus autores SUjeitos às penall
daOes cablveis, sem preJUlzo da respon
sabilidade Oe natureza Civil ou cflilllOal 
em que venham a incorr!>r. 

Parágrafo único - A despesa dos IAP 
com a prestação da assistênCia mêdica de 
que trata a alínea a 00 iüciso lU do art. 
I.L nãb poderá exceder ã porcentagem 
anualmente estabelecida peio Serviço Atua
rial do MTIC. em função das contribui
ções efetivamente arrecadadas dos segura
dos e emprêsas, bem como da provelllente 
de parte dos prêmios de seguro de aci
dente do trabalho a ela de~tinada, e. ainda, 
de 40% (quarenta por .. eoto) dos lucros 
liquidos das respectivas carteiras. 

Art. 146 - Os bens móveis das ins
tituições de previdência !>Dcial somente p0-
derão ser alienados de acordo com as ins
truções do DNPS, e, em se tratando de 
imóveis, mediante autoriz3ção do mesmo, 
ouvido préviamente o Conselho Fiscal. 

Art. 147 - O resgate das operações 
imobiliárias realizadas pelas instituições de 
previdência social com ,eus beneticiários 
será efetuado, mediante consignação em 
fõlha de pagamento, sem prejuízo do se
guro de Ivida e das garantias reais ou 
pessoais que forem estipuladas. 

Art. 148 - Medianc~ requisição das 
instituições de previdência ficam as em
prêsas obrigadas a descontar, na folha de 
pagamento de seus empregados, quaisquer 
importãncias proveniente5 de divida ou 
responsabilidades por êles contraídas com 
aquelas instituições. 

Art. 149 - Os im:'iveis financiados 
pela previdência social, de acordo com os 
planos destinados aos segurados. desde que 
o tinanciamento tenha Sido igualou su
perior a 2/3 (dois terços) ao valor do 
Imóvel na data da conces~ão, não pode
riíb ser alienados nem us respectivos di
reitos transferidos por êle ou seus herdei
ros, sem autorização exprt"ssa da institui
ção competente, a qual não será deferida 
sempre que se veriticar ter a ahenação 
ou cessão finalidade especulativa. 

Art. 150 - A aUl.J.ização de que 
trata o art. 149 só poderá ser concedidd 
no caso de imóvel componente de conjunto 
residencial adquirido ou construido pela 
instituição, se o adquirente ou cessioná
rio tOr segurado ou dependente. 

Art. 151 - As instituições de previ
dência social poderão arrecadar, mediante 
a remuneração que for fixada pelo Minis
tro do Trabalho, Indústria e Comêrcio, 
contribuições por lei devidas a terceiros, 
desde que provenham de emprêsas, segu
rados, aposentados e pensionistas a elas 
vinculados. 

Parágrafo único - As contribuições 
.:Ie que trata êste artigo aplica-se, no que 
couber, o disposto no Capitulo lU do 
Título IV. 

Art. 152 - Sãb ísentos do imposto 
do sêlo os livros, papéis e documentos 
originários das instituições de previdência 
social ou de seus mandacários e os con
tratos por elas firmados com seus segura
dos ou com terceiros, bem como recibos 
e demais papéis diretamente relacionados 
com os assuntos de que trata esta lei, 
quando procedentes de segurados, depen
dentes, sindicatos e emprt'sas, excetuadas 
as certidões fornecidas pelas instituições a 
requerimento dos interessados. 
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Art. 153 - A correspondência pos
tal e telegráLca das instiluições de previ
dência social e o registro de seus ende
reços telegráficos gozarão dos fa.vores con
cedidos às autarquias federais. 

Art. 151 - É vedado o pagamento, 
por conta das instituições de previdência 
social, de qualquer despesa dos órgãos de 
orientação e contrô!e. 

Art. 155 - Ao infração de qualquer 
dispositivo desta lei para a qual não haja 
penalidade expressamente cominada, su
jeitará os responsáveis à multa de 
Cr$ 1.000,00 (mil cruzeiros) a Cr$ 
10.000,00 (dez mil cruzeiros) conforme a 
gravidade da infração, imposta e cobrada 
nos têrmos dos arts. 85 e 86. 

Art. 156 - Aplicam-se às institu;ções 
de previdência social os prazos de pres
crição de que goza a União Federal, res
salvado o disposto nos arts. 57 e 1 H. 

Art. 157 - São privilegiados nos 
processos de falência, concordata ou con
curso de credores, os créditos das insti
tuições de previdência social relativos a 
contribuições devidas pe13s emprêsas, ca
bendo às mesmas instituições o direito à 
restituição de quaisquer l:nportâncias arre
cadadas pelas emprêsas .10 público, a tí
tulo de . Quota de Previdfncia" e aos se
gUiados. 

Art. 158 - Nenhum outro benefício 
de caráter assistencial ou previdenciário, 
se não pre.visto nesta lei, poderá ser cria
do pelos podêres comp~tentes sem que, 
em contrapartida, seja estecelecida a res.
pectiva receita de cobertura. 

Art. 159 - As verbas destinadas à 
publicidade de iniciativa das instituições 
de previdência social só poderão ser uti
Ijzadas para fins de instrução, orienta
ção ou esclarecimento dos beneficiários e 
das emprêsas a elas vinculadas, observa
do o disposto no item XVII do art. 89. 

Art. 160 - A arrecadaçãb das con
tribuições dos segurados e das emprêsas 
par os IAP será feita de acôrdo com o 
uitério a ser estabelecido pelo DNPS em 
coordenação com os órgãos competentes 
dos IAP. 

Art. 161 - Aos empregados domés
ticos será facultada a !Ilscrição na ins
tituição de previdência social do profis-

sional comercIano, cabendo-lhes no caso, o 
pagamento em dôbro das respectivas con
tribuições. 

Art. 162 - Aos atuais beneficiários, 
segurados e dependentes das instituições 
de previdência social. ficam assegurados 
todos os direitos outorgados pelas res.
pectivas legislações, salvo se mais vanta
josos os da presente lei. 

Parágrafo único - Não se aplica 
c disposto neste artigo aos segurados fa
cultativos. 

Art. 163 - O valor das prestações, 
por fôrça da reeducação ou readaptação 
profissional prevista no artigo 53, poderá 
ser revisto, na forma estabelecida no re
gulamento desta lei. 

Art. 161 - O Fundo Comum da 
Previdência Social (FCPS) terá orça
mento próprio, elaJ:;orado pelo DNPS e 
aprovado pelo Ministro do Trabalho, In
dústria e Comércio. 

Art. 165 - O DNPS prestará con
tas do "Fundo Comum da Previdência So
cial" eo Tribunal de Contas da UniãO. 

Art. 166 - Para a extensão do re
gime desta lei aos trabalhadores rurais e 
aos empregados domésticos o Poder 
Executivo, por intermédio do Ministério 
do Trabalho, Indústria e Comércio promo
verá os estudos e inquéritos necessários, 
()ue deverão ser concluídos e encaminha
dos ao Poder LegislatiVO, acompanhados 
de anteprojeto de lei, dentro do prazo 
de um ano, contado da data da publi
cação desta lei. 

§ 1.. - Para custe:o dos estudos e 
inquérito de que trata êste artigo, fica o 
Foder Executivo autorizado a abrir, pelo 
Ministério do Trabalho, Indústria e C0-
mercIO, o crédito especial de Cr$ 
10.000.000,00 (dez milh<p-s de cruzeiros). 

§ 2.· - Mediante acôrdo com as en
tidades assistenciais destinadas aos traba
lhadores rurais, poderão as instituições 
de previdência social encarregar-se, desde 
já, da prestação de serviços médicos a 
êsses trabalhadores, na medida que as con
dições locais o permitirem. 

Art. 167 - Para atender a situações 
excepcionais decorrentes de crise ou ca
lamidade pública, que .Jcasionem desem
prêgo em massa poderá ser instituído o 
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seguro-desemprêgo, custeado pela União 
f' pelos empregadores. 

Art. 168 - As diferenças de pro
ventos e outras ,vantagens presentemente 
auferidas por servidores públicos e au
tárquicos federais, aposentados das ins
tituições de previdência social. passarib 
a ser pagas diretamente p('lo Tesouro Na
cional ou pelas entidades autárquicas res
pectivas. 

§ 1.- - Para os fh1s previstos neste 
artigo, as instituições de previdência so
daI fornecerão aos interessados uma cer
tidão das importãncias cujo pagamento es
tava a seu cargo, de acôrdo com mo
dêlo expedido pelo Ministro da Fazenda. 

§ 2.- - A certidão 2 que se refere 
o § 1.. servirá para que os interessados se 
habilitem ao pagamento ci ... s vantagens de 
que trata êste artigo. 

Art. 169 - Incorr~rão na pena de 
destituição, aplicada pelo Ministro do Tra
Valho, Indústria e Comércio, depois de 
apurada a infração ou falta grave, os re
presentantes dos segurad'Js e emprêsas que 
integrarem os órgãbs da previdência so
cial e que se tomarem i.1Compatíveis com 
\J exercício do cargo, por improbidade ou 
pl ática de atos irregulare5, bem assim os 
que deixarem de tomar, por desídia ou 
condescendência, as proviclências necessá
rias a evitar irregularicades prejudiciais 
ao bom funcionamento da instituiçib. 

Parágrafo único - O processo de des
tituição a que se refere êste artigo obe
decerá ao disposto no Estatuto dos Fun
cionários Públicos Civis da União. 

Art. 170 - Serão estendidas às de
mais instituições de previdência social as 
atuais Caixas de Pecúlio cestinadas a seus 
servidores ou empregados e mantidas as 
atuais Carteiras de Ac'dentes do Tra
balho. 

Art. 171 - Os Diretores, Delegados 
c Chefes de Serviço das instituições de 
previdência são co-responsáveis com os 
seus Presidentes em relaçib aos atos pra_ 
ticados no uso da delegação de competência 
que lhes é deferida. 

Art. 172 - Quando por impedimen
to legal a emprêsa não Estiver filiada a 
associação dev'damente registrada, ser
lhe-á assegurada a designação de repre-

sentante para tomar parte !las eleições para 
membros dos órgãos de deliberação cole
tiva das instituições de previdência. 

Art. 173 - Será obrigatória a divul
ração de todos os atos da administração 
das instituições de previdência social, atra
vés de um Boletim de Ser;viço, de acôr
do com o que a respeito Gispuser o regu
lamento desta lei. 

Art. 174 - As instituições de pre
vidência poderão proceder. nas fôlhas de 
pagamento dos aposentados em geral e 
pensionistas, descontos de mensalidades 
em favor das associações de classe devi
damente reconheCidas; descontos para a 
garantia da própria moradia; descontos 
correspondentes a aquisição de gêneros em 
cooperativa3 de consumo instituidas pela 
classe ou classes, vinculadas à respectiva 
i03tituição; descontos de rI estações de em
préstimos simoles ou imobiliár:o concedi
dos por Caixa Econômica e prêmios de 
seguro de vida em grupo correspondentes 
a apólices contratadas entre companhias 
de seguros e as emprêsa3 empregadoras. 

Art. 175 - Serãb obrigatõriamente, 
por escrutín!o secreto, tôdas as eleições a 
oue se refere esta lei, quer para a escolha 
de delegados eleitores, quer para a dos 
membros dos diversos érgãos coletivos 
instituídos, quer, ainda, para a de seus 
respectivos presidentes. 

CAPITULO 11 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 176 - A atual Caixa de Apo
sentadoria e Pensões d03 Ferroviários e 
Empregados em Serviços Públicos passa 
a denominar-se Instituto de Aposentado
ria e Pensões dos Ferroviários e Empre
gados em Serviços Públicos (IAPFESP). 

Art. 177 - Os se;-vidores das ins
tituições de previdência social à disposi
cão de terceiros. com ônus para os res
pectivos cofres, dentro de noventa (90) 
dias. a contar da data da vigência desta 
lei, deverão retornar ao exerci cio dos seus 
cargos. 

Art. 178 - Enquanto não se insta
larem OS novO!l CA e CF das instituI
ções de previdência social e as JJR das 
Delegacias do IAP, a respectiva adminis
tração continuará a ser feita de acOrdo 
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com a legislação em vigor na data desta 
lei. 

II 
§ 1." - Os atuais CF das institui

ções de previdência socIal, com a compo
Sição estabelecida nesta lei, passarâb a 
exercer a plenitude de suas atribuições, de 
acõrdo com as disposições desta lei. 

§ 2." - Enquanto não fõr instalado 
o CF do SAPS as tunções dêste serão 
exercidas peia atual Delegação de Con
trole. 

Art. 179 - Dentro de 30 (trinta) 
dias, a contar da data aa vigência desta 
leI, o Pres.dente da República nomeará 
uma comlssao, constituida de represen
tantes do Ministêrio da i'azenda, do Mi
nlstêrio do Trabalho, Indústria e Comêr
cio e de cada uma das instituições de pre
vidência social, credoras da União por 
pagamento originár.o do Decreto-Lei n." 
3.769, de 28 de outubro de 1911, a qual 
Sé incumbirá de examinar a exatidão dos 
respectivos créditos providenciando as 
medidas necessárias à sua liquidaçili. 

Art. 180 - A flúl de que a con
tribuição da União seja fixada em bases 
que permitam o seu poctual e efetivo re
colhimento o Poder Executivo, por inter_ 
médio dos Ministérios da Fazenda e do 
Trabalho, Indústria e Comêrcio prohlo
verá os estudos necessáJios, que deverão 
ser concluidos e encaminhados ao Poder 
Legislativo, com anteprojeto de lei dentro 
do prazo de seis meses. 

Parágrafo único - Os referidos es
tudos e anteprojeto deverão COll!iUDst<:n
Ciar taml:.ém o pagamento ou consoLd:;.ç:..:> 
das dividas da União e de suas autar
quias para COIII as instituições de previ
dência social. 

Art. 181 - O Poder Execut:vo expe
dirá, dentro de 120 (cen~o e vinte) dias, 
a partir da vigência desta lei, novos regu
lamentos para o Conselho Superior da 
Previdência Social, Departamento Nacio
nal da Previdência Social e Serviço Atua
rial, do Ministério do Trabalho, Indús
tria e Comércio, a fim de adaptá-los às 
atribuições que lhes competem. 

§ 1.' - O regulamento desta lei será 
expedido pelo Poder Executivo no mes
mo prazo a que se refere êste artigo den
tro do qual se providenc ará sõbre a ins
taI.açã.o e provimento dos órg:bs nela pre-

vistos assim como sôbre a execução do 
disposto quanto à contribuição da União. 

§ 2." - Para a elaboração do regula
mento a que se refere êS'.i! artigo o Poder 
Executivo designará uma c.omissão da qual 
participarão além dos l"presentantes do 
Govêrno 2 (dois) represmtantes dos se
gurados e 2 (dois) reprventantes das em
prêsas, eleitos dentre os membros classistas 
cios atuais Conselhos Fiscais. 

§ 3." - O regulamento a que se re
fere o § 1." dêste arti\lo disporá sõbre 
éi organizaçãb administrativa das institui
çõeJ de previdência social. bem assim, 
uniformizará asdisposiçõ2s sõbre execução 
dos seus serviços atendido o disposto no 
art. 121. 

Art. 182 - Dentro:> de 30 (trinta) 
dias. contados da data da vigência desta 
lei. o Poder Executivo H'meterá ao Po
der Legislativo mensagem propondo a 
c'iaç[;o dos cargos e funções que se tor
narem necessários. a fim de habilitar o 
Departamento Nacional da Previdência 
S::>cial (DNPS) e o CJnselho Super:or 
da Previdência Social (CSPS) a atende
rem aos encargos que. nesta lei, lhes são 
<; t:ibuído5. 

Art. 183 - Esta lei lntrará em vigor 
na data de sua publicação, salvo quanto 
às suas disposições que dependem de re
gulamentação. revogadas as disposições 
ehl contrário. 

Brasilia. 26 de agêsto de 1960; 139.· 
da Independência e 72." da República. 

JUSCELINO KUBITSCHEK 
Armando Ribeirão Falcão 
Jorge Leite 
Odylio Denys 
Fernando Ramos de Alencar 
S. Paes de Almeida 
E~nani do Amaral Peixoto 
Antônio Barros Carvalho 
Pedro Paulo Penido 
/. &ptista Ramns 
Francisco de Mello. 

DECRETO N." 48.244 - DE 27 DE 
MAIO DE 1960 

Altera a redação de dispositivos do 
Regulamento Geral do Departamento 
Federal de Segurança Pública e dá 
out,as providência:;. 
O Presidente da República usando das 

atribuições ,!ue lhe confere o artigo 87. 
i:em I. da Constituição. decreta: 
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Art. 1.. - Os artigos 113. 114. 115. 
162 e 163 do Regulamento Geral do De
partamento Federal de Segurança Pública. 
aprovado pelo Decreto n.· 37.008. de 8 
de março de 1955. passam a ter a seguin
te redação: 

"Art. 113 A Divisão de PolícIa 
Técnica compreende: 

Delegacia de Segurança Pessoal 
Delegacia de Acidentes de Trânsito 
Instituto de Criminalistica 
Instituto Médico Legal 
Instituto Félix Pacheco 
Escola de Políc;a 
Serviço Fotográfico 
Seção de Administração 

Art. 114 - 1\ Delegacia de Segu
rança Pessoal e à Delegacia de Acidentes 
de Trânsito em que se desdobra a atudl 
Delegacia Especial de Policia. sob a di
reção de delegados. compete: 

I - Quanto à primeira: 

a) oferecer garantia às pessoas qlJe 
estejam sob ameaça de sofrer VlOlen-:la 
física e apurar o delito definido no artlg:> 
147 do Código Penal; 

b) I ealiz3: as investigações e os in
quéritos policiais destinados à apuração 
dos crim~s de homicídio. quando desco
nhecidos seus autores. exceto se se tratar 
de homicid:o culposo- provocado por aci
dente de trânsito; 

II - Quanto à segunda: 

a) realizar as investigações e os in
ouéritos policiais destinados à apuração 
de homicíd'os e lesões corporais decor
rentes de acidentes de trânsito. quando 
desconhecidos os autores dêsses delitos. 

§ L' - A autoridade Distrital ao 
tomar conhecimento da ocorrência de ilicí
to penal de competência da Delegacia de 
Segurança Pessoal ou da Delegacia de 
Acidentes de Trânsito. a estas dará ime
diata Clencia. providenciando a conser
vação do local. se fôr o caso. até a che
gada dos policiais que devem investigar 
o crime. 

§ 2.' - A responsabilidade diret~ 
de wna e de outra das duas delegacias 
na apuração dos crimes de sua compe
tência não exclui a colaboração das de
legacias distritais com jurisdição sôbre os 
locais em que os crimes se verificaram_ 

§ 3.. - Sempre que. na investigação 
de crime ou no exercicio da polícia admi
nistrativa. qualquer autoridade policial vier 
a conhecer detalhes ou colhêr elementos 
que interessem à elucidação de crime obje
to de investigações por parte da Deie
gacia de Segurança Pessoal ou da De
legacia de Acídentes de Trânsito. a estas 
dará imediata ciência. 

Art. 115 - A Delegacia de Segurança 
Pessoal e a Delegacia de Acídentes ;;\e 
Trânsito compreendem, cada uma: 

Cartório 

Seçã0 de Investigações Criminais_ 

Art. 162 A Delegacia de Vi-
gilância compreende: 

Seção de Vigilância 

Seção de Informações Policiais 

Seção de Capturas e Descoberta de 
Paradeiros 

Cartório 

Xadrez e Depósito de Presos_ 

Art. 163 - 1\ Seção de Vigilância, 
Que poderá ser desdobrada em subseções, 
de acôrdo com as necessidades do serviço, 
compete agir não só no interêsse imedia
to da Delegacia. como em refôrço à ação 
dos Distritos Policiais, relativamente à pre
venção de crimes e contravenções. com
petindo à Seção de Informações Policiais 
organizar os prontuários sõbre anteceden
tes de interêsse policial e prestar infor
mações quanto aos mesmos, quando soli
citadas pelas autoridades. 

Art. 2.. - Ficam extintas. nas ta
belas que compõem o Anexo 11 do De
creto n_' 37_008, de 8 de março de 1955, 
as seguintes funções gratificadas: 

Delegado Especial de Policia da 
D. P. T., simr,olo PG-3 

Chefe de Comissariado, símbolo 
FG-3 

Escrivão-Chefe do Cartório ::Ia 
Deleqacia Especial de Polícia da 
D. P. T., simbolo FG-4 

Chefe de Seção de Investigações 
Criminais da Deleqacia Especial 
de Polícia da D. P_ T., símbolo 
FG-4 
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Chefe da Seção de Garantia de 
Vida da D. V .• simbolo FG-4. 

Art. 3." - Ficam criadas. nas tabelas 
Que compõem o Anexo 11 do Decreto n.· 
37.008. de 8 de março de 1955. as se
guintes funções gratificadas: 

Delegado de Segurança Pessoal da 
D. P. T.. símbolo FG-3 

Delegado de Acidentes de Trânsito 
da D. P. T.. simbolo FG-3 

Escrivão-Chefe da Delegacia de 
Segurança Pessoal da D. P. T .• 
símbolo FG-4. 

Escrivão-Chefe da Deleqacia de 
Acidentes de Trânsito da D. P. T .. 
símbolo FG-4 

Chefe da Seção de Informações 
Policiais. símbolo FG-4. 

Art. 4.' - As despesas decorrentes 
do pagamento das funções gratificadas ora 
criadas serão atendidas pela dotação orça
mentária própria. 

Art. 5.9 
- O presente Decreto en-

trará em viÇ/or na data de sua publicação. 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília. em 27 de maio de 1960. 139.
da Independência e 72.9 da República. 

JUSCELINO KUBITSCHEK 
Armando Ribeirão Falcão. 

DECRETO N.· 48.245 - DE 27 DE 
MAIO DE 1960 

Cria. no Departamento Federa! de 
Seqllrança Pública. o Serviço de Po
lícia 1 nteresfadllal e dá outras pre
vidências. 

O Presidente da República. usando da 
atribuição Que lhe confere o artigo 87. 
ítem I. da Constituição. decreta: 

Art. 1.9 
- Fica instituído. no Gabi

nete do Chefe de Polícia do Departa
Ministério da Justiça e Negócios Inte
riores. o Serviço de Polícia Interestadual. 
com as seguintes atribuições: 

a) receber e distribuir às reparti
ções competentes para lhes dar atendi
mento. os pedidos de informações e pro
vidências. de realização de diligências e 

captura de criminosos procedentes dos Es
tados e Territórios; 

b) velar pelo pronto atendimento dos 
mesmos pedidos. centralizando as respos
tas que a êles forem dadas e encaminhan
do-as. imediatamente. ao órgão cong~nere 
dos Estados de procedência; 

c) centr"li7ar e encaminhar aos Es
tados e Territórios os pedidos de informa
ções e providências e de realizaçlio de di
ligências e captura de criminosos formula
dos oelas "utoridades policiais do Dis
trito Federal. encaminhando a estas as res
postas aos mesmos pedidos. tão logo re
cebidas; 

d) transmitir. atravês do Serviço de 
P@licia Interestadual dos Estados e Ter
ritórios. tõclas ,,~ informações sôbre fatos 
e pessoas que lhe chegarem ao conheci
mento e possam ser úteis ou necessárias 
aos ~erviços policiais das mesmas entIda
des federais. 

Art. 2." - O Serviço de Polícia In
terestadual adotilr~ ("orno enderêço telegrá
fico a palavra "Polinter". Que será devi
damente registrada no órgão competente; 
seu enderêço e eventuais mudilnças serão 
comunicados. imediatamente. aos servicos 
congêneres das demais unídades da Fe
deraçãO. 

Art. 3.0 - O Serviço de Polícia In
terestadual será chefiac10 001' uma auto
ridade designada pelo Chefe de Policia do 
Departamento Federal de Segurança Pú
blica. 

Art. 4.0 - A partir da entrada em 
vigor dêste Decreto. tõclas as autoridades 
poHciais do Distrito FE'deral deverão cum
prir. rigorosamente. o disposto em seu art. 
1.0. E'nvidando todos os seus esforços no 
sentido de serem bem e ràoidamente aten
didas as requisições que lhes forem dis
tribuídas. 

Art. 5.0 - O~ órgãos de polícia po
lítica e social. dada a natureza dE" seus 
serviços e a existência de organismos 
congêneres em todos os Estados. ficam 
excluídos da obrigatoriedade estabelecida 
no artigo anterIor. 

Art. 6.' - O Departamento Federal 
de Segurança Pública dotará o órgão de 
que trata o presente Decreto dos recurs0s 
de pessoal e material necessários ao ple
no desempenho de suas funções. 
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Art. 7." - este Decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação. revo
gadas as disposições em contrário. 

Brasília. 27 de maio de 1960; 139.' 
da Independência e 72." da República. 

JUSCELINO KUBITSCHEK 

Armando Ribeirão Falcão 

DECRETO N.. 48.246. DE 27 DE 
MAIO DE 1960 

Revoga o art. 3.. do Decreto n'
i8.1i3. de 27 de abril de 1960. 

O Presidente da República. usando da 
atribuição que lhe contere o artigo 07. 
item 1. da Constituição. decreta: 

Art. L" - As sessenta diárias pagas 
adiantadamente aos servidores mandados 
servir em Brasília. na forma do art. 6.· 
do Decreto n" i7.i33. de 15 de dezembro 
de 1959. são consideradas percebidas a 
titulo de auxílio. 

Parágrafo único - O servidor que 
permanecer em Brasília por prazo inte
rior a 90 (noventa) dias ficará obrigad:> 
a devolver a vantagem de que trata êste 
artigo. 

Art. 2.' Fica revogado o art. 3.-
do Decreto 0." i/U43. de 27 de abril 
de 1960. 

Art. 3.. - Este Decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

Art. i.. _ Revogam-se as disposi
ções em contrário. 

Brasília. em 27 de maio de 1960; 139.
da Independência e 72.. da República. 

JUSCELINO KUBITSCHEK 

Armando Ribeirão Falcão 
Jorge do Paço Mattoso Maia 
Odylio Denys 
Horácio LRfer 
S. Paes de Almeida 
Ernani do Amaral Peixoto 
Fernando Nóbrega 
Clóvis Salgado 
João Baptista Ramos 
FranCISCo Mello 
M BriO Pillotti 

DECRETO N.' i8.288 - DE 13 DE 
JUNHO DE 1960 

Regulamenta, para os militares d. 
Marinha, a concessão da Licença Es
peCIal prevista na Lei n" 2S3 de 2i 
de maio de 1945. 

O Presidente da República. usando da 
atribUlçao que lhe comere o artigo 8t. 
Item 1. da Constituiçao. decreta; 

Art. 1." - Compete à Diretoria do 
Pessoa! da Marinha conceder a licença 
especial prev.sta na Lei n.' 263 de 21-5-18. 

Art. 2.. - O Militar com direito à 
licença especial àevera requerê-la ao Dire
tor-vera! do Pessoal da Marinha. dedil
rando a forma pela qual deseja gozá-Ia. 

Art. 3." - Quando se tratar de mais 
de uma licença especial. o mihtar poderá 
requerê-las para periodos semestrais con
secutivos ou nao. 

Art. i.. - Os requerimentos deferi
dos serão colocados numa escala organi
zada por Quaoro. l:'ôsto ou liraduaçao. e 
segunao a ontem cronológica de entrada 
dos requerimentos. 

Art. 5.. - Quando houver requeri
mento da mesma data de militares do 
mesmo põsto ou graduação. tera proce
d(;ncla na escala o militar mais antigo. 

Art. 6.· - As quotas para a con
cessão da Licença Especial serão hxadas 
por atos do Ministro da Mar.nha. 

Art. 7 .. - Deverá ser revista a es
cala. sempre que; 

a) houver promoção do militar. sen
do liste incluído na escala do Põsto ou 
Graduação a que foi promovido. obser
vada a data de entrada ào requerimento; 

b) houver desistência. 

Art. 8.. - A licença especial pode rã. 
taml;ém, ser gozada em períodos de dois 
ou três meses. sem que seja excedida a 
quota fixada para o pôs to do Corpo Cll 

Quadro a que o m'litar pertencer. 

Art. 9.. - As quotas referidas no 
art. 6... estabelece o número máximo de 
oficiais que poderão estar gozando a Li
cença Especial em dado momento. 
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Art. 10 - Os oficiais cujos reque
rimentos venham a ser apresentados por 
ocasião de suas indicaçOes ou designa
ções para qualquer Comissão ou logo apos 
as mesmas. não serão coiocados na es
cala rderida no art. 4.'. Esses oliciais 
só poderão requerer Licença tspecial. apos 
terem exercido. por mais de 6 meses. a co
missão para que forem designados. 

Art. 11 - As Instruções sôbre a 
concessão de Licença Especial às praças 
serão aprovadas. oportunamente. pelo Mi
nistro da Marinha. 

Art. 12 - l!:ste decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação. revo
gadas as disposições em contrário. 

Brasília. em 13 de junho de 1960; 
139.' da Independência e 72.. da Repú
blica. 

]USCELINO KUBITSCHEK 

lorge do Paço Mattoso Maia 

DECRETO N.· 48.4044. DE 29 DE 
JUNHO DE 1960 

Regula em caráter provisório ll.! ati
vidades do Registro do Comércio e 
afins em Brasília. 

O Presidente da República. usando 
da atribuição que lhe confere o artigo li7. 
item 1. da Constituição. decreta: 

Art. 1.' - Enquanto a Lei não dis
puser sôbre as Juntas Comerciais. as ati
vidades pertinentes ao Registro do Co
mércio e afins serão exercidas na área 
territorial de Brasilia pelo Departamento 
Nacional de Indústria e Comércio. do Mi
nistério do Trabalho. Indústria e Comér
cio. em conformidade com o disposto no 
art. 1.' do Decreto-Iei n" 6.657. de -4 de 
julho de 1944. 

Art. 2.. - Para os fins do artigo 
anterior o Diretor Geral do Departamen
to ali mencionado designará os servidores 
públicos lotados no referido órgão que 
deverão se incumbir em Brasília. do re
cebimento. protocolamento. informação. 
preparo para a solução e encaminhamen
to ao Gabinete daquele Diretor de todos 
os documentos relacionados com o Regis
tro do Comércio e atividades conexas e. 
bem assim. do recebimento. rubrica e re
gistro de livros mercantis. 

Art. 3.' - Ao servidor público que 
fôr encarregado do grupo de servidores 
aludido no art. 2." poderá o Diretor Ge
I"ai do Departamento Nacional de Indlis
tria e Comércio delegar a atribuição de 
proferir despachos interlocutórios nos pro
cessos em \leral e despachos finais em de
terminados processos que transitarem pelo 
Pôsto do Registro de Comércio de que 
trata o presente Decreto. 

Art. 4.. - Aplicar-se-ão aos traba
lhos a cargo do Pôsto ora previsto. em 
tudo o que couber. as normas legais e 
regulamentares em vigor no antigo Dis
trito Federal nas matérias versadas neste 
Decreto. 

Art. 5.. - Os casos de dúvida ou 
omissão serão resolvidos pelo Ministro de 
Estado do Trabalho. Indústria e Comér
cio. ouvido previamente o Diretor Geral 
do Departamento Nacional de Indústria 
e Comércio. 

Art. 6.' - l!:ste Decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação. revo
gadas as disposições em contrário. 

Brasília. 29 de junho de 1960. 139.
da Independência e 72.' da República. 

]USCIiLINO KUBITSCHEK 

I. Baptista Ramos 

DECRETO N .. 48.487 - DE 9 DE 
JULHO DE 1960 

Dispõe sõbre o pessoal do Banco 
Nacional de Crédito Cooperativo, fixa. 
os respectivos Quadros e dá outras 
providéncias. 

O Presidente da República. usando 
da atril;uição que lhe confere o artigo 
87. 1. da Constituição decreta: 

Art. 1.' - Os cargos em comlssao. 
as funções gratificadas. os cargos isola
dos de provimento efetivo e os de car
reira. que constituem os Quadros de Pes
soal do Banco Nacional de Crédito Coope
rativo (B.N.C.C.). são fixados de acôr
do com a nomenclatura e padrões cons
tantes do::; anexos ao presente decreto. 

Art. 2.' - Os padrões alfabéticos de 
vencimentos. os símbolos dos cargos em 
com'ssões e das funções gratificadas são 
os fixados na Lei n" 2.745. de 12 de 
março de 1956. 
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Art. 3.' - Contará também o Banco 
Nacional de Crédito Cooperativo com 
extranumerários contratados e tarefeiros 
para exercer funções de caráter transi
tório e de natureza. respectivamente téc
nico-científica e subalterna ou braçal. 

Art. 4.' - Além do pessoal efetivo 
e do pessoal extranumerário. sujeito a nor
mas próprias. o B.N.C.C. poderá utili
zar, quando necessário e a critério da 
Diretoria, pessoal sujeito ao regime da 
legislação trabalhista. 

Parágrafo único - O regime de pre
vidência social do pessoal a que se re
fere êste artigo será o do Instituto de Apo
sentadoria e Pensões dos Bancários. 

Art. 5.' São consideradas prin-
cioal e auxiliar. para os efeitos do artigo 
255. da Lei n.' 1.711, de 28 de outubro 
de 1952, as carreiras de Oficial Adminis
trativo e Escriturário respectivamente. 

§ L' _ O acesso da carreira au
xilar para a principal obedecerá ao cri
tério do merecimento absoluto e ao ""0-
cessamento previsto no d""reto n.' 34.783, 
de 14 de dezembro de 1953. 

2.' - Após a viClência dêste de
creto. a primeira v<'ga da classe inicial 
da carreira orincioal a oue alude êste 
artigo será pr~vida pelo critério de acesso. 

Art. 6.' _ A primeira investidura 
em cargo de carrein do Banco efetuar
se-á Sl'more em classe in' daI. TJ1f'diante 
prévia habilitação em concur~o público de 
provas ou de provas e títulos. 

Paráqrafo único - Para o inqresso 
na carreira de Técnico de Administra
ção será exiqido diploma de contador. eco
nomista. atuário. ou de outro curso su
perior assemelhado. além dos requisitos 
exigíveis para o provimento dos cargos 
iniciais das demais carreiras. 

Art. 7.' - O funcionário ocupante 
de carqo de provimento efetivo adqu:re 
establidade depois de: 

I - dois anos de exercício, quan
-do nomeado em virtude de concurso; 

II - cinco anos de exercicio, quan
-do nomeado em caráter efetivo sem con
curso, nos casos previstos em lei. 

§ 1.' - O disposto neste artigo não 
se aplica aos ncupantes de cargos em 
comissão. 

§ 2.· A estabilidade diz respeito 
ao serviço do Banco e não ao cargo. 

Art. 8.' - Os cargos em comissão 
e os isolados de provimento efetivo serão 
de livre nomeação do Presidente do Banco. 

Art. 9.' - Quando não houver can
didato habilitado em concurso os car
gos vagos da classe inicial de carreira 
poderão ser providos em caráter interino. 

§ L' - O funcionário interino !IÓ 

poderá ter exerClClO no cargo para o 
qual tenha sido nomeado. 

§ 2.- - O ocupante interino de car
go cujo provimento efetivo dependa de 
habilitação em concurso será inscrito, 
"ex-oHicio" no primeiro que se realizar. 

§ 3.- - Homologado o concurso, se
rão exonerados todos os interinos. 

Art. 10 - O provimento interino não 
excederá de dois anos, exceto: 

a) abrindo-se concurso para o pro
vimento do cargo, em cujo exerciciQ o 
ocupante interino poderá .,ermanecer até 
a homologação do mesmo; 

b) no caso de substituição em car
go isolado, cujo titular esteja afastado 
por impedimento legal. 

Parágrafo único - O prazo esta
belecimento neste artigo será contado da 
data da vigência do presente decreto. 

Art. 11 - ~ aplicável aos funcio
nários do B.N.C.C., no que couber, o dis
posto na Lei n.- 1.711. de 28 de outubro 
de 1952. e respectiva regulamentação. 

§ 1.- - Compete à Diretoria do Ban
co baixar instruções tendentes a regular 
os casos omis~os, atentas as peculiaridades 
do serviço afeto ao Banco. 

~ 2.. - Além dos casos previstos 
na legislação Que lhe é aplicável. será 
tam\:.ém passível da oena de demissão o 
funcionário que incidir na prática habi
tuaI de jogos de azar e, bem assim, que 
praticar: 

a) falsificação ou alteração de tí
tulo de crédito, sêlo, moeda, documento. 
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cautela. caderneta, firma. livro de escri
turação ou conta-corrente; 

b) emissão dolosa de cheque; 

c) falta contumaz de pagamento de 
dívidas legalmente exigíveis. 

§ 3." - O funcionário do B.N.C.C. 
é também responsável além das hipóteses 
de responsabilidade previstas na legisla
ção a que se refere êste artigo: 

a) pelo prejuízo causado ao Banco 
ou a seus clientes decorrentes de dolo. 
incompetência. desídia. negligência ou 
qualquer omissão; 

b) por danos e extravios de mate
rial de propriedade do Banco ou confiado 
à sua custódia. 

§ 4." - ~ obrigatória a prestaçllo 
de fiança para o exercício de carqos e 
funções em que houver responsabilidade 
pela guarda de valores ou de materiais. 

Art. 12 - O provimento e o preen
chimento dos carÇlOS e funções referidos 
no art. 1." são da competência do Pre
sidente do Banco. 

§ 1." - O provimento dos cargos 
novos. cr'ados pelo presente decreto, será 
processado paulatinamente, mediante pré
via deliberacão da Diretoria do Banco 
e de acõrdo' com as estritas necessidades 
do serviço. 

§ 2." - O disposto no parágrafo 
antrrior não se aplica aos casos de pro· 
moção e aos cargos isolados de provi
mento em comissão. 

Art. 13 - As Agências do B.N.C.C. 
serão c1as~: ficildas em 4 (Quatro) cate
porias. pela Díretoria do Banco. tendo 
em vista, além de outros fatôres, o vo
lume de suas aplicações e a importância 
econômica da região em que estiverem 
situadas. 

Art. 14 - Aos membros da Dire
toriil do B.N.C.C. são extensivos. no que 
couber. os d;reitos e vantagens atr'buí
do~ aos sprvidores do Banco, cabendo ao 
Ministro da Aqricultura a fixação dos res.
pectivos honorários mensais. 

Art. 15 - O presente decreto en
trará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em con
trário. 

Brasília. em 9 de julho de 1960; 139.' 
da Independência e 72." da República. 

JUSCELINO KUBITSCHEK 
Antônio Barros Carvalho 

DECRETO N." 48.656 - DE 3 DE 
AGOSTO DE 1960 

Regulamenta o disposto nos arts. 
8." e 9." da Lei n." 3.756. de 20 de 
abril de 1960. 

O Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere o artigo 87. 
item I. da ConstituiçãO. decreta: 

Art. 1." - A percentagem de que 
cogita o art. 8.' da Lei n.' 3.756. de 20 
de abril de 1960, é devida aos servido. 
res lotados nas Recebedorias Federais. nas 
Coletorias Federais e nas Contadorias e 
Sub contadorias Seccionais junto à êsses 
órgãos. 

Art. 2." - Fica estendida essa per. 
centagem a todos os servidores dos de. 
mais órgãos que integram o Ministério 
da Fazenda. exceto àqueles que percebam 
salário. vencimento. remuneração ou van
tagens atribuídos pelas seguintes leis es
peciais: Lei n.' 3.244. de H de agõsto de 
1957; Lei n.' 3.414. de 20 de junho de 
1958; Lei n.' 3.470. de 28 de novembro 
de 1958; Lei n.' 3.520, de 30 de dezem
bro de 1958, e Lei n.' 3.756. de 20 de 
abril de 1960 (art. 8.'. § 6.'). 

Art. 3.' - O montante da despesa 
com o paÇlamento de percentagem à to· 
totalidade dos servidores beneficiados pelo 
presente Decreto não poderá exceder de 
1 % ( um por cento) da receita tributária 
e anual arrecadada pelas repartições re
feridas no art. 8.' da Lei n.' 3.756, citada. 
E a quota atribuída mensalmente a cada 
servidor não poderá ser superior a 100010 
(cem por cento) do respectivo vencimento 
ou salário (art. 8.'. §§ 2.' e 3.', da Lei n.' 
3.756) . 

Art. 4.' - O Ministro da Fazenda 
baixará Portaria. anualmente. para fixar 
a razão percentual correspondente a cada 
Unidade da Federação. em função da res
pectiva receita tributária e da despesa com 
veBcimentos e salários dos servidores. de 
forma a assegurar eqüidade na distribuição 
da percentagem (art. 8.'. § L'. Lei nÚIne. 
ro 3.756). 
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Parágrafo único - Na Portaria de 
que cogita o presente dispositivo. os ser' 
vidores do Ministério da Fazenda lotados 
em repartições sediadas nos Territórios do 
Amapá. Acre. Rio Branco e Rondônia se
rão aglutinados aos dos Estados a cuja 
Delegacia Fiscal do Tesouro Nacional es, 
tiverem subordinados (art. 8.·. § 5.·. Lei 
número 3.756). 

Art. 5.. - A apuração da receita 
tributária será feita. mensalmente. pelas 
Delegacias Fiscais nos Estados e pela Re
cebedoria Federal no Estado da Guana
bara; e. uma vez criada a Delegacia Fiscal 
neste Estado. a apuração de que trata 
o presente artigo passará a ser por ela 
efetuada. 

§ 1.. - As Recebedorias Federais 
e Coletorias Federais ficam obrigadas a 
apurar. mensalmente. a sua arrecadação 
da renda tributária e a enviar às Del;!, 
gacias Fiscais o demonstrativo dessa ar.e
cadação até o dia 5 (cinco) do mês subse
qüente. 

§ 2.. - As Delegacias Fiscais. ate 
o dia 15 (quinze) seguinte. procederão 
aos cálculos necessários à fixação dC9 
"quantum" a ser pago aos servidores <.la 
respectiva Unidade federativa e autoriza' 
ção. em seguida. os pagamentos que forem 
devidos, observados os limites previstos 
no artigo 3.. dêste decreto. 

§ 3.. - Até que seja criada a De
legacia Fiscal do Estado da Guanabara in
cumbe à Recebedoria Federal local comu' 
nicar ao Serviço do Pessoal o OOquantum" 
de que trata o parágrafo anterior. a fim 
de que o mesmo Serviço promova, no 
prazo ali fixado, as providências cabíveis. 
autorizando o pagamento respectivo. 

§ 4 .. - A percentagem atribuída aos 
servidores guardará proporcionalmente aos 
respectivos salários ou vencimentos (art. 
8... § 1. •• Lei n" 3.756). 

Art. 6.· - Aplica-se aos fiscais auxi, 
liares de impostos internos do Ministério 
da Fazenda o regime de remuneração a 
que se refere o art. 120, da Lei n! 1.711. 
de 28 de outuho de 1952 (art. 8... § 6 ... 
Lei n" 3.756). 

§ 1.. - A parte variável da remu
neração dos funcionários a que se refere 
o presente artigo, corresponderá a cin, 
qüenta por cento (50%) da que fõr atri
buída aos agentes fiscais do impôsto de 

consumo das reglocs em que estiverem 
aqueles lotados. atendidas as Categorias 
l"espectivas. 

§ 2.' - Como limite máximo da parte 
variável (percentagem) de que trata o 
parágrafo anterior será sempre observado 
o OOquantum

OO 

que a êsse título. perceberem 
os agentes fiscais do impêsto de consu' 
mo da terceira (3. ' ) Categoria. 

Art. 7.. - Incumbe à Diretoria das 
Rendas Internas. depois de proceder à 
apuração e ao cálculo de que trata o art. 
372. do Decreto n" 45.422. de 12 de fe, 
vereiro de 1959. comunicar às repartições 
pagadoras respectivas o OOquantum OO da 
parte variável devida aos fiscais auxilia, 
res de impostos internos. atendidas as li, 
mitações dos § § 1.. e 2.' do art. 6.~. dêste 
decreto (art. 8 .. , § 6 ... Lei n" 3.756). 

Art. 8.· - Fica o Ministro da Fa, 
zenda autorizado a baixar, se necessárias. 
instruções para exata aplicação dêste de' 
ereto. em consonância com o disposto nos 
artigos 8 .. e 9 .. da Lei número 3.756. de 
20 de abril de 1960. 

Art. 9 .. - A percentagem concedida 
DOS têrmos dêste decreto será calculada, 
exclusivamente, sôbre o vencimento ou 
salário do cargo efetivo ou da função de 
que fôr titular o funcionário. inclusive nos 
casos de afastamento para o exercicio de 
cargo em comissão. 

Parágrafo único - Dita percentagem 
é assegurada ao servidor que passar a ter 
exercício. temporàriamente, em outra re, 
partição, na forma da legislação em vigor. 

Art. 10 - O presente decreto en, 
trará em vigor na data da sua publicação. 
retroagindo os seus efeitos, no que diz res
peito ao direito dos servidores, à data da 
vigência da Lei n" 3.756, de 20 de abril 
de 1960, publicada no Diário Oficial de 
-4 de maio último. 

Art. 11 - Revogam-se as disposi' 
ções em contrário. 

Brasília, em 3 de agôsto de 1960; 
139.· da Independência e 72.. da Repú' 
blica. 

JUSCELINO KUBITSCHEK 

S. Paes de Almeida 



DECRETO N.· 48.737 - DIi 4 DE 
AGóSTO DE 1960 

Dispóe sôbre o exercício provis6-
rio das atribuições de cargo, ou fun
ção, em caso de vacância. 

O Presidente da República. usando 
da atribuição que lhe confere o art. 87. 
inciso I. da Constituição. decreta: 

Art. 1.. - Ressalvados os casos em 
que houver disposição especial em con
trário. as atribuições do cargo. ou fun
ção. que se vagar. no serviço público fe
deral. serão exercidas pelo respectivo 
substituto. que não fôr afastado por ato 
expresso. até que o nôvo titular assuma 
o exercício (Lei n.' 1.711. de 1952. artigos 
12. IV. a e 72). 

Parágrafo único - Aplica-se à situa
çllo prevista neste artigo. quanto a ven
cimentos ou remuneração. o disposto no art. 
73 da Lei n.· 1.711. de 1952. 
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Art. 2.· ~te decreto entra em 
vigor na data de sua publicação. revoga
das as disposições em contrário. 

Brasília. -i de ag6sto de 1960. 139.' 
da Independência e 72.' da República. 

JUSCELINO KUBITSCHEK 

Armando Ribeiro Falcão 

,. M affoso Maia 

Odylio Denys 
Horácio Láfer 

S. Paes de Almeida 
Ernani do Amaral Peixoto 
Antônio Barros Carvalho 

Pedro Paulo Penido 

f. Batista Ramos 

Francisco de Mello 




